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SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Ao 
limo Sr°. 
Fabio Santos dos Reis 
Contador do Município 

PMLC - MQ CPL 
Folha:  3 -& 
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ASSUNTO: Solicitação de informações sobre disponibilidade orçamentária, bem 
como a classificação orçamentária/financeira do(s) recurso(s) para custeio da 
despesa requisitada nos autos do processo administrativo n°000012766/2023. 

Prezado Contador, 

Na qualidade de Secretário Municipal de Assistência Social e 
Cidadania, deste poder executivo, venho por meio desta, solicitar a vossa senhoria 
que informe sobre a disponibilidade orçamentária, bem como a classificação 
orçamentária/financeira do(s) recurso(s) para custeio da despesa referente ao 
Processo Administrativo n° 000012766/2023, cujo objeto visa o REGISTRO DE 
PREÇOS para a eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação de 
serviços funerários (incluindo o fornecimento de urnas funerárias, vestimentas, 
ornamentação e translado), de interesse desta Administração Pública. 

Informamos que por se tratar de Pregão Eletrônico para Registro de 
Preços, não é necessário indicar a dotação orçamentária, ocorrendo que esta 
somente será exigida para formalizalização do contrato ou outro instrumento hábil, 
de acordo com o que dispõe o art. 7°, §2° do Decreto 20 02 001/2017. 

O valor total estimado para execução do objeto, com base em pesquisa 
de preços realizada, é de R$ 294.332,50 (duzentos e noventa e quatro mil trezentos 
e trinta e dois reais e cinquenta centavos). 

Destaca-se que as informações solicitadas são de extrema 
importância para padronizar, em todos os níveis do governo municipal, a 
terminologia a ser utilizada no processo de integração entre o planejamento, o 
orçamento, a execução e o controle, fornecendo informações mais amplas sobre as 
programações do governo e de onde virá o recurso que a ser utilizado para 
pagamento da despesa. 

Para tanto, encaminha-mos os autos do processo administrativo acima 
identificado. 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
E-mail: assistencia@limacampos.ma.gov.br 
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Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o 
ensejo para reiterar nossos votos de elevado apreço. 

Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, de Lima 
Campos, Estado do Maranhão, em 06 de novembro de 2023. 

JeantrC Vmes de Lima 
Secretária Municipal de ssistência Social e Cidadania 

Decreto n° 006, de 01 de janeiro de 2021 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
E-mail: assistencia(a?limacampos.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 
CNPJ Nº 06.933.519/0001-09 
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

A Ilma. Sra. 
Jeane Gomes de Lima 
Sec. Mun. Assistência Social 
Lima Campos - Maranhão 

Prezado(a) Senhor(a), 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica. .. — 

Em resposta a solicitação de disponibilidade orçamentária a qual faz menção ao 
Processo administrativo n°. 12766/2023, o departamento de contabilidade do município de Lima 
Campos vem diante a Vossa Senhoria se manifestar da forma que segue: 

CERTIFICO: 

Que revendo a Lei Orçamentária de n°. 823/2022, aprovada para vigência no exercício 
financeiro de 2023, verificou-se a existência de dotação orçamentária com disponibilidade 
suficiente para atendimento a necessidade apresentada no processo de licitação acima mencionado. 
Conforme Segue: 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA: 
UNI. ORÇAMENTARIA: 

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 

PROJ. ATIVIDADE: 

EDEM. DE DESPESA: 

0601 - Sec. Mun. de Assistência Social e Cidadania 

08.244.0030 

2.022 - Assistência Funerária a Familias Carentes 

3.3.90.32.00 - Material, Bem ou serv. p/ dist. Gratuita. 

Divisão de Contabilidade da Prefeitura Municipal de Lima Campos, Estado do 
Maranhão, 06 de Novembro de 2023. 

Fábio o s Reis 
tador 

Praça Duque de Caxias, s/n° — Centro— CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 3646-1112 - E-mail: contabilidade@limacampos.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL_ DE LIMA CAMPOS 

~ 
DE 01 DE JANEIRO /2021 

NOMEAÇÃO: N° 049, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N° 049, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 050, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°050, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 063, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°063, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 062, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°062, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 061, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°061, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 060, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°060, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 059, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°059, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 058, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°058, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N°057, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°057, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 054, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°054, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 055, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°055, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 051, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°051, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 053, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°053, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 017, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°017, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 018, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°018, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 056, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°056, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N°031, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°031, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

Ano IX - Edição N° I de 4 de Janeiro de 2.021 

CHEFE DE GABINETE - DECRETO - Nomeação: Nº 057, DE 01 DE JANEIRO /2021 

DECRETO N° 057, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

Nomeia funcionário que especifica. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições 
legais; 
RESOLVE: 
Art. 1° - Nomeia o Sr. Fábio Santos dos Reis no cargo em comissão de Contador Geral, símbolo 
DGA, no setor Contadoria, criado pela Lei Complementar N° 012, de 24 de dezembro de 2020, a partir 
desta data. 
Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
DE-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Lima Campos, Maranhão, em 01 de janeiro de 2021. 

Dirce Prazeres Rodrigues 
Prefeita Municipal 
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DECLARAÇAO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA 

Na qualidade de ordenadora de despesa, declaro, para os efeitos do 
inciso II do artigo 16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade 
Fiscal), que a despesa relativa à eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) 
para prestação de serviços funerários (incluindo o fornecimento de urnas 
funerárias, vestimentas, ornamentação e translado), de interesse desta 
Administração Pública, possui adequação orçamentária e financeira com a Lei 
Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com 
a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO). 

Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania de Lima Campos, 
Estado do Maranhão, 06 de novembro de 2023. 

JEAN~ES DE LIMA 
Secretária Municip Assis. Social e Cidadania 

Decreto ° 006/2021 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
E-mail: assistencia~limacampos.ma.gov.br 
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Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania 

A 
Ilustríssima senhora 
Dirce Prazeres Rodrigues 
MD. Prefeita Municipal de Lima Campos(MA) 
Nesta 

Senhora Prefeita, 

Venho através do presente expediente, após a conclusão dos 
Atos Preparatórios inerentes à fase interna da licitação, solicitar a Vossa Senhoria 
que AUTORIZE ao Pregoeiro Oficial deste poder executivo municipal, a abertura 
de Procedimento Licitatório na modalidade PREGÃO, na forma Eletrônica, do tipo 
Menor Preço "por item", tendo por objeto o Registro de Preços para a eventual 
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação de serviços funerários 
(incluindo o fornecimento de urnas funerárias, vestimentas, ornamentação e 
translado), de interesse desta Administração Pública, na forma da Lei Federal n°. 

10.520/2002, regulamentada pelo Decreto Municipal n° 002/2013, aplicando-se 
ainda as disposições contidas no Decreto Municipal n° 20 02 001/2017, Decreto 
Municipal n°. 004/2013, subsidiariamente na Lei Federal n° 8.666/93, e demais 
legislações pertinentes. 

Sem mais para o momento, encaminhamos em anexo ao 
presente ofício, o Termo de Referência contendo todas as informações e 
especificações necessárias para realização do Procedimento Licitatório. 

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos 
nossos sinceros votos de apreço. 

Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania de Lima 
Campos - MA, 07 de novembro de 2023. 

Jeane G~ s de Lima 
Secretária Municipal de s stência Social e Cidadania 

Decreto n° 006, de 0 de janeiro de 2021 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
E-mail: assistencia©limacampos.ma.gov.br 
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Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.1. Justificamos a contratação diante da necessidade da prestação de serviços funerários 
(distribuição gratuita), para atender pessoas que se encontram em situação de 
vulnerabilidade social no nosso município através Lei Federal n° 8.742/1993, art. 22 § 2. 
Considerando que a secretaria de assistência social desta municipalidade promove 
benefícios socioassistenciais que devem ser prestados em virtude de nascimento, morte, 
vulnerabilidade temporária e/ou calamidade pública, observadas as contingências de riscos, 
perdas e danos a que estão sujeitos os indivíduos e famílias. Sendo o benefício prestado em 
virtude de morte deverá ser concedido com o objetivo de reduzir vulnerabilidades 
provocadas por morte de membro da família e tem por objetivo atender as necessidades 
urgentes da família para enfrentar vulnerabilidades advindas da morte de um de seus 
provedores ou membros. 

1.2. Para o desenvolvimento de tal trabalho, e considerando o início do exercício financeiro, 
onde não há disponibilidade do objeto ora solicitado na Secretaria, é imprescindível a 
contratação de tal serviços. 

1.3. A realização de processo de licitação para o registro de preços para futura prestação 
dos serviços deste objeto se justifica ainda face ao interesse público presente na 
necessidade de atender famílias de baixa renda do município, as quais não ostentam 
condições de arcar com os custos de um funeral digno para seus entes queridos falecidos. 

1.4. A aquisição dos serviços abaixo relacionados visa o atendimento de demandas durante 
o período de 12 (doze) meses, através de procedimento licitatório na modalidade Pregão 
Presencial, por Ata de Registro de Preços, considerando que se trata de serviços que 
poderão ter grandes demandas, devendo ser prestados conforme as necessidades da 
secretaria solicitante. 

2. OBJETO 

2.1 O presente termo de referência tem por objeto a eventual contratação de pessoa(s) 
jurídica(s) para prestação de serviços funerários (incluindo o fornecimento de urnas 
funerárias, vestimentas, ornamentação e translado), de interesse desta Administração 
Pública, de acordo com as especificações constantes neste Termo de Referência. 

3. VALOR ESTIMADO 

3.1 O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi 
determinado com base em pesquisa de preços de mercado. Com base em tal procedimento, 
foi estimado o valor total da licitação. 

3.2. O preço estimado do objeto da presente lictação é de caráter sigilogo, nos termos do 
Decreto Municipal n°. 021/2020, conforme justificativa a seguir: 

3.3. JUSTIFICATIVA DA OPÇÃO PELO ORÇAMENTO SIGILOSO 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO- CEP 65728-000 -- Lima Campos —MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
E-mail: 
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3.3.1. A Prefeitura Municipal de Lima Campos — MA, instaurar o procedimento para 
contratação através de Pregão Eletrônico, por meio do Sistema de Registro de Preços, optou 
por manter os preços estimados da contratação sob sigilo até o encerramento da fase de 
lances, nos moldes preconizados no art. 15 do Decreto Municipal n°. 021/2020 com o intuito 
de favorecer a busca pelas melhores propostas. 

3.3.2. Constata-se que a Lei n° 10.520/2002 determina, no seu art. 3°, Ill, que a 
Administração elabore na fase preparatória do pregão um orçamento dos bens ou serviços a 
serem licitados, entretanto, não exige, de forma expressa, que a Administração faça constar 
no edital o orçamento estimado da contratação. 

3.3.3. A modalidade escolhida tem como principal característica, a simplificação do seu 
procedimento, o que é feito, inclusive, pela concessão de maior liberdade ao gestor, assim, à 
luz da Lei n° 10.520/2002, não resta dúvida de que o orçamento estimado da contratação 
não precisa constar no edital, assim como não é indispensável que seja um dos anexos do 
instrumento convocatório. 

3.3.4. Nesse cenário o Decreto Municipal n°. 021/2020, dispõe de prerrogativas que auxiliam 
a administração pública manter, em caráter sigiloso, a média orçamentaria, ou seja, o 
orçamento dos preços unitários estimados, nos termos do art. 15, vejamos: 

Art. 15. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para 
a contratação, se não constar expressamente do edital, 
possuirá caráter sigiloso e será disponibilizado 
exclusiva e permanentemente aos órgãos de controle 
externo e interno. § 1° O caráter sigiloso do valor 
estimado ou do valor máximo aceitável para a contratação 
será fundamentado no § 3° do art. 7° da Lei n° 12.527, de 
18 de novembro de 2011, e no art. 20 do Decreto n° 7.724, 
de 16 de maio de 2012. § 2° Para fins do disposto no 
caput, o valor estimado ou o valor máximo aceitável para a 
contratação será tornado público apenas e imediatamente 
após o encerramento do envio de lances, sem prejuízo da 
divulgação do detalhamento dos quantitativos e das 
demais informações necessárias à elaboração das 
propostas. § 3° Nas hipóteses em que for adotado o critério 
de julgamento pelo maior desconto, o valor estimado, o 
valor máximo aceitável ou o valor de referência para 
aplicação do desconto constará obrigatoriamente do 
instrumento convocatório. 

3.3.5. As vantagens do orçamento sigiloso são inúmeras, dentre elas pontuamos as 
seguintes: (i) busca diminuir a assimetria de informações entre a administração e o licitante 
e, dentre podemos citar: (ii) estimula os licitantes a apresentarem propostas reais de preços, 
de acordo com os seus custos efetivos; (iii) dificulta a participação de empresas sem 
expertise, com menor capacidade de planejamento ou responsabilidade técnica na 
confecção das propostas; busca fazer com que os licitantes apresentem suas melhores 
propostas; (iv) fomenta a negociação; (v) busca evitar o conluio nas licitações, ou seja, tem 
por escopo principal selecionar a proposta mais vantajosa para a administração. 

3.3.6. Desta forma e por todo o justificado, esta Administração Municipal informa aos 
Licitantes que o orçamento estimado é público, mas ele se mantém acessível apenas para 
os serviços administrativos (internamente), sendo disponibilizado somente na forma prevista 
no Decreto Municipal n°. 021/2020. Portanto o orçamento estimado da licitação não const 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
E-mail. . . .... . .... . . . . :
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do edital, mas está no processo administrativo da licitação, tornando público apenas 
divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para a 
elaboração das propostas no Termo de Referência. 

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

4.1. Planilha contendo especificações, quantitativos e preços estimados (unitários e totais), 
As especificações e quantitativos dos serviços a serem adquiridos, e demais exigências são 
as seguintes: 

Item Especificação Quant. Unid. Preço 
R$ 

Preço Total
Unit. R$ 

1 
Translado de corpo (falecido), 
municipal, intermunicipal, interestadual 
no perímetro urbano e rural. 

Km 10.000 

2 

Urna funerária simples (adulto) de 
1,90m comprimento e 0,60m de 
largura, cor mogno, tampa padrão sem 
visor, material do revestimento cetim e 
com alça. (COTA PRINCIPAL) 

Unid 160 

3 

Urna funerária simples (adulto) de 
1,90m comprimento e 0,60m de 
largura, cor mogno, tampa padrão sem 
visor, material do revestimento cetim e 
com alça. (COTA RESERVADA) 

Unid 40 

4 

Urna funerária simples (infantil) de 
1,20m de comprimento e 0,60m de 
largura, cor mogno, tampa padrão sem 
visor, material do revestimento cetim e 
com alça. 

Unid 50 

5 
Vestimenta (mortalha) adulto em tecido 
cetim, cor branca, para defunto até 
1,90m. 

Unid 200 

6 
Vestimenta (mortalha) infantil em tecido 
cetim, cor branca, para defunto de 0 a 
10 anos de idade. 

Unid 50 

Total 

4.2. Em conformidade com a Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, em 
seu artigo 48, incisos I e Ill, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, 
esta licitação terá itens exclusivos e reserva de cota para Microempresas — ME e Empresas 
de Pequeno Porte — EPP, conforme segue: 

4.2.1. Para os ITEM 02 da planilha orçamentária, a participação será aberta a todos as 
empresas interessadas, pois os referidos itens fazem parte da COTA PRINCIPAL, de ampla 
participação. 

4.2.2. Para ITEM 03 a participação é exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, nos termos do art. 48, inciso III da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 
2006, pois os itens referem-se à COTA RESERVADA para MEs/EPPs. 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
E-mail: 
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4.2.3. Conforme instituído no art. 48, inciso I da Lei Complementar 123/2006, os demais 
itens constantes do Termo de Referência, de valor total estimado em até R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais), ficam destinados exclusivamente à participação de MICROEMPRESAS 
E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

5. DA FORMA DE EXECUÇÃO E LOCAL DA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1. - Os serviços serão realizados de acordo com as ocorrências de óbito de moradores do 
Município de Lima Campos/MA, em que a família não tenha condições de arcar por conta 
própria com os custos do funeral. 

5.2. - As solicitações e autorizações serão realizadas pelo responsável da Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Cidadania que deverão ser atendidas no tempo máximo 
de 02 (duas) horas após a notificação. 

5.3. - O atendimento deverá ocorrer em veículo apropriado da empresa contratada e este 
deverá encontrar-se devidamente limpo, abastecido e em condições de viagem. 

5.4. - A empresa deverá informar o número de telefone, com plantão de 24 (vinte e quatro) 
horas, inclusive aos sábados, domingos e feriados, que ficará à disposição da Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Cidadania, para fins de chamada de atendimento. 

5.5. - O translado incluído nos serviços será considerado do local onde o corpo se encontrar, 
para o velório e depois para o cemitério. 

5.6. - No preço por quilometro rodado (traslado) oferecido pela empresa contratada estará 
incluso taxas, pedágios, suprimentos, alimentação do motorista, combustível e todo e 
qualquer valor decorrente do transporte. 

5.7. - Ficará a cargo da funerária contratada todo o procedimento, documentação, bem como 
a liberação do órgão e a representação junto aos órgãos competentes para o transporte. 

5.8. — A empresa contratada deverá dispor de todos os equipamentos necessários a 
execução dos serviços e utilizar profissionais habilitados e qualificados. 

5.9 - As urnas e/ou caixões mortuários, bem como o suporte para as urnas deverão ser 
fornecidos de acordo com a demanda do Município e mediante o recebimento da Nota de 
Autorização de Fornecimento emitida pela Secretaria Requisitante. 

5.10 — A licitante vencedora deverá fornecer ornamentação dos caixões ou câmaras 
mortíferas com flores naturais e 01 (uma) coroa de flores artificiais para cada sepultamento 
autorizado pela Secretaria Requisitante; 

5.11 — O translado fora do Município de Lima Campos será apurado por quilômetro rodado; 

5.12 — Os serviços deverão ser executados diretamente pela licitante vencedora, não 
cabendo à cessão ou sublocação de terceiros, exceto os que dependerem de análise 
específica e com prévia autorização da Secretaria Requisitante. 

5.13 — Será de responsabilidade da licitante vencedora toda a mão de obra operacional 1na 
prestação dos serviços, inclusive hora extra para seus funcionários. 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
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5.14. A Ordem de Serviço é o documento hábil para solicitar a execução dos serviços. 

5.15. A partir do recebimento da respectiva solicitação, a Contratada estará autorizada a dar 
início ao serviço de traslado. 

5.16. Os serviços deverão seguir as normas de vigilância sanitária vigentes, e incluir 
fornecimento de urna mortuária, higienização, vestimenta, formolização, embalsamamento 
(quando necessário), desembaraço de documentação e traslado, prestados pela empresa 
contratada. 

5.17. Os serviços serão executados em conformidade com as normas reguladoras relativas 
às atividades, em especial as normas da Vigilância Sanitária Local. 

5.18. As remoções serão realizadas do local de ocorrência do óbito até o município de 
residência do falecido ou outro local indicado pela família e autorizado pela Secretaria 
Contratante. 

5.19. Cessará o direito do profissional ao benefício do serviço funerário, objeto deste Termo 
de Referência, a partir do primeiro dia subsequente à comunicação à CONTRATADA, na 
hipótese de término da convocação. 

5.20. A contratada deverá ter instalação própria para a prestação dos serviços nas 
proximidades do município de Lima Campos/MA, compreendido a distância aproximada de 
até 25 km, dispondo de estoques de urnas e viaturas permanentes em qualidade e 
quantidade suficiente para atender a demanda estimada. 

6. DEMAIS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO: 

6.1. O recebimento dos serviços se dará nos moldes do Art. 73 a 76 da Lei 8.666/93. 

6.1.2. O objeto será recebido pelo setor solicitante, que procederá a conferência de sua 
conformidade com o pedido. Caso não haja qualquer impropriedade explícita, será atestado 
esse recebimento: 

6.1.3. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com 
as especificações constantes do Edital e da proposta. 

5.1.4. Definitivamente, após verificação da conformidade com as especificações constantes 
do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará no prazo máximo fixado 
no Termo de Referência. 

7. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

7.1. O julgamento das propostas será do tipo menor preço "por item". 

8. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS: 

8.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País (Real — R$). 

8.2. Os preços e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais após a 
virgula (" ,xx) 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CLP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
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8.2.1. Não será admitido no preço, o fracionamento de centavos que ultrapassarem duas 
casas decimais, desprezando-se a fração remanescente. 

8.3. Somente serão aceitos os preços unitários e preços totais/globais que estiverem, após a 
fase de lance/negociação, iguais ou inferiores aos preços estimados/orçados por esta 
Administração Pública Municipal. 

9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

9.1 Para comprovação de atendimento à Qualificação Técnica, o Edital de Licitação deverá 
exigir a apresentação do(s) seguinte(s) documento(s): 

9.2 A apresentação de requisitos de qualificação técnica é um dos fatores que devem ser 
inseridos nos Termos de Referências e Editais de contratações da Administração Pública 
como forma complementar de garantir a prestação dos serviços. Bem assim, deverá conter 
no Edital a exigência de apresentação de, no mínimo, 01 (um) atestado/declaração de 
capacidade técnica, compatível com o objeto deste termo de referência, expedido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, que o licitante prestou ou está prestsando, de modo 
satisfatório, serviços da mesma natureza ou similares aos do presente Termo. 

10. ADJUDICAÇÃO 

10.1. A adjudicação das propostas de preços será pelo critério do MENOR PREÇO "POR 
ITEM". 

10.2. Não há óbice quanto à adjudicação de um ou mais itens para a mesma licitante. 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1 Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de 
dotação orçamentário, conforme dispõe o Decreto Municipal n° 20 02 001/2017, e Decreto 
Federal n°. 7.892/2013, as Dotações Orçamentárias, com saldo suficiente para cobertura das 
despesas decorrentes da execução do objeto serão, informadas nos respectivos contratos ou 
instrumentos equivalentes que poderão advir do presente termo de referência. No entanto, 
para efeito de classificação orçamentária, seguem as rubricas informadas pelo setor contábil, 
com vigência para o exercício em curso: 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA: 
UNI.ORGAMENTARIA: 0601 - Sec. Mun. de Assistência Social e Cidadania 
FUNCAÓ PROGRAMATICA: 08.244.0030 
PROJ.ATIVIDADE:_ 2.022 — Assistência Funerária a Famílias Carentes 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.32.00 - Material, Bem ou serv. p/ dist. Gratuita. 

11.2 Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de Preços, as 
despesas decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento vigente à época das referidas contratações. 

12. RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA: 

12.1. Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que poderão ser 
previstas no Edital e Contrato: 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
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12.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para 
acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos; 

12.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as 
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, 
nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários; 

12.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas; 

12.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais 
cabíveis; 

12.1.5. Preencher e enviar a Ordem de Fornecimento/Serviço de acordo com os critérios 
estabelecidos neste Termo de Referência; 

12.1.6. Receber os serviços prestados pela CONTRATADA, que estejam em conformidade 
com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o 
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO; 

12.1.7 Solicitar a substituição imediata de produtos/serviços que julgar insuficientes, 
inadequados ou prejudiciais; 

12.1.8. Recusar com a devida justificativa qualquer produto/serviço entregue fora das 
especificações constantes na proposta da CONTRATADA; 

12.1.9. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à 
CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da recepção 
do serviço fornecido para teste até a sua aceitação final, desde que, na sua apresentação, 
objeto não tenha apresentado defeitos; 

12.1.10. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela 
CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 

12.1.11. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços. 

12.1.12. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os 
aspectos quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 
comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou 
irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatados na 
prestação dos serviços; 

12.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que poderão ser 
previstas no Edital e Contrato: 

12.2.1. Fornecer os serviços/produtos conforme especificações definidas no presente Termo 
de Referência, não podendo nunca ser inferior a esta; 

12.2.2. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 
proposta, com a alocação de empregados necessários ao perfeito cumprimento das 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112-. Fax: (99) 36461101 
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cláusulas contratuais, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de 
Referência e em sua proposta; 

12.2.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

12.2.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração, devendo ressarcir imediatamente 
a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da 
garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

12.2.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

12.2.6. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de 
agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão 
Contratante; 

12.2.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade à Contratante; 

12.2.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

12.2.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 
aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

12.2.10. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 

12.2.11. Promovera guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 
for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

12.2.12. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-
los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram 
este Termo de Referência, no prazo determinado. 

12.2.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
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12.2.14. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo. 

12.2.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 
trabalho de menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

12.2.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

12.2.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem 
como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se 
beneficiado da preferência estabelecida pela Lei n° 13.146, de 2015. 

12.2.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato; 

12.2.19. Arcar com o Onus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados nos incisos do § 1° do art. 57 da Lei n°8.666, de 1993. 

12.2.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança da Contratante; 

12.2.21. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo 
todos os materiais em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

12.2.22. Manter capacidade mínima de entrega para atender as demandas contratadas; 

12.2.23. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Órgão Gerenciador 
da Ata, relacionados com as características dos serviços; 

12.2.24. Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE nas Ordens de 
Fornecimento, os produtos/serviços objeto da presente contratação, às suas expensas, 
dentro do prazo de entrega estabelecido; 

12.2.25. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que 
deverá responder pela fiel execução do Contrato; 

12.2.26. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, 
por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência 
da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da 
fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE. 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 6572&000 — Lima Campos — MA. 
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12.2.27. A contratada estará obrigada a comparecer, sempre que solicitada, à sede da 
Unidade Requisitante, a fim de receber instruções, participar de reuniões ou para qualquer 
outra finalidade relacionada ao cumprimento de suas obrigações. 

13. MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

13.1. Este planejamento foi elaborado de acordo com o Ordenamento Jurídico Nacional que 
regulamenta o processo de aquisições para a Administração Pública, Lei n° 8.666 de 21 de 
junho de 1993 e Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002, e constitui peça integrante, 
indispensável e inseparável do processo licitatório, visando viabilizar a aquisição dos 
serviços descritos neste planejamento; 

13.2. Deste modo, o presente documento contém os elementos básicos e essenciais 
determinados pela legislação, descritos de forma a subsidiar os interessados em 
participarem do certame licitatório na preparação da documentação e na elaboração da 
proposta; 

13.3. Os serviços/produtos que constituem o Objeto deste Termo de Referência enquadram-
se no conceito de bem comum, nos termos da legislação em vigor, onde os requisitos 
técnicos são suficientes para determinar o conjunto da solução escolhida, e ainda, o objeto é 
fornecido comercialmente por mais de uma empresa no mercado; 

13.4. Assim, entende-se que a modalidade de licitação deverá ser PREGÃO, a ser realizada 
na forma ELETRÔNICA, com vistas a obter a melhor proposta para a Administração Pública. 

14. JUSTIFICATIVA PARA A DIVISÃO EM ITENS 

14.1. Em virtude de acudir o maior número de interessados em participar da licitação sem 
prejudicar o ganho da aquisição em escala, razão capital da realização das compras 
conjuntas, optou-se pela divisão deste certame em ITENS, sempre em respeito à mais ampla 
competição e conforme previsto no art. 23 §§ 1° e 2° da Lei n° 8666/93 e Súmula 247 do 
TCU: 

"Lei n. 8.666/93 

Art. 23, § 1°) As obras, serviços e compras efetuadas pela 
administração serão divididas em tantas parcelas quantas 
se comprovarem técnica e economicamente viáveis, 
procedendo-se à licitação com vistas ao melhor 
aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à 
ampliação da competitividade, sem perda da economia de 
escala. (Redação dada pela Lei n. 8.883, de 1994)" 

"Súmula n. 247: 

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por 
preço global, nos editais das licitações para a contratação 
de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja 
divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou 
complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista 
o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes 
que, embora não dispondo de capacidade para a 
execução, fornecimento ou aquisição da totalidade„ do 

Praça Duque de caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos —MA. 
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objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades 
autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-
se a essa divisibilidade." 

14.2. A divisão em itens, elaborada para este procedimento, levou em conta a diferenciação 
das características técnicas dos bens a serem adquiridos. 

14.3. O detalhamento das especificações dos itens deste Termo de Referência, figuram no 
item 4 deste Termo. 

15. REGISTRO DE PREÇOS 

15.1. O Decreto Municipal n°. 20 02 001/2017, que disciplina o Sistema de Registro de 
Preços em âmbito municipal, define as hipóteses especiais, porém não taxativas, sobre a 
admissão do Registro de Preços pela Administração Municipal. 

15.2. No caso da contratação pleiteada neste certame, o Registro de Preços é necessário 
uma vez que a contratação será realizada por diferentes órgãos da Administração Pública 
Municipal por ocasião do mecanismo de compras conjuntas. 

15.3. A aquisição através de Sistema de Registro de Preços, disciplinado pelo Artigo 15, 
inciso II e §§ 1° a 6° da Lei 8.666/93 e regulamentado pelo Decreto Municipal 20 02 
001/2017, possibilitará a execução do projeto de serviços funerários. 

15.4. Após a adjudicação e a homologação do resultado da licitação pela autoridade 
competente, será efetuado o registro de preços mediante Ata de Registro de Preços, a ser 
firmada entre a(s) licitante(s) vencedora(s) e a Prefeitura Municipal de Lima Campos - MA, 
com efeito de compromisso de fornecimento para futuras contratações. 

15.5. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados 
da sua assinatura e lançamento e publicação. 

15.6. Alterações nos serviços a serem fornecidos deverão ser comunicadas ao órgão 
gerenciador da Ata de Registro de Preços e, obrigatoriamente, serão submetidas à nova 
homologação. Os novos serviços deverão possuir características idênticas ou superiores ao 
serviço ofertado na proposta Comercial da Empresa beneficiária do Registro de preço. 

16. DO CONTRATO: 

16.1 O contrato, obedecerá às condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e estará 
vinculado integralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa 
licitante vencedora em cumprir todas as obrigações e condições especificadas neste Termo 
de Referência. 

16.1.1. Em conformidade com o art. 64 da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, 
devidamente fundamentado no art. 9° da Lei n° 10.520/02, a administração convocará a 
empresa detentora do registro de preços, para assinatura do termo de contrato, a qual terá o 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação, para celebração do contrat 

Praça Duque de caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 - Lima campos - MA. 
Fone: (99) 36461112- Fax: (99) 36461101 
E-mail: 
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16.1.2.O prazo de convocação estipulado no item 16.1.1 poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra 
motivo justificado aceito pela Administração. 

16.2. O presente Termo de Referência, Edital e seus anexos, bem como a proposta da 
empresa licitante vencedora do certame, farão parte integrante do contrato, independente de 
transcrição. 

16.3. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores, mediante as devidas justificativas. 

16.4. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, pela contratante, 
independentemente de qualquer notificação ou interpelação judicial desde que a contratada 
deixe de cumprir com quaisquer das Cláusulas do Contrato, além de ficar sujeita às 
penalidades previstas na Lei n° 8.666/93 e no edital desta licitação. 

16.5. O contrato terá vigência de acordo com as condições estabelecidas na minuta do 
contrato, podendo ser celebrado a qualquer tempo durante a vigência da Ata de Registro de 
Preços. 

17. FORMA DE PAGAMENTO: 

17.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o fornecimento do 
objeto, mediante assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde que não haja fator 
impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente atestada, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento/Serviço e das 
certidões de regularidade fiscal: Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva 
com efeitos de Negativa, de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União 
e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014; Certidão 
Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do 
domicílio ou sede da empresa licitante; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos 
de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado; Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão 
Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo Município do 
domicílio ou sede da empresa licitante; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos 
de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município; Certificado de Regularidade de Situação do 
FGTS — CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal — CEF; Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do 
Trabalho. O pagamento será efetuado diretamente na conta que o fornecedor apresentar em 
sua proposta. 

17.2 O pagamento será feito em favor da empresa(s) registrada(s) na Ata de Registro de 
Preços, devidamente contratada, através de ordem bancária na sua conta corrente, após 
assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante. 

17.3 A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria 
Requisitante, acompanhada das Certidões listadas no subitem 17.1, acima. 

Praça Duque de caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — M 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
E-mail: ncìa(< Iimacamços.Ina.gov.b~
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17.4 A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor responsável 
pelo Recebimento. 

17.5 O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, 
desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA. 

17.6 Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência 
contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização 
monetária. 

17.7 A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas 
ou indenizações devidas pela Contratada. 

17.8 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios 
devidos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 
pagamento da nota fiscal/fatura, serão calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
em que: 

EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

1=0,00016438 
~ bs a as 

i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

17.9. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo 
montante sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 
17.8. 

17.10. O Cronograma de desembolso será realizado mediante o fornecimento do objeto, 
devendo ser efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes no item 17 
deste Termo. 

18. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

18. A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 

19. DAS SANÇÕES 

19.1. O licitante ou Beneficiário da Ata de Registro de Preços que, convocado dentro do 
prazo de validade da sua proposta, não retirar a nota de empenho, não celebrar o contrato 
ou a ata de registro de preços, se for o caso, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, mediante procedimento 
administrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de licitar 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
E-mail: as stench ã lirnacampos ma.aov.br 
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e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e será descredenciado no 
SICAF e/ou Sistema de Cadastro de Fornecedores Estadual ou Municipal, pelo prazo de até 
5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações 
legais. 

19.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros ou 
atraso e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades: 

19.2.1 Multa de: 

a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na 
entrega do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a 
critério da Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do 
objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze) 
dias úteis na substituição de serviço/produtos entregues com avarias ou com prazo de 
validade inferior ao exigido. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, 
poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução 
parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do 
objeto, por período superior ao previsto na alínea "a", do subitem 19.2.1., ou de inexecução 
parcial da obrigação assumida; 

d) 20%D (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da 
obrigação assumida. 

19.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com o Município de Lima 
Campos — MA, poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As 
penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais. 

19.4 As multas previstas neste Edital, serão descontadas após regular processo 
administrativo, dos pagamentos devidos pela Contratante. 

19.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das 
multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADJUCATÁRIO 
obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do 
recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta 
Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial. 

19.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos 
casos e condições especificados no § 1° do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados 
injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação. 

19.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e 
encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexand•-se 
documento comprobatório do alegado pela Contratada.

Ì/
Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000-- Lima Campos — MA. 
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19.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 
defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 

19.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de 
impedimento do direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem 
prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 

19.10. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 
Contratada, amigável ou judicialmente. 

19.11. Nenhum pagamento será feito à empresa detentora do Registro, antes de pagas ou 
relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas. 

20. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

20.1. A aquisição do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão 
designada para esse fim. 

20.1.1 A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica 
em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, na vigência do 
art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

20.2 À comissão ou servidor designado compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a 
execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que 
surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 67, da Lei n° 8.666/1993 e suas 
alterações posteriores. 

20.3 Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo fornecimento 
dos bens, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a 
plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os 
serviços fornecidos diretamente por servidor designado. 

20.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

20.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado 
para o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas à autoridade 
superior deste Município, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

21. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

21.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente 
regulamentada pela legislação vigente, em especial às luz da Lei n° 10.520/2002, e, 
subsidiariamente, da Lei n° 8.666/93 e ulteriores alterações, exigindo principalmente 
documentação relativa a: 

Praça Duque de Caxias, s/n° CENTRO — CEP 65728-000-- Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
E-mail: 
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21.1.1. Habilitação jurídica; 

21.1.2. Regularidade fiscal e trabalhista; 

21.1.3. Qualificação técnica; 

21.1.4. Qualificação econômico-financeira; 

21.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal. 

23. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

23.1 O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n°. 10.520/2002, 
regulamentada pelo Decreto Municipal n° 021/2020, aplicando-se ainda as disposições 
contidas no Decreto Municipal n° 20 02 001/2017, Lei Complementar n°. 123/2006, alterada 
pela Lei Complementar n° 147/2014, Lei Complementar n° 155/2016, subsidiariamente na Lei 
Federal n° 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes. 

Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania de Lima Campos -
MA, 07 de novembro de 2023. 

Jean es de Lima 
Secretária Municipal #e ssistência Social e Cidadania 

Decreto n° 006, e 01 de janeiro de 2021 

APROVADO 
Pelo presente, aprovo este 

o de referencia na forma 
a legislação Ige te 
CamposJAA~/ (1  /~23 
ePr, rea Rggr/gues 
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O QUE É O DIÁRIO OFICIAL? 
É UM VEÍCULO OFICIAL DE DIVULGAÇÃO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, CUJO OBJETIVO É 
ATENDER AO PRINCIPIO DA PUBLICIDADE QUE TEM COMO FINALIDADE MOSTRAR QUE O 
PODER PÚBLICO DEVE AGIR COM A MAIOR TRANSPARÊNCIA POSSÍVEL, PARA QUE / 
POPULAÇÃO TENHA O CONHECIMENTO DE TODAS AS SUAS ATUAÇÕES E DECISÕES. 

SUMÁRIO 
ADJUDICAÇÃO: N° 016/2020 
PREGÃO PRESENCIAL N° 016/2020 

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO: N° 004-CP002/2020 
EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO N° 004CP002/2020 

DECRETO: N°. 021, DE 16 DE JULHO/2020 
REGULAMENTA A LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA... 
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posteriores, bem como Cláusula Décima do Contrato Originário. 
SIGNATÁRIOS: Sr. Secretária Municipal de Administração, Sra. Lisia Wadna Moreira Melo Vieira; 
Secretaria Municipal de Saúde, Sra. Lidiane de Sá Curvina. 
ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na Prefeitura Municipal. 
Lima Campos-MA, em 14 de Julho de 2020. 

CHEFE DE GABINETE - DECRETO - Decreto: N°. 021, DE 16 DE JULHO/2020 

DECRETO N. 021, DE 16 DE JULHO DE 2020. 

Regulamenta a licitação, na modalidade 
pregão, na forma eletrônica, para a aquisição 
de bens e a contratação de serviços comuns, 
incluídos os serviços comuns de engenharia, e 
dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no 
âmbito da administração pública municipal. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no art. 2°, § 1°, da Lei n° 10.520, 
de 17 de julho de 2002, e na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 

DECRETA 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Objeto e âmbito de aplicação 

Art. 1° Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para a 
aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, e 
dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito da administração pública Municipal. 

§ 1° A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, pelos órgãos da administração pública 
municipal direta, e fundos municipais é obrigatória para aquisição de bens e contratação de serviços 
comuns com a utilização de recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, tais como 
convênios e contratos de repasse, exceto nos casos em que a lei ou a regulamentação específica que 
dispuser sobre a modalidade de transferência discipline de forma diversa as contratações com os 
recursos do repasse. 

§ 2° Será admitida, mediante prévia justificativa da autoridade competente, a utilização da forma de 
pregão presencial nas licitações de que trata o caput ou a não adoção do sistema de dispensa 
eletrônica, desde que fique comprovada a inviabilidade técnica ou a desvantagem para a 
administração na realização da forma eletrônica. 

Princípios 

Art.2° O pregão, na forma eletrônica, é condicionado aos princípios da legalidade, da impessoalidade, 
da moralidade, da igualdade, da publicidade, da eficiência, da probidade administrativa, do 
desenvolvimento sustentável, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo, da 
razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade e aos que lhes são correlatos. 
§ 1° O princípio do desenvolvimento sustentável será observado nas etapas do processo de 
contratação, em suas dimensões econômica, social, ambiental e cultural, no mínimo, com base nos 

BOOM 
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planos de gestão de logística sustentável dos órgãos e das entidades. 

§ 2° As normas disciplinadoras da licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, resguardados o interesse da administração, o princípio da isonomia, a finalidade 
e a segurança da contratação. 

Definições 

Art. 3° Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 

I - aviso do edital - documento que contém: 

a) a definição precisa, suficiente e clara do objeto; 

b) a indicação dos locais, das datas e dos horários em que poderá ser lido ou obtido o edital; e 

c) o endereço eletrônico no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o horário de sua realização; 

II - bens e serviços comuns - bens cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações reconhecidas e usuais do mercado; 

III - bens e serviços especiais - bens que, por sua alta heterogeneidade ou complexidade técnica, não 
podem ser considerados bens e serviços comuns, nos termos do inciso II; 

IV - estudo técnico preliminar - documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma 
contratação, que caracteriza o interesse público envolvido e a melhor solução ao problema a ser 
resolvido e que, na hipótese de conclusão pela viabilidade da contratação, fundamenta o termo de 
referência; 

V - lances intermediários - lances iguais ou superiores ao menor já ofertado, porém inferiores ao último 
lance dado pelo próprio licitante; 

VI - obra - construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação de bem imóvel, realizada por 
execução direta ou indireta; 

VII - serviço - atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada utilidade, intelectual 
ou material, de interesse da administração pública; 

VIII - serviço comum de engenharia - atividade ou conjunto de atividades que necessitam da 
participação e do acompanhamento de profissional engenheiro habilitado, nos termos do disposto na 
Lei n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pela administração pública, mediante especificações usuais de mercado; 

IX - Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Lima Campos - registro cadastral de pessoas físicas e 
jurídicas que participam de licitações e celebram contratos e atas de registro de preços com a 
Prefeitura de Lima Campos/MA; 

X - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf - ferramenta informatizada, 
integrante da plataforma do Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais - Siasg, 
disponibilizada pelo Ministério da Economia, para cadastramento dos órgãos e das entidades da 
administração pública, das empresas públicas e dos participantes de procedimentos de licitação, 
dispensa ou inexigibilidade promovidos pelos órgãos e pelas entidades integrantes do Sistema de 
Serviços Gerais - Sisg; 

XI - sistema de dispensa eletrônica - ferramenta informatizada, integrante da plataforma do Siasg, 
disponibilizada pelo Ministério da Economia, para a realização dos processos de contratação direta de 
bens e serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia; 
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XII - termo de referência - documento elaborado com base nos estudos técnicos preliminares, que 
deverá conter: 

a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração pública, a partir dos padrões 
de desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de entrega do objeto, com as seguintes 
informações: 

1. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, vedadas especificações 
excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou frustrem a competição ou a realização do 
certame; 

2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de acordo com o preço de 
mercado; e 

3. o cronograma físico-financeiro, se necessário; 

b) o critério de aceitação do objeto; 

c) os deveres do contratado e do contratante; 

d) a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e econômico-financeira, 
se necessária; 

e) os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata de registro de preços; 
f) o prazo para execução do contrato; e 

g) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara. 
§ 1° A classificação de bens e serviços como comuns depende de exame predominantemente fático e 
de natureza técnica. 

§ 2° Os bens e serviços que envolverem o desenvolvimento de soluções específicas de natureza 
intelectual, científica e técnica, caso possam ser definidos nos termos do disposto no inciso II do 
caput, serão licitados por pregão, na forma eletrônica. 

Vedações 

Art. 4° O pregão, na forma eletrônica, não se aplica a: 

I - contratações de obras; 

II - locações imobiliárias e alienações; e 

Ill - bens e serviços especiais, incluídos os serviços de engenharia enquadrados no disposto no inciso 
Ill do caput do art. 3°. 

CAPÍTULO II 

DOS PROCEDIMENTOS 

Forma de realização 
Art. 5° O pregão, na forma eletrônica, será realizado quando a disputa pelo fornecimento de bens ou 
pela contratação de serviços comuns ocorrer à distância e em sessão pública, por meio do Sistema de 
Compras do Governo federal (comprasnet), disponível no endereço eletrônico 
www.comprasgovernamentais.gov.br, ou por meio de outro Sistema eletrônico de licitação a ser 
adotado pela Prefeitura Municipal de Lima Campos/MA. 
§ 1° O sistema comprasnet, do Governo Federal, ou outro sistema a ser designado deverá ser dotado 
de recursos de criptografia e de autenticação que garantam condições de segurança em todas as 
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etapas do certame e que esteja integrado à plataforma de operacionalização das modalidades de 
transferências voluntárias da União. 
§ 2° Na hipótese de que trata o § 1° do art. 1°, além do disposto no caput, poderão ser utilizados 
sistemas próprios ou outros sistemas disponíveis no mercado, desde que estejam integrados à 
plataforma de operacionalização das modalidades de transferências voluntárias. 
Etapas 
Art. 6° A realização do pregão, na forma eletrônica, observará as seguintes etapas sucessivas: 
I - planejamento da contratação; 
II - publicação do aviso de edital; 
Ill - apresentação de propostas e de documentos de habilitação; 
IV.. abertura da sessão pública e envio de lances, ou fase competitiva; 
V - julgamento; 
VI - habilitação; 
VII - recursal; 
VIII - adjudicação; e 
IX - homologação. 
Critérios de julgamento das propostas 
Art. 7° Os critérios de julgamento empregados na seleção da proposta mais vantajosa para a• 
administração serão os de menor preço ou maior desconto, conforme dispuser o edital. 
Parágrafo único. Serão fixados critérios objetivos para definição do melhor preço, considerados os 
prazos para a execução do contrato e do fornecimento, as especificações técnicas, os parâmetros 
mínimos de desempenho e de qualidade, as diretrizes do plano de gestão de logística sustentável e as 
demais condições estabelecidas no edital. 
Documentação 
Art. 8° O processo relativo ao pregão, na forma eletrônica, será instruído com os seguintes 
documentos, no mínimo: 
I - estudo técnico preliminar, quando necessário; 
II - termo de referência; 
Ill - planilha estimativa de despesa; 
IV - previsão dos recursos orçamentários necessários, com a indicação das rubricas, exceto na 
hipótese de pregão para registro de preços; 
V - autorização de abertura da licitação; 
VI - designação do pregoeiro e da equipe de apoio; 
VII - edital e respectivos anexos; 
VIII - minuta do termo do contrato, ou instrumento equivalente, ou minuta da ata de registro de preços, 
conforme o caso; 
IX - parecer jurídico; 
X - documentação exigida e apresentada para a habilitação; 
Xl- proposta de preços do licitante; 
XII - ata da sessão pública, que conterá os seguintes registros, entre outros: 
a) os licitantes participantes; 
b) as propostas apresentadas; 
c) os avisos, os esclarecimentos e as impugnações; 
d) os lances ofertados, na ordem de classificação; 
e) a suspensão e o reinício da sessão, se for o caso; 
f) a aceitabilidade da proposta de preço; 
g) a habilitação; 
h) a decisão sobre o saneamento de erros ou falhas na proposta ou na documentação; 
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i) os recursos interpostos, as respectivas análises e as decisões; e 
j) o resultado da licitação; 
XIII - comprovantes das publicações: 
a) do aviso do edital; 
b) do extrato do contrato; e 
c) dos demais atos cuja publicidade seja exigida; e 
XIV - ato de homologação. 
§ 1° A instrução do processo licitatório poderá ser realizada por meio de sistema eletrônico, de modo 
que os atos e os documentos de que trata este artigo, constantes dos arquivos e registros digitais, 
serão válidos para todos os efeitos legais, inclusive para comprovação e prestação de contas. 
§ 2° A ata da sessão pública será disponibilizada na internet imediatamente após o seu encerramento, 
para acesso livre. 
CAPÍTULO III 
DO ACESSO AO SISTEMA ELETRÔNICO 
Credenciamento 
Art. 9° A autoridade competente do órgão ou da entidade promotora da licitação, o pregoeiro, os 
membros da equipe de apoio e os licitantes que participarem do pregão, na forma eletrônica, serão 
previamente credenciados, perante o provedor do sistema eletrônico. 
§ 1° O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de chave de identificação e de 
senha pessoal e intransferível. 
§ 2° Caberá à autoridade competente do órgão ou da entidade promotora da licitação solicitar, junto 
ao provedor do sistema, o seu credenciamento, o do pregoeiro e o dos membros da equipe de apoio. 
Licitante 
Art. 10. O credenciamento do licitante e sua manutenção dependerão de registro prévio e atualizado 
no Sicaf. 
Art. 11. O credenciamento no Sicaf permite a participação dos interessados em qualquer pregão, na 
forma eletrônica, exceto quando o seu cadastro no Sicaf tenha sido inativado ou excluído por 
solicitação do credenciado ou por determinação legal. 
CAPÍTULO IV 
DA CONDUÇÃO DO PROCESSO 
Órgão ou entidade promotora da licitação 
Art. 12. O pregão, na forma eletrônica, será conduzido pelo órgão ou pela entidade promotora da 
licitação, da Prefeitura Municipal de Lima Campos, que atuará junto ao Sistema de Eletrônico de 
Compras utilizado. 
Autoridade competente 
Art. 13. Caberá à autoridade competente, de acordo com as atribuições previstas no regimento ou no 
estatuto do órgão ou da entidade promotora da licitação: 
I - designar o pregoeiro e os membros da equipe de apoio; 
II - indicar o provedor do sistema; 
III - determinar a abertura do processo licitatório; 
IV - decidir os recursos contra os atos do pregoeiro, quando este mantiver sua decisão; 
V - adjudicar o objeto da licitação, quando houver recurso; 
VI - homologar o resultado da licitação; e 
VII - celebrar o contrato ou assinar a ata de registro de preços. 
CAPÍTULO V 
DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 
Orientações gerais 
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Art. 14. No planejamento do pregão, na forma eletrônica, será observado o seguinte: 
I - elaboração do estudo técnico preliminar e do termo de referência; 
II - aprovação do termo de referência pela autoridade competente ou por quem esta delegar; 
Ill - elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de julgamento e a aceitação das propostas, o 
modo de disputa e, quando necessário, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 
que cobrir a melhor oferta; 
IV - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, dos prazos e das condições que, 
pelas suas particularidades, sejam consideradas relevantes para a celebração e a execução do 
contrato e o atendimento das necessidades da administração pública; e 
V - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio. 
Valor estimado ou valor máximo aceitável 
Art. 15. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se não constar 
expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso e será disponibilizado exclusiva e permanentemente 
aos órgãos de controle externo e interno. 
§ 1° Para fins do disposto no caput, o valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação 
será tornado público apenas e imediatamente após o encerramento do envio de lances, sem prejuízo 
da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias à elaboração 
das propostas. 
§ 2° Nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior desconto, o valor estimado, 
o valor máximo aceitável ou o valor de referência para aplicação do desconto constará 
obrigatoriamente do instrumento convocatório. 
Designações do pregoeiro e da equipe de apoio 
Art. 16. Caberá à autoridade máxima da Prefeitura Municipal de Lima Campos, ou a quem possuir a 
competência, designar agentes públicos para o desempenho das funções deste Decreto, observados 
os seguintes requisitos: 
I - o pregoeiro e os membros da equipe de apoio serão servidores do órgão ou da entidade promotora 
da licitação; e 
II - os membros da equipe de apoio serão, em sua maioria, servidores ocupantes de cargo efetivo, 
preferencialmente pertencentes aos quadros permanentes do órgão ou da entidade promotora da 
licitação. 
§ 1° A critério da autoridade competente, o pregoeiro e os membros da equipe de apoio poderão ser 
designados para uma licitação específica, para um período determinado, admitidas reconduções, ou 
por período indeterminado, permitida a revogação da designação a qualquer tempo. 
§ 2° O órgão promotor da licitação estabelecerá planos de capacitação que contenham iniciativas de 
treinamento para a formação e a atualização técnica de pregoeiro, membros da equipe de apoio e 
demais agentes encarregados da instrução do processo Iicitatório, a serem implementadas com base 
em gestão por competências. 
Do pregoeiro 
Art. 17. Caberá ao pregoeiro, em especial: 
I - conduzir a sessão pública; 
II - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos 
anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses 
documentos; 
Ill - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital; 
IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances; 
V - verificar e julgar as condições de habilitação; 
VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de 
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habilitação e sua validade jurídica; 
VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando 
mantiver sua decisão; 
VIII - indicar o vencedor do certame; 
IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 
X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 
XI - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua 
homologação. 
Parágrafo único. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros 
setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão. 
Da equipe de apoio 
Art. 18. Caberá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do processo licitatório. 
Do licitante 
Art. 19. Caberá ao licitante interessado em participar do pregão, na forma eletrônica: 
I - credenciar-se previamente no Sicaf ou, na hipótese de que trata a §2° do art. 5°, no sistema 
eletrônico utilizado no certame; 
II - remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os documentos de habilitação e a 
proposta e, quando necessário, os documentos complementares; 
III - responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e 
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 
da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 
IV - acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-se 
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão; 
V - comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer 
o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 
VI - utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma eletrônica; 
e 
VII - solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio. 
Parágrafo único. O fornecedor descredenciado no Sicaf terá sua chave de identificação e senha 
suspensas automaticamente. 
CAPITULO VI 
DA PUBLICAÇÃO DO AVISO DO EDITAL 
Publicação 
Art. 20. A fase externa do pregão, na forma eletrônica, será iniciada com a convocação dos 
interessados por meio da publicação do aviso do edital no Diário Oficial do Município e no sítio 
eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de Lima Campos/MA. 
§ 1° Nas hipóteses de pregão realizado para aquisição de bens e serviços ou realização de obras e 
serviços comuns de engenharia, com utilização de recursos da União ou do Estado, decorrentes de 
transferências voluntárias, tais como convênios e contratos de repasse, além dos meios dispostos no 
caput, também deverá ser realizada publicação em diário oficial do respectivo ente (órgão concedente). 
§ 2° Em se tratando de obras comuns, serviços e compras de grande vulto, aquelas cujo valor 
estimado seja superior a vinte e cinco vezes o limite estabelecido na alínea "c" do inciso I do art. 23 e 
art. 120 da Lei Federal n° 8.666/1993, além dos meios dispostos no caput, também deverá ser 
realizada publicação em jornal de grande circulação. 
Edital 
Art. 21. O Edital será disponibilizado na íntegra no endereço eletrônico desta prefeitura municipal e no 
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portal do sistema utilizado para a realização do pregão. 
Modificação do edital 
Art. 22. Modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de publicação utilizado para 
divulgação do texto original e o prazo inicialmente estabelecido será reaberto, exceto se, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas, resguardado o tratamento 
isonômico aos licitantes. 
Esclarecimentos 
Art. 23. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, 
até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, na 
forma do edital. 
§ 1° O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da 
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos. 
§ 2° As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 
Impugnação 
Art. 24. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na 
forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública. 
§ 1° A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis 
pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, 
contado do data de recebimento da impugnação. 
§ 2° A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
§ 3° Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do 
certame. 
CAPÍTULO VII 
DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Prazo 
Art. 25. O prazo fixado para a apresentação das propostas e dos documentos de habilitação não será 
inferior a oito dias úteis, contado da data de publicação do aviso do edital. 
Apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante 
Art. 26. Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por 
meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta 
com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública. 
§ 10 A etapa de que trata o caput será encerrada com a abertura da sessão pública. 
§ 2° Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do Sicaf e 
de sistemas semelhantes mantidos pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios, ou pelo 
sistema de cadastra municipal de Lima Campos, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso 
aos dados constantes dos sistemas. 
§ 3° O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no edital, nos termos 
do disposto no caput, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
§ 4° O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a 
habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital. 
§ 5° A falsidade da declaração de que trata o § 4° sujeitará o licitante às sanções previstas neste 
Decreto. 
§ 6° Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 
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anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
§ 7° Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, observado 
o disposto no caput, não haverá ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá somente após 
os procedimentos de que trata o Capítulo IX. 
§ 8° Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 
envio de lances. 
§ 9° Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado 
após o encerramento do envio de lances, observado o prazo de que trata o § 2° do art. 38. 
CAPÍTULO VIII 
DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DO ENVIO DE LANCES 
Horário de abertura 
Art. 27. A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta pelo pregoeiro 
com a utilização de sua chave de acesso e senha. 
§ 1° Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua chave 
de acesso e senha. 
§ 2° O sistema disponibilizará campo próprio• para troca de mensagens entre o pregoeiro e os 
licitantes. 
Conformidade das propostas 
Art. 28. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 
Parágrafo único. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, 
acompanhado em tempo real por todos os participantes. 
Ordenação e classificação das propostas 
Art. 29. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro. 
Parágrafo único. Somente as propostas classificadas pelo pregoeiro participarão da etapa de envio de 
lances. 
Início da fase competitiva 
Art. 30. Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, oportunidade em que os 
licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
§ 1° O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no 
registro. 
§ 2° Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da 
sessão pública e as regras estabelecidas no edital. 

§ 3° O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto ao último lance 
por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença 
de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

§ 4° Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado 
primeiro. 

§ 5° Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do licitante. 

Modos de disputa 

Art. 31. Serão adotados para o envio de lances no pregão eletrônico os seguintes modos de disputa: 
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I - aberto - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o 
critério de julgamento adotado no edital; ou 

II - aberto e fechado - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 
fechado, conforme o critério de julgamento adotado no edital. 

Parágrafo único. No modo de disputa aberto, o edital preverá intervalo mínimo de diferença de valores 
ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 
relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

Modo de disputa aberto 

Art. 32. No modo de disputa aberto, de que trata o inciso I do caput do art. 31, a etapa de envio de 
lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo 
sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão 
pública. 

§ 1° A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o caput, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

§ 2° Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput e no § 1°, a sessão 
pública será encerrada automaticamente. 

§ 3° Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do disposto no 
§ 1°, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinicio da etapa de envio de 
lances, em prol da consecução do melhor preço disposto no parágrafo único do art. 7°, mediante 
justificativa. 

Modo de disputa aberto e fechado 

Art. 33. No modo de disputa aberto e fechado, de que trata o inciso II do caput do art. 31, a etapa de 
envio de lances da sessão pública terá duração de quinze minutos. 

§ 1° Encerrado o prazo previsto no caput, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos 
lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances 
será automaticamente encerrada. 

§ 2° Encerrado o prazo de que trata o § 1°, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta 
de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até dez por cento superiores àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 

§ 3° Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o § 2°, os autores dos 
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um 
lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo. 

§ 4° Encerrados os prazos estabelecidos nos § 2° e § 3°, o sistema ordenará os lances em ordem 
crescente de vantajosidade. 

§ 5° Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos § 2° e § 3°, haverá o reinício da 
etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste 
prazo, observado, após esta etapa, o disposto no § 4°. 
§ 6° Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às 
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exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, 
admitir o reinicio da etapa fechada, nos termos do disposto no § 5°. 

Desconexão do sistema na etapa de lances 

Art. 34. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de 
envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo 
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

Art. 35. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas 
após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

Critérios de desempate 
Art. 36. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos 
art. 44 <http://www.planalto.gov.br/ccivil 03/LEIS/LCP/Lcp123.htm> e art. 45 da Lei Complementar n° 
123, de 14 de dezembro de 2006 <http://www.planalto.gov.br/ccivil 03/LEIS/LCP/Lcp123.htm>, 
seguido da aplicação do critério estabelecido no $ 2° do art. 3° da Lei n° 8.666, de 1993 
<http://www.planalto.gov.br/ccivil 03/LEIS/L8666cons.htm>, se não houver licitante que atenda à 
primeira hipótese. 
Art. 37. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do art. 36, caso não haja envio de 
lances após o início da fase competitiva. 
Parágrafo único. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas empatadas. 
CAPÍTULO IX 
DO JULGAMENTO 
Negociação da proposta 
Art. 38. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no edital. 
§ 1° A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
§ 2° O instrumento convocatório deverá estabelecer prazo de, no mínimo, duas horas, contado da 
solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos 
complementares, adequada ao último lance ofertado após a negociação de que trata o caput. 
Julgamento da proposta 
Art. 39. Encerrada a etapa de negociação de que trata o art. 38, o pregoeiro examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 
ao máximo estipulado para contratação no edital, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e 
no § 9° do art. 26, e verificará a habilitação do licitante conforme disposições do edital, observado o 
disposto no Capítulo X. 
CAPITULO X 
DA HABILITAÇÃO 
Documentação obrigatória 
Art. 40. Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a documentação relativa: 
I - à habilitação jurídica; 
II - à qualificação técnica; 
III - à qualificação econômico-financeira; 
IV - à regularidade fiscal e trabalhista; 
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V - à regularidade fiscal perante as Fazendas Públicas estaduais, distrital e municipais, quando 
necessário; e 
VI - ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7° da Constituição 
<http://www.planalto.gov.br/ccivil 03/Constituicao/Constituicao.htm> e no inciso XVIII do caput do art. 
78 da Lei n° 8.666, de 1993 <http://www.planalto.gov.br/ccivil 03/LEIS/L8666cons.htm>. 
Parágrafo único. A documentação exigida para atender ao disposto nos incisos I, Ill, IV e V do caput 
poderá ser substituída pelo registro cadastral no Sicaf e em sistemas semelhantes mantidos pelos 
Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios, ou pelo sistema de cadastramento do Município de 
Lima Campos/MA. 
Art. 41. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras na licitação, as exigências de 
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados com 
tradução livre. 
Parágrafo único. Na hipótese de o licitante vencedor ser estrangeiro, para fins de assinatura do 
contrato ou da ata de registro de preços, os documentos de que trata o caput serão traduzidos por 
tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do dispostos no Decreto n° 8.660, de 29 de 
janeiro de 2016 <http://www.planalto.gov.br/ccivil 03/ Ato2015-2018/2016/Decreto/D8660.htm>, ou de 
outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
Art. 42. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, serão exigidas: 
I - a comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, 
com indicação da empresa líder, que atenderá às condições de liderança estabelecidas no edital e 
representará as consorciadas perante a Administração; 
II - a apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por empresa consorciada; 
Ill - a comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos quantitativos de cada 
empresa consorciada, na forma estabelecida no edital; 
IV - a demonstração, por cada empresa consorciada, do atendimento aos índices contábeis definidos 
no edital, para fins de qualificação econômico-financeira; 
V - a responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do consórcio, nas etapas 
da licitação e durante a vigência do contrato; 
VI - a obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado por empresas 
brasileiras e estrangeiras, observado o disposto no inciso I; e 
VII - a constituição e o registro do consórcio antes da celebração do contrato. 
Parágrafo único. Fica vedada a participação de empresa consorciada, na mesma licitação, por meio 
de mais de um consórcio ou isoladamente. 
Procedimentos de verificação 
Art. 43. A habilitação dos licitantes será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele 
abrangidos. 
§ 1° Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados 
nos termos do disposto no art. 26. 
§ 2° Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares após o julgamento da 
proposta, os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, no prazo definido 
no edital, após solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico, observado o prazo disposto no § 2° do 
art. 38. 
§ 3° A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais de 
órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
§ 4° Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências 
para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem 
de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 
§ 5° Na hipótese de contratação de serviços comuns em que a legislação ou o edital exija 
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apresentação de planilha de composição de preços, esta deverá ser encaminhada exclusivamente via 
sistema, no prazo fixado no edital, com os respectivos valores readequados ao lance vencedor. 
§ 6° No pregão, na forma eletrônica, realizado para o sistema de registro de preços, quando a 
proposta do licitante vencedor não atender ao quantitativo total estimado para a contratação, poderá 
ser convocada a quantidade de licitantes necessária para alcançar o total estimado, respeitada a 
ordem de classificação, observado o preço da proposta vencedora, precedida de posterior habilitação, 
nos termos do disposto no Capítulo X. 
§ 7° A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte será exigida nos termos legislação específica aplicável à matéria. 
§ 8° Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será declarado 
vencedor. 
CAPÍTULO XI 
DO RECURSO 
Intenção de recorrer e prazo para recurso 
Art. 44. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão 
pública, de forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 
§ 1° As razões do recurso de que trata o caput deverão ser apresentadas no prazo de três dias. 
§ 2° Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no 
prazo de três dias, contado da data final do prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 
§ 3° A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos 
termos do disposto no caput, importará na decadência desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a 
adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 
§ 4° O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não podem ser 
aproveitados. 
CAPÍTULO XII 
DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
Autoridade competente 
Art. 45. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatário, nos termos do disposto no 
inciso V do caput do art. 13. 
Pregoeiro 
Art. 46. Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo 
devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação, nos termos do disposto no inciso 
IX do caput do art. 17. 
CAPÍTULO XIII 
DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO 
Erros ou falhas 
Art. 47. O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins 
de habilitação e classificação, observado o disposto na Lei n° 9.784, de 29 de janeiro de 1999 
<http://www.planalto.qov.br/ccivil 03/LEIS/L9784.htm>. 
Parágrafo único. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento de que trata o caput, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 
ocorrência será registrada em ata. 
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CAP TULO XIV 
DA CONTRATAÇÃO 
Assinatura do contrato ou da ata de registro de preços 
Art. 48. Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato ou a ata de 
registro de preços no prazo estabelecido no edital. 
§ 1° Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 
vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 
§ 2° Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 
no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, outro licitante poderá ser 
convocado, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 
assinar o contrato ou a ata de registro de preços, sem prejuízo da aplicação das sanções de que trata 
o art. 49. 
§ 3° O prazo de validade das propostas será de sessenta dias, permitida a fixação de prazo diverso no 
edital. 
CAPÍTULO XV 
DA SANÇÃO 
Impedimento de licitar e contratar 
Art. 49. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de Lima Campos/MA, e será 
descredenciado no Sicaf, e do sistema de cadastramento municipal, pelo prazo de até cinco anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o 
direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: 
I - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços; 
II - não entregar a documentação exigida no edital; 
Ill- apresentar documentação falsa; 
IV - causar o atraso na execução do objeto; 
V - não mantiver a proposta; 
VI - falhar na execução do contrato; 
VII - fraudar a execução do contrato; 
VIII - comportar-se de modo inidõneo; 
IX - declarar informações falsas; e 
X - cometer fraude fiscal. 
§ 1° As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem 
justificativa ou com justificativa recusada pela administração pública. 
§ 2° As sanções serão registradas e publicadas no Sicaf. 
CAPITULO XVI 
DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO 
Revogação e anulação 
Art. 50. A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório de que trata este Decreto 
poderá revogá-lo somente em razão do interesse público, por motivo de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar a revogação, e deverá anulá-lo por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato escrito e fundamentado. 
Parágrafo único. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé ao ressarcimento dos encargos 
que tiver suportado no cumprimento do contrato. 
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CAPITULO XVII 
DO SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA 
APLICAÇÃO 
Art. 51. As unidades gestoras da Prefeitura Municipal de Lima Campos adotarão o sistema de dispensa 
eletrônica, nas seguintes hipóteses: 

I - contratação de serviços comuns de engenharia, nos termos do disposto no inciso I do caput do art. 
24 da Lei n° 8.666, de 1993; 

II - aquisição de bens e contratação de serviços comuns, nos termos do disposto no incisa II do caput 
do art. 24 da Lei n°8.666, de 1993; e 

Ill - aquisição de bens e contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, 
nos termos do disposto no inciso III e seguintes do caput do art. 24 da Lei n° 8.666, de 1993, quando 
cabível. 

§ 1° Ato do órgão competente regulamentará o funcionamento do sistema de dispensa eletrônica. 

§ 2° A obrigatoriedade da utilização do sistema de dispensa eletrônica ocorrerá a partir da data de 
publicação do ato de que trata o § 1°, e somente para os casos de aquisição de bens e serviços com a 
utilização de recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, tais como convênios e 
contratos de repasse, exceto nos casos em que a lei ou a regulamentação específica que dispuser 
sobre a modalidade de transferência discipline de forma diversa as contratações com os recursos do 
repasse. 

§ 3° Fica vedada a utilização do sistema de dispensa eletrônica nas hipóteses de que trata o art. 4°. 

CAPÍTULO XVIII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Orientações gerais 

Art. 52. Os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na 
documentação relativa ao certame. 

Art. 53. Os participantes de licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, têm direito público 
subjetivo à fiel observância do procedimento estabelecido neste Decreto e qualquer interessado 
poderá acompanhar o seu desenvolvimento em tempo real, por meio da internet. 

Art. 54. Esta Prefeitura Municipal poderá utilizar o Sicaf para fins habilitatórios. 

Art. 55. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

Art. 56. Os arquivos e os registros digitais relativos ao processo licitatório permanecerão à disposição 
dos órgãos de controle interno e externo. 
Art. 57. A Prefeitura Municipal de Lima Campos poderá editar normas complementares ao disposto 
neste Decreto e disponibilizar informações adicionais, em meio eletrônico. 
Revogação 
Art. 58. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
Vigência 
Art. 59. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, ESTADO DO MARANHÃO, EM 16 DE 
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si ÁRlO 
CANCF-LAMENTOS DOAVISO DF. LiCILA(AO 01 
EXTRATO DE CON TRAIY) 01 
DECRETOS 0I 
PORTARIA 06 

CANCEi..AMENTOS DO AVISO DE LICITAÇÃO 

CANCELAMENTO DO AVISO I)E LICITAÇÃO PREGÃO 
PRESENCIAI. N" 008/2017 

O MUNICTPIO DE LIMA CAMPOS-MA, através da Prefeitura 
Municipal de Lima Campos, torna público aos interessados o 
cancelamento referente à licitação na modalidade Pregão pre-
sencial n° 008/2017, para registro dc preço, do tipo menor preço, 
tendo por objeto eventual contratação de pessoa(s) jttrídica(s'1 
para o fornecimento de eéneros alinrenticios para crianças as-
sistidas pelo programa nacional de alimentação escolar. de in-
teresse da Secretaria Municipal dc Educação,, que ocorreria ás 
08:00hs (oito horas) do dia 22 de fevereiro de 2017. 

Lima Campos (MA). 20 de fevereiro dc 2017. 
Arielson Marco lino Barreto 

Pregoeiro. 

CANCELAMENTO DO AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO 
PRESENCIAL. N° 01112017 

O MUNICÍPIO DF LIMA CAMPOS-MA, através da Prefeitura 
Municipal de Lima Campos, torna público aos interessados o 
cancelamento referente à licitação na modalidade Pregão pre-
sencial n" 011/2017, para registro de preço, do tipo menor pre-
ço, tendo por objeto a contratação de pessoa(s) jurídica(s) para 
forneci incuto de Patrulha Mecanizada, conforme Contrato de 
repasse n° 833258/2016, celebrado entre o Ministério da -Agri-
cultura, Pecuária e Abastecimento CAIXA:Monieipio de I-ima 
Campos — MA, de interesse da Secretaria Municipal de Agricul-
tura, pecuária e Pesca, que ocorreria ás I I :00hs (onze horas) do 
dia 22 dc tèvcrciro dc 2017. 

l.,ima Campos (M.A), ^_0 dc fevereiro de 2017. 
Arielson Marcolino Barreto 

Pregoeiro. 

EXTRATO I)E CONTRATO: Contrato n" (IIIPP/005(17. 
PARTES: Município de Lima Campos-MA, através da Prefeí-
lura Municipal de l ima Campo, e a empresa ELIAS QUINTO 
CARDOSO - ME. 
ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Scrviço. 
OBJETO: contratação de pessoa(s),juridicals) para prestação de 
serviços funerários (incluindo o fornecimento de tinias funerá-
rias» vestimentas, ornamentação e translado), ale interesse desta 
Adntinistraçào Pública, conforme especificações comidas na li-
citação na modalidade Pregão Presencial n° 005/2017. 
BASE LEGAI_: Lei n 10.520;02, Decreto n° 021)3» Decreto n° 
03/1.3 e subsidiariamente, no que couber as disposições da L,ei n° 
8.66693 e suas alterações posteriores. 
VALOR: R.$ 183.150,00 (cento e oitenta e três mil, cento e cin-
quenta reais ). 

1 I( l'\ l 'l.\ DO CONTRATO: Inicio: 20 de fevereiro dc 2017: 
\'meneia: até 31 de dezembro do corrente auto (2017). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta 
dos recursos específicos consignados no orçamento da PreEátura 
Municipal de Lima Campos-MA, classificada conforme abaixo 
especificada: 
Classificação orçamentária e financeira dos recursos: 
08.244.0030 2.053 -Assistënciu Funerária a Família Carentes 
3.3.90.32.0 .-- Material, 13em ou serv.p/ Disl.Gratuita 
SIGNATÁRIOS: Secretaria Municipal de Adntinistação a Sra. 
Lívia Danielc Coelho Sousa, Secretaria Municipal deAssisténeia 
Social a Sra. Pe:lrina da Si va Feircira Mota, pelos Contratantes 
e o Sr. [lias Quinto Cardoso, E.mpresár o, pela Contratada. 
ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na Prefcitu-
ra Municipal. 

Lima Campos-MA, em 20 de fevereiro de 2(117, 

Guilherme Antônio de Lima Mendonça 
Procurador Geral 

OAB/;MA n" 7600 

I)ECRETOS 

DE(::RETO N" 2902 ((0112017 
Regulamenta o Sistema de Registro de Preços 
previsto no art. I5 da Lei n°8.666, dc 21 dejunho 
dc 1993, no Ámbito da Administração Municipal 
de Lima Campos- Estado do Maranhão_ 

O PREFEITO MUNICIP.AI, DE LIMA CAMPOS, ESTADO 
DO MARANHÃO, no uso da atribuição que lhe eont'ere a Lei 
Orgânica Municipal, e tendo cm vista o disposto no art. 15 da 
Lei n° 8.666, de 21 de junho ale 1993, e no ara. I I da I.,ei n° 
10,520. de 17 de julho de 200? 
DECRETA: 

CAPI'1'UI,O 1 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1° As eontrataçôes dc serviços e a aquisição de bens. 
quando efetuadas pelo Sistema dc Registro de Preços SRI', no 
âmbito da administração pública municipal direta, autárquica e 
fundaeionul. e dentais entidades controladas, direta ou indire-
tamente pelo Município, obedecerão ao disposto neste Decreto. 
Au . 2° Paru os efeìtos deste Dccreto, são adotadas as seguintes 
definições: 
I Sistema de Registro de Preços conjunto dc procedimentos 
para regisu-o formal de preços relativos á prestação de serviços 
e aquisição de bens, para contratações futuras; 
II ata de registro de preços documento vinculativo, obrigacional, 

com característica de compromisso para futura contratação, em 

que se registram os preços, ftnnecedores, órgàos participantes e 
condições a serem praticadas, conforme as disposições comidas 

no inslrunteuto convocatório e Ixopostns apresentadas: 
Ill órgão gcreneiador órgão ou entidade da administração 
pública municipal responsável pela condução do conjunto de 
procedimentos para registro de preços e gercnciamcnto da ata dc 

registro de preços dele decorrente: 
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TV órgãn participante árgão ou entidade da admìo siraçd 
ptíblica municipal que participa dos procedimentos iniciais 
do Sistema de Registro de Preços e integra a ata de registro de 
preços;e 
IV órgão participante órgão ou entidade da administração pú-
blica que participa dos procedimentos iniciais do Sistema de 
Registro de Preços e integra a ata de registro de preços: 
V órgão não participante orgão ou entidade da administração 
pública que, não tendo participado dos procedimentos iniciais 
da licitação, atendidos os requisitos desta norma, faz adesão ã 
ata de registro de preços. 
Vi compra municipal compra ou contestação de bens e ser-
viços, em que o órgão gerenciador conduz os procedimentos 
para registro de preços destinado à execução descentralizada de 
programa ou projeto rrnunicipal. mediante previa indicaçào da 
demanda pelos entes federados beneficiados; e 
VII órgão participante de compra municipal órgão ou entidade 
da administração pública que, em razão de participação em 
programa ou projeto municipal, é contemplado no registro 
de preços independente de nrnanìfestação Ilirnaal. 
Art. 3° O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas 
seguintes hipóteses: 
1 quando, pelas csraeteristicas d.o bem ou serviço, houver neces-
sidade de contrataçóes trequentw_ 
Ii quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de 
entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados por 
unidade de medida ou em regime de tarefa: 
Ui quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação 
de serviços para atendimento a mais de uni ürgão ou entidade, ou 
a programas de governo; ot.t 
TV quando. pela natureza do objeto. não for possível definir pre-
viamente o quantitativo a ser demandado pela Administração. 

CAPÍTULO 1.1 
DA INTENÇÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

Art. 4' Fica instittrido o procedi memo de Intenção de Registro 
de Preços IRP, a ser operacioualizado pelo Orgão (jereuciador, 
que deverá ser utilizado pelos órgãos e entidades integrantes do 
município, pura registro e divulgação dos itens a serem lici-
tados e para a realização dos atos previstos nos incisos Ii e V 
do caput do art. 5° e dos atos previstos no ìneiso IT e eaput do 
art. 6". 
§ 1° A divulgação da intenção de registro de preços poderá ser 
dispensada, dc lorma justificada pelo órgão gerenciador. 

2° O Gabinete do Prefeito editará norma complementar para 
regulamentar o disposto neste artigo. 
§ 3° Caberá ao órgão gerenciador da intenção de Registra de 
Preços IRP: 
1 estabelecer, quando for o caso, o número máximo de par-
ticipantes tia IRP em conformidade com sua capacidade de 
gerencitunento; 
11 aceitar ou recusar. justíficadamente, os quantitativos conside-
rados intimos ou a inclusão de novos itens; e 
Ill deliberar quanto à inclusão posterior de participantes que 
nino manifestaram interesse durante o perïodo de divulgação da 
TRV 
§ 4° Os procedimentos constantes dos incisos iT e TTI do § 3° 
serão efetivados antes da elaboração do editai e de seus anexos. 
§ 5" É tacultado aos órgãos e entidades integrantes da Adminis-
tração Municipal, antes de iniciar um processo lie itatório, con-
sultar as 1RPs em andamento e deliberar a respeito da conveni-
ência de sua participação. 

C A PÍTULO TI! 
DAS C OMPFTf NCIAS DO C)RGÃO (JERENCiADOR 

Art. 5° Caberá ao Órgão gerenciador a prática de todos os atos 
de controle e administração do Sistema de Registro de Preços. 
e ainda o seguinte: 
I registrar sua intenção de registro de preços no Portal da T'refei-
lura Municipal dc Lima Campos: 
11 consolidar inforntaçóes relativas ã estimativa índividual e 
total de consumo, promovendo a adequação dos respectivos 
termos dc referência ou projetos básicos encaminhados para 
atender aos requisitos de padronização e racionalização: 
III promover atos necessários à instrução processual paru a rea-
lização do prncedimento licitatório: 
TV realizar pesquisa de, mercado para idcntilïca.çào do valor es-
umado da licitação e consolidar os dados das pesquisas de mer-
cado realizadas pelos órgãos e entidades participantes: 
iV realizar, por meio próprios ou través de departamento com-
petente, pesquisa de mercado, pari identificação do valor esti-
mado da licitação e, consolidar os dados das pesquisas dc uierar-
do realizadas pelos órgãos e entidades partìcipantes, se houver, 
inclusive nas hipóteses previstas nos §§ 2" e 3" do art. 6" deste 
Decreto: 
V confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordtincia 
com o objeto a ser licitado, inclusive quanto aos quantitativos e 
teimo de referência ou projeto básico; 
Vi realizar  procedimento licitatório: 
Vii gereneiar a ata de registro de preços; 
ViTi conduzir eventuais renegociaçóes dos preços registrados: 
iX aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as pena-
lidades decorrentes tle tnfraçàes no procedimento licitatório: e 
X aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as 
penalidades decorrentes do deseuniprimento do pactuado na 
ata de registro de preços ou do deseumprinaento das obrigações 
contratuais, em relação ás suas próprias contrataçiies. 
XI autorizar, excepcional e justifir'adamente, a prorrogação do 
prazo previsto no ` 6" do art. 22 deste Decreto, respeitado o prazo 
de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não parucíptutte. 
$ I" A ata de registro de preços, dìsponibì iizada no Portal da Pie-
feitura Municipal, podara ser assinada por certificação digital. 
§ 2° O órgão gerenciador poderá solicitar auxílio técnico aos 
órgãos participantes para execução das atividades previstas nos 
incisos iii, TV e VT do capuz. 

CAPÍTULO iV 
DAS C OMPFTI:NCiAS DO ORGÃO PARTICIPANTE 

Art. 6° O Orgão paraícipa.nte será responsável pela manitestação 
de interesse em participar do registro de preços, providenciando 
o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa de 
consumo, local dc entrega e, quando couber, cronograma de 
contratação e respectivas especificações ou termo de referência 
oa projeto básico, nos termos da I...ei n" 8.666, de 21 de junho de 
1993, e da Lei rn° 16.520, de 17 de julho de 2002, adequado ao 
registro de preços do qual pretende fazer parle, devendo ainda: 
I garantirque .is atos retativos a sua inclusão no registro tlepreços 
esteiam formalizados e aprovados pela autoridade competente: 
Ti manifestar. jtanto ao órgão gerenciador, mediante a utili-
zação da intenção de Regísn'o de Preços, stta coneordãncia 
com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento 
licitatório: e 
TTI tomar conhecimento da ata de registros de preços, in-
clusive de eventuais alterações, pata o correto cumprimento 
de suas disposições. 
T'arágrafe único. Cabe ao órgão participante upbeat', garantida 
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ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou 
do descumprimento das obrigações contramais, em relação às 
suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão 
gerenciador. 
t 1" Cabe ao Orgão participante aplicar, garantida a ampla defesa 
e o coutradilõno, as penalidades decorrentes do descumprìnie.n-
to do pactuado na ata de registro de preços ou do descumpri-
mento das obrigações contratuais, em rciaçáo às suas próprias 
contratações, informando as oet.nréneias ao ótgão gcrenciador. 

2° No caso de compra municipal, o órgào gcrenciador pro-
moverá a dívul_açâo tia ação. a pesquisa de mercado e a canso-
lidação da demanda dos órgãos e entidades da administração 
direta e indireta do Município. 

3 3° Na hipótese prevista no $ comprovada a vantalo-
sidade, flea facultado aos órgãos ou entidades participantes 
de compra municipal a execução da ata de registro de preços 
vinculada ao programa ou projeto municipal. 

5 4° Caso o órgão gcrenciador aceite a inclusão de novos itens. 
0 orgão participante demandante elaborará sua especificação ou 
termo dc rctcréncia ou projeto básico, conforme o caso, e a 
pesquisa de mercado, observado o disposto no art. 6°. 
S 5° Caso o órgão gerenciador aceite a inclusão de novas lo-
calidades para entrega do bern ou execução do serviço, o órgão 
participante responsável pela demanda elaborará, ressalvada a 
hipótese prevista no § 2°, pesquisa dc mercado que contemple a 
variação de custos locais ou regionais. 

CAPT'I1.'l.O \' 
DA L.IC'ITACÀO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

Art. "r A licitação paia registro de preço; será reslizada na 
modalidade de concorrência, do tipo menor, preço, nos termos 
da I.,ei n° 5.666, de 1993- ou na modalidade de pregão, nos 
termos da Lei n" 10.520, dc 2002, e será precedida de ampla 
pesquisa de mercado. 

1° O julgamento por técnica e preço podem ser exccfcio-
nalmente adotado, a critério. do órgão gcrenciador e mediante 
despacho fundamentado da autoridade máxima do órgão ou en-
tidade. 

1° O julgamento por técnica e preço, na modalidade concor-
rência, podará ser excepcionalmente adotado, a critério do 
órgão gerenciador e mediante despacho fundamentado da 
autoridade máxima do órgão ou entidade. 

§ 2° Na licitação para registro de preços não é necessário in-
dicar a dotação orçamentária, que somente será exigida para a 
formalização do contrato ou outro instrumento hábil . 
Art. R" O órgão gerenciador poderá dividir a quantidade total do 
item cm lotes, quando técnica e economicamente viável. para 
possibilitar maior compelitieidade, observada aquantidade iii 
nina, o prazo e o local de entrega ou de prestação dos serviços. 

I ° No caso de serviços, a divisão se dará em função da unidade 
dc medida adotada para aferição dos produtos e resultados, e 
senti observada a demanda específica dc cada tirgào ou entidade 
participante do certame. 

1° Nu caso de serviços, a divisão considerará a unidade dc 
medida adotada pura atátiçào dose pródutos e resultados, e será 
observada a demanda específica de cada órgão ou entidade par-
ticipante do certame. 

2° Na situação prevista no § 1 deverá ser evitada a contrata-
ção, em um mesmo órgão ou entidade. de mais de uma empresa 
pua a execução de um mesmo serviço, cm unia mesma locali-
dade, para assegurar a responsabilidade contratual e o principio 
da padronização. 

Art. 9° O edital de licitação para registro de preços observará 
o disposto nas Lcis n' 5.666, de 1993, e n° 10.520, de 2002, e 
contemplará. no mini mo: 
1 aespeciticaçiloou descrição do objeto, que explicitaráoconjun-
to de eletncmos necessários e suficientes, com uivei de precisão 
adequado para a caracterização do bern ou serviço. inclusive de.. 

tinindo as respectivas unidades dc medida usualmente adotadas; 
II estimativa de quantidades a serem adquiridas pelo órgão ge-
renciador e órgãos participantes; 
Ill estimativa dc '.µtantidades a serem adquiridas por órgãos não 
participantes, obser ado o disposto no § 4° do art. 22, no caso de 
o órgão gcrenciador admitir adesões: 
IV quantidade mínima dc unidades a ser cotada, por item, no 
caso de bens: 
V eondìçóes quanto ao local, prazo de entrega, fòrma de na-
gamento, e nos casos de serviços, quando cabível, frequência, 
periodicidade, caracrerístieas do pessoal. materiais e equipa-
mentos a serem ❑nhzados, procedimentos, cuidados, deveres, 
disciplina e controles a serem adotados; 
VI prazo dc validade do registro de preço, observado o disposto 
no caput do art. I2: 
Vil órgãos c entidades participantes do registro de preço; 
VIII modelos de planilhas de custo e minutas de contratos, 
quando cabível: 
IX penalidades por descumprimento das condições; 
X minuta da ata dc registro tie preços corno anexo; e 
XI t ealizaçào peri0dica de pesquisa de mercado para comprova-
çdo da vantajosiduaac. 

I" O edital poderá admiti(_ conto critério dc julgamento, o me-
nor preço aferi<to pela ofe:'ta de desconto sobre tabela de preç<rs 
praticados no mercado, desde que tecnicamente justificado. 

2° Quando o edital previr o l`ornecimento de bens ou presta-
ção de serviços em locais diferentes, é facultada a exigência de 
apresentação dc proposta diferenciada por região, de nnodo 
que aos preços sejam acrescidos custos variáveìs por regiào. 

3" A estimativa a que se refere o inciso Ill do capttt não será 
considerada pata lìns de qualificação técnica e qualificação 
econômico-linanccina na habilitação do licitante. 
S 4° O exame e a aprovação das minutas do instrmnento 
convocatório e do contrato serão efetuados exclusivamente 
pela assessoria jurídica do órgão gcrenciador. 
Art. 10. Após o encerrmnrnto da etapa connpetrtiva, os li-
ciamtes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do 
licitante mais bem classificado. 
Parágrafo único. A apresentação de novas propostas na forma 
do capta não prejudicará o resultado do certame em relação ao 
licitante mais bem classificado. 

(..:APÍ71J1,,.0 VI 
DO RI GIS. R0 DL PREÇOS L DA VALIDADE- DA ATA 

Art, I I. Após a honrolugação da lkitaçdo, o registro de preços 
observará, entre l'tutt ts as seguintes condiçóes 
I será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que 
aceitarem citar os bens ou sctviços com ln'eços iguais ao do lici-
tante vencedor na sequência da classificação do certame; 
11 o preço registrado com indicação dos fornecedores será divul-
gado no Portal da Prefeitura Municipal e ficará disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços; e 
III a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata dc-
verá ser respeitada nus contestações. 
`; I" O registro a que se refere o eaput tent por objetivo a for-
mação de eadasuro dc reserva, no caso de exclusão do primeiro, 
colocado da ata, nas hipóteses previstas nos alts. 20 e 21 . 
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S 2° Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem: 
I os preços e quantitativos do licitante mais bern classificado 
durante a etapa competitiva: e 
11 os preços e quantitativos dos licitantes que tiveren't aceito 
cotar seus hens ou serviços em valor igual ao do licitante mais 
bem ciassificado. 

i 3" Se houver mais de um licitante na situação dc que truta o 
inciso II do v '" serão elassuicados seurtdo a ordem da última 
proposta apresentada durante a tese competitiva. 
I serão registados na ata ele registo de preços os preços e 
quantitativos do licitante mais hem classificado durante a fase 
Competitiva: 
II será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o regis-
tro dos licitantes que aceitarem cotar os heras ou serviços com 
preços iguais aos do licitante vencedor na sequêneìa da elassitì-
cação do certame, excluído o percentual referentes margem de 
preferência, quando o obleto não atender aos requisitos previstos 
❑o are. 3" da Lei n` 8.666, de 1993: 
UI o preço registrado com indicação dos fornecedores será di-
vulgado no Portal da Prefeitura Muuícipal eficará disponibiliza-
do durante a vig veia da ata de registro de preços; e 
IV a ordem de el tssiticaçào dos licitantes registrados na ata de-
verá ser respeitada nas contrataçbes. 

I'' O registro a que se refere o inciso li do caput tem por obje-
tivo a tbrmação dc cadastro dc reserva no caso de irnpossihilida-
dc dc atendintcnto peio primeiro colocado da ata, nas hipóteses 
previstas nos arts. 20 e ? I . 

* 2" Se houver trais dc um heituute nº situação tIe que trata o in-
ciso 11 do caput, serão classificados segundo a ordem da última 
proposta apresentada durante a fase competitiva. 

ti 3" A habilítaçào dos fornecedores que comporão o cadastro 
de reserva a que se refere o inciso II do eaput será efetuada, na 
hipótese prevista no parágrafo único do art. 13 e quando houver 
necessidade de contratação de fornecedor remanescente, nas In-
póteses previstas nus aras. 20 e 21- 

4" O anexo que trata o inciso II do capuz consiste na ata de rca-
Iizaç io da .scssàt púhl icu do pregão ou da concon'cncia. que con-
terá a informação cios licitantes que aceitarem cotar os bens ou 
serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame. 
Art, 1'2. O prazo de validade da ata de registro dc pregos não 
será superior a doze meses, incluídas eventuais prorrogações. 
conforme o inciso III do ti 3° do art. 15 da Lei n" 5.666, de 1993. 

I" l veado efetuar aerêscintos nos quantitativos fi xados pela 
ata dc registro da preços. inclusive o acréscimo dc que trata o § 
I" do art.. 65 da Lei n° 5.666., de 1993. 

," A vigência dos contratos decorrentes diz Sistema de Re-
rìstro de Preços será definida nos instrumentos convocatórios, 
observado u disposto no ara. 37 da lei n' 8.óóó. de 1993. 

3" Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços 
poderão ser alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei n" 
5.666, de 1993. 

4° O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços de-
verá aerassinado no prazo de validade da ata de regist'o de,preços. 

CAPÍ . ULO VII 
DA ;ASSI\:1I't.1RA DA A"l'A I?. DA ( OV"I'RAI \( \O COM 

FORNECEDORES REGISTRADOS 
Art. 13. Homologado o resultado da licitação, os forne-
cedores classificados, observado o disposto no art. 1 I , se-
rào convocados pata assinar a ata de registro de preços, 
dentro do prazo e condições estabelecidos no instntnten-
to convucatório. podendo o prazo ser prorrogado uma vez, 
por igual periado, quando solicitado pelo fornecedor e des-

de chie ocorra motivo justiticado aceito pela administração. 
Art. 13. I lnmologado n resultado dal licitação, o fornecedor mais 
bem classificado semi convocado pars assinar a ata de regisn'u 
de preços, no prazo e tias umdiçõcs estabelecidos no instru-
mento convocatório, podendo o prazo ser prorrogado uma vez, 
por igual período- quando solicitado pelo fornecedor e desde que 
ocorra motivo justilicado aceito pela administração. (Redação 
dada pelo 17ecreto n" 8230. de 2.014) 
Parágrafo único. L facultado á administração, quando o convo-
cado não assinar a ata de registro de preços no prazo e condições 
estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação, para I'azèlo em igual prazo e nas mesmas cr,m-
dições propostas pelo primeiro classificado. 
Art- 14. A ata de registro de preços implicará compromisso de 
forneci Bento nas condições estabelecidas, após cumpridos os 
requisitos de publicidade. 
Paràgrafo ítnico A recusa ìnjusnficada de fornecedor classifi-
cado em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido neste artigo, 
ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas. 
Art. 15. A contratação tom os fornecedor es registrados será for-
malizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento 
contratual emtssio de nota de empenho de despesa, autorização 
de compra ou outro instrumento Inibi I,  conforme o ar . 62 da Lei 
n" 5.666, de 1993. 
Art. 16. A extsicncia de preços registrados não obrioa a aciminis-
ttação a contratar, facultando se at realização de licitação espe-
eítica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao 
fornecedor te istrado em iguaidaàc de condições. 

C`APTTULO Glll 
DA RF;VIS;\U I DO l:1\( I f \M}\'N) DOS PRI?C'OS RI",-

CìISI RAROS 
Art. I7. Os preços registrados poderão ser revistos em decor-
rência de eventual redução dos preços praticados no mercado 
ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 
cabendo ao or,_ão gereuciador promover as negociações junto 
aos fornecedores, observadas as disposições cuntidas na alínea 
"d" do inciso li do eaput do art. 65 da I ci n" S.(,66, dc 1993. 
Art. IS. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado por motivo superve trema o urgão geren-
ciador convocará os fornecedores para negociarem a redução 
dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

I° Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos 
valores praticados pelo mercado serão liberados do compromis-
so assumido, sem aplacação dc penalidade. 

5 2" A ordem de classitìeação dos fornecedores que aceitarem 
reduzir seus preços aos valores de mercado observará a elas-
srficaçào original. 
Art. 19. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos pre-
ços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromis-
so, o órgão gcrcucwdor poder' 
I liberar o fornecedor do coutpromìsso assumido, caso a comu-
nicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação 
da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e com-
provantes apresentados: e 
II convocar os demais fornecedores pata assegurar igual opor-
tunidade de negociação. 
Parágrafo m ico. Não havendo êxito nas negociações, o órgão 
gerenciador deverá proceder á revogação da ata de registro de 
preços, adotando as medidas cabíveis pata ohtencão da contra-

tação mais tantajosa. 
Art. 20. O registro do trnecedor será cancelado quando: 
I descunt rir as cmn lições cia -na dc registo de preços: 
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11 não retirara rota de empenho ou insirmneeto equivalente no 
~razoestabelecido pc-laAdminisu'ação.semjustificativaaceitável: 

111 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese 
deste se tornar superior àqueles praticados no mercado: ou 
TV sofrer sanção prevista nos incisos I  ou R do capul do art. 
87 da Lei n° 8.666. de 1993. ou no art. 7° da lei n° 10.520, de 
2002. 
Parágrafo único. O cancelauieuto de registros nas hipóteses 
previstas nos incisos I. 11 e IV do caput será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 
Art. 21 . C) cancelamento do registro de preços poderá ocor-
rer por tato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente com-
provados e justificados: 
I por razão de interesse publico: ou 
Il a pedido do fornecedor. 

CAPÍTULO IX 
DA UTILIZAÇÃO DA ATA DL REGISTRO DL PREÇOS POR 

ÚRGÃ( OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 
Art. 22. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata 
de registro de preços, dtuante sua v rgèttcia, poderá Ser utiliza-
da por qualquer órgão ou entidade da administração pública 
que não tenha participado do ecitame Iteitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador. 

1 °  Os órgãos e entidades que não puticipatam do registro de 
preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro dc preços, 
deverão consultar o órgão gerenciador da ala para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão. 

§ 2° C :tberi ao thrnccedor beneficiário da ata de registro de pre-
ços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela acei-
tação ou não do tòrnecimenco decorrente de adesão, desde que 
não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da 
ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

3° As aquisições ou contratações adicionais a que se refere 
este artigo uno poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem 
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocató-
rio e registados na ata de registro de preços para o fogão geren-
ciador e órgãos participantes. 

4` f) instrumento convocatório deverá prever que o quantitati-
-z. decorrente das adesões ã ata dc registo de preços não poderá 

exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada 
tem re estrado na ala de registro de preços para o órgão ge-

renciador e órgãos participante.- independente do nurrtero de 
argilas não participantes que aderirem. 
y 5° O ói < ão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata 
após a primeira aquisição ou contratação por órgão integrante 
da ata_ exceto quando, ¡ustiüeadantente, não houver previsão 
uo edital para aquisição ou cotltraiação pelo órgão gerenciador. 

(s" Após ii autorizttçào do órgão gerenciador- o órgão não 
participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solici-
tada em até noventa dias, observado o prazo dc vigência da ata. 

7° Comperc ao órgão nao participante os atos relativos 
ã cobrança cio cumprimento pelo fornecedor das obrigações 
oonttatualrnente assam (Ias e a aplicaçio_ observada a ampla 
defesa e o contraditório. de eventuais penalidades decorrentes 
do deseumprimcnto dc elat.tsulas contratuais. em relação às 
suas próprias contratações, informando as ocorrências ao áigào 
gerenciador. 

8" E facultada aos Orgãos ou entidades municipais, distritais 
ou estaduais a adesão a ata dc registro dc preços da Administra-
cão Pública Federal. 

CA1'j"fl T-() 'f 
DISI'osl('ONS FINAIS li 'IR ANSITORIAS 

Art. 23. A Adniinistraçào poderá utilizar recursos de tecnologia 
da informação na operacionalização do disposto neste Decreto e 
automatizar proccdinletitos de controle e alribuíçoes dos órgãos 
garciicìadores c parüeiparites. 
Art. 24. As atas de registro de preços vigentes, decorrentes de 
eertai.nes r ealizadcs sob a vigência do Decreto n' 02 01 003;2013, 
dc 02 dc janeiro de 2013. poderão ser utilizadas pelos órgãos ge-
reneiadores e participantes, até o térrni to de sua wgôneia_ 
Art. 25. Até a completa adequação do Portal de Compras da 
Prefeitura Municipal pura atendmrento ao disposto no § I" do 
art S° o órgão gerenciador deverá: 
1 providenciar a assinatura da ata de registro de preços e a 
cncantinhamcnto de sua cópia aos órgàos oil entidades parti-
cipantes: e 
II providenciar a indicaçào dos fornecedores para atendi-
mento às demandas. observacla a ordem de classificação e os 
quantitativos dc contratação definidos pelos órgãos e cru idades 
participantes. 
Art. 26. Até a completa adequação do Portal dc Compras da Pre-
feitura Municipal para atendimento ao disposto nos incisos I e II 
do caput do ara. li e no inciso II do § 2" do art. 1I, a ata regis-
❑ará os licitantes vencedora;s,quanti (ali vos e respectivos preços. 
Art. 27. O Gabinete do Prefeito poderá editar normas com-
plementares a este Decreto. 
Art.. 28. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 29. Fica revogado o Decreto Municipal n° 02 01 1103/201 3: 
Certifiquem-se, publique-.se e cumpra-se. 
Gabinete do prefeito Municipal de l..,íma Campos, em 20 de fe-
vereiro de 2017. 

Jailson Fausto Alces 
Pteleito Municipal 

DE('RETO N' 20 02 1)0212017 
Convoca a 2" Conferência Municipal dc Meio 
Ambiente e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Lima Campos, no uso das atribuições 
legais que lhe confere a Lei Orgmica Municipal. 
DEC RU 'I'A 
Art. I" - Fica convocada a II Coitferéncia Municipal de Meia 
Ambiente - 11 C MMA.. a realizar-se no dia 07 de Abril de 2017. 
no Município de 1_hna Campos - Maranhão, sob a coordenação 
da Secretaria Municipal dc Meio Ambiente - SFMA. 
Parágrafo ánico - As diretrizes de tim e auamento e dela Ibanren-
to das atividades da II i vlMA suão estabelecidas ern Regnucn-
ro Interno, a ser aprovado pela Plenária da II Conterencìa Muni-
cipal dc Meio Ariibìelite. 
Art. 2" - A II Confèrér eia Municipal de Meio Ambiente desen-
volverá os setas trabalhos a partir do tema ''Fortalecimento do 
SGsterna Municipal de Meio Ambiente''. 
Art. 3° - A 11 Conferência Municipal de Meio Ambiente terá os 
seguintes objetivos: 
I - Fortalecer o Sistema ;Municipal de M'cio Ambiente, a partir de 
dtscussàes geradas c soluções u'atadas na II Corrtercrtcia Muni-

cipal de Meio Ambiente: 
II - Debater e elaborar propostas. metas e direu'izis para a exe-
cução da Politica Atnbiental Mun.ieiptdt 
HI - Buscar novos ptst' irais nas acros da Secretaria Mttnicipai 
dc Meio Ambiente, visando a melhoraria da qualidade dc vida 
no Município de I.,irrut Campos; 
IV - Esclarecer a importáncia dos instrumentos de gestão ant-
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bìental presentes no município. hem como a atnaçko da 7iscali-
zaçao e momtoramento do meio ambiente local: 
V - Divulgar ações, metas e projetos da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente; 
VI - Eleger os membros do conselho representantes da socieda- 
dc civil, e seus suplentes; 
Art. 4'- A iI Conferência Municipal de Meio Ambiente Será pre-
sidida pelo Prefeito do Município e. na sua ausência ou impedi-
mento eventual, pela Secretária Municipal de Meio Ambiente. 
, t. S° -.A Cinnissâo Organizadora Municipal - COM da iT Con-
ferêneia Municipal de Meio Ambiente será composta por: 
i - Aristunia Freitas da Silva Mota, Secretária Municipal de 
Meio Ambienta. corou eoordenadoia-geral: 
TI — Joseli Silva Q>ueiro . Assessor Técnico, como coor-denzdor-
-executiva: 
Ill _ Valdecy Lima Silva, Assessor "técnico, coitu> coordenador-
executivo: 

IV -- Maria Leide Rocha, Adminìstrativo,Apoio: 
V -- Elvimar Ferreira Alves, Administrativo, Fiscal Ambiental. 
Apoio: 
VI - Jackson Veras 13uiges- Diretor de Departamento dc Cultura, 
Apoio; 
VII - Marcos Monteiro Vieira, Secretário Municipal dc Edtica-
çiio. Apoio. 
VIII - l...uiz Gonzaea da Silva Filho. Vice Presidente do Conse 
ho Municipal dc Meio Ambiente; 

VIII -- Lenir Torres dc Melo, Sindicato dos Trabulhudores e Tra-
balhadcn'as Rurais - S`LIP Apoio; 
Art. 6° - São atribuições da COM: 

i - planejar a ii ('inferência Municipal do Meio Ambiente: 
Ti - elaborar. propor e iazer cumprir o Regimento interno da II 
Conferência Municipal do Meio Amhiente; 
Iii - organizar, divulgar e coordenar a 11 Conferência, nos aspec-
tos técnicos, políticos e administrativos; 
iV - convidar autoridades, representantes da sociedade civil, in-
clusive entidades governamentais e não governantentuis; 
V - organizar a eleição dos nienibros do (.conselho Municipal de 
Meio Ambiente: 
Vi - organizar documento final com as resoluções da Ccnfern-

ciu e encaminha-lo ao Conselho Municipal do Meio Ambiente 
as Políticas Públicas do Meio Ambiente e alicerçar as bases para 
construção da Agenda 21 Local. 
Vii - indicar veto á.s propostas que infringirem as legislações 

pertinentes; 
VIII - resolver questões niio previstas no Regimento Interno da 
iI Conferência Municipal do Meio Ambiente; 
IX - presidir os trabalhos da Conferência. 
Art. 7" - As despesas decorrentes da realização da ❑ Crmferéu-

cia Municipal de Meio Ambiente corrcrào por conta de dotações 
prúprias, consignadas no orçamento da Secretaria Municipal de 
NI cio Ambiente pata o corrente exercício e'ou de patrocinadores 
elegíveis. 
Art. K° - liste Decreto entra cm vigor ria data de sua publicação. 

Lima Campos, 20 de Fevereiro dc 2017. 
.itti I soo Fausto Alves 
Praieiro A-lanicipa 

Portaria n° 20 02 001/2017 
Concede ajuda de custo que especifica. 

O PR LI  MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Estado do 

Maranhão, no uso de suas atribuições legais: 
RESOI VF'. 

ART. I - Fica concedido ao Senhor Carlos Costa e Silva, pitrta 
dor do CPF n' 265.353.433-91 e RU n° 041261402.010-i resì 
dente na Rua Doca Mota n" 99. Agente Administrativo, lotado nil 
Secretaria Municipal dc Adnrinistraç€to, uma ajuda de custo no 
valor de RS 5(i0M0 tQuiiihcntus reais), para prestação de contas 
da .lunta dr Serviço Militar ti5Sil..ima Campos no PPM (Posto 
de Recrutamento Mi blur). cm Imperatriz - MA. 
ART. 2°- Esta portaria entrara em vizor na data dc publicação. 
ART. 3" - Revogam-se as disposições cm contrário. 
PU13I.IQ[ I SI , AFIXE-SE F. CUMPRA-SE: 
Clabinete do Prefeito Municipal de Lima Campos, Estado Mara-
nhão em 20 dc Fevereiro dc 21.117. 

João Batista Oliveira Mota 
Assessor Esp. De Iicran. linaneeiro Municipal 

I...ívia Daniele Coelho Sousa 
Secretária Municipal de.Adniiriistração 

ESTADO DO MARA\HAC 
PREFEITURA MU\ICIPAI.. DE LIMA CAMPOS 

CN PJ - 06.933.519/0001-09 

PODER EXECUTIVO 
Praça Duque de Caxias st(- Linia Cautpos- tA. 

Fone: (9)) 3646-1101 
Site: (vww.lunacanlpos,nla.gov.br

Jailson Fausto Alves 
Prefeito Municipal 

l)ìário Oficial do Município. E-tnaiL• diario@'litnacantpos.tna.tiot'.11t 
~ 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

C\PJ - 06.933.519Í000I-09 

PODER EXECUTIVO 
Praça I)uque de Caxias s u- Lima Cautpos-v(A. 

Fone; (99) 3646-11))1 
Site: www,11tctacarnpos.nta.gov'.br

Jailson Fausto Alves 
Prefeito Municipal 

Diário Oficial do Municíliiu, E-mail: diatio limacatnpas.ma. ov.br 
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ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO PARA INSTAURAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
VISANDO A EFETIVAÇÃO, NA FORMA DA LEI, DA DESPESA CONSTANTE NOS 
AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N°000012766/2023. 

Senhora Secretária, 

Pelo presente expediente, AUTORIZO a douta Secretária Municipal de 
Assistência Social e Cidadania, representada pela Sra. Jeane Gomes de Lima, a realizar o 
Proceso Licitatório, na fonna da lei, visando a efetivação da despesa constante no autos do 
Processo Administrativo n° 000012766/2023, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS 
para a eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação de serviços funerários 
(incluindo o fornecimento de urnas funerárias, vestimentas, ornamentação e translado), de 
interesse desta Administração Pública. 

Agradecendo a atenção que este pleito demandará a vossa senhoria, renovo 
protestos de respeito e consideração. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Lima Campos (MA), Estado do Maranhão, 

10 de novembro de 2023. 

iicé''razrs 

o rc 

Prefeita Municipal 
es 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

Ano IX - E dicão N° I de 4 de Janeiro de 2021 

r 

O QUEE o DIARIO HCAL? 
É UM VEICULO OFICIAL DE DIVULGAÇÃO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, CUJO OBJETIVO É 
ATENDER AO PRINCIPIO DA PUBLICIDADE QUE TEM COMO FINALIDADE MOSTRAR QUE O 
PODER PUBLICO DEVE AGIR COM A MAIOR TRANSPARÊNCIA POSSIVEL, PARA QUE A 
POPULAÇÃO TENHA  CONHECIMENTO DE TODAS AS SUAS ATUAÇÕES E DECISÕES. 

SUMÁRIO 
NOMEAÇÃO: N°013, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°013, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 014, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°014. DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 020, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°020, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N°021, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°021. DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N°001, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°001. DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 002, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°002, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N°003, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°003, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N°004, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°004. DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 005, DE 01 DE JANE RO/2021 
DECRETO N°005, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 006, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°006, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 007, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°007, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 008, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°008. DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 00 , DE 01 DE JANEIRO/2021 
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CHEFE DE GABINETE - DECRETO - Nomeação: Nº 011, DE 01 DE JANEIRO/2021 

DECRETO N°011, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 
Nomeia funcionário que especifica 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições 
legais; 
RESOLVE: 
Art. 1° - Nomeia a Sr.a LÍSIA WADNA MOREIRA MELO VIERA, no cargo em comissão de Secretária 
Municipal de Administração e Finanças, símbolo DGA, criado pela Lei Complementar N° 012, de 24 de 
dezembro de 2020, a partir desta data. 
Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
DE-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
Gabinete da Prefeita Municipal de Lima Campos, Maranhão, em 01 de janeiro de 2021. 

Dírce Prazeres Rodrigues 
Prefeita Municipal 

í00h' 

Prefeitura Municipal de Lima campos ❑° ~1 
CNPJ Cri 5733 5161!00Qí -O9 
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TERMO DE AUTUAÇÃO 
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Hoje, nesta cidade, na sala da Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Cidadania, Urbanismo e Trânsito, AUTUO o Processo Administrativo n°. 
000012766/2023, com solicitação do Setor de compras, datada de 19 de outubro 
de 2023, que deu origem ao processo licitatório que adiante se vê, do que para 
constar, lavrei este termo. Eu, Jeane Gomes de Lima, Secretária de Assistência 
Social e Cidadania, o subscrevo. 

1. DOS AUTOS 

Faz parte dos autos a documentação inerente à instauração de 
procedimento licitatório para execução do objeto abaixo indicado, composto pelos 
seguintes elementos principais: 

a) Solicitação para abertura de licitação pública emitida pela Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Cidadania, devidamente 
acompanhada de planilha contendo especificações e estimativa de 
quantitativos dos bens/serviços a serem licitados; 

b) Certidão de Autuação do Processo Administrativo, emitida pela Gestora 
de Documentação e Informação deste Município; 

c) Pesquisa de Preços de Mercado, tendo sido obtidos 3 (três) pesquisas 
com empresa do ramo e 2 (duas) no âmbito da Administração Pública 
através do Banco de Preço e outros; 

d) Planilha contendo mapa de apuração do preço médio, baseado nas 
pesquisas de preços apresentadas; 

e) Despacho de solicitação de informações sobre a existência de dotação 
orçamentária; 

f) Informações sobre a dispensa de dotação orçamentária nesta fase do 
procedimento licitatório, conforme previsto; 

Termo de Referência, elaborado na forma da Lei Federal n°. Federal n°. 
10.520/2002, Decreto Municipal n°. 021/2020, Decreto Municipal n°. 20 
02 001/2017, Lei Complementar n° 004/2013, e demais normas 
pertinentes; 

h) Autorização para abertura de procedimento licitatório na modalidade 
Pregão Eletrônico; 

i) Ato de designação (Portaria) do Pregoeiro e da respectiva Equipe de 
Apoio. 

g) 

2. DA ORIGEM DA LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n°. 000012766/2023. 

Praça Duque de caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
E-mail: assistencia@limacampos.ma.gov.br 
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Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania 

SECRETARIA(S) REQUISITANTE(S): Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Cidadania. 

3. DO OBJETO 

DESCRIÇÃO: Registro de Preços para eventual contratação de pessoa(s) 
jurídica(s) para prestação de serviços funerários (incluindo o fornecimento de 
urnas funerárias, vestimentas, ornamentação e translado), de interesse desta 
Administração Pública. 

4. DA MODALIDADE, TIPO DE LICITAÇÃO E PROCEDIMENTO ADOTADO 

- MODALIDADE: Pregão "ELETRÔNICO" 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço "Por Item" 
PROCEDIMENTO ADOTADO: Sistema de Registro de Preços 

4.1 DA MODALIDADE: 

Este planejamento foi elaborado de acordo com o Ordenamento Jurídico 
Nacional que regulamenta o processo de aquisições para a Administração 
Pública, Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e Lei n° 10.520 de 17 de julho de 
2002, e constitui peça integrante, indispensável e inseparável do processo 
licitatório, visando viabilizar a aquisição dos produtos descritos neste 
planejamento; 

O pregão é a modalidade de licitação para aquisição de bens e serviços 
comuns em que a disputa pelo fornecimento é feita em sessão pública, por meio 
de propostas e lances, para classificação e habilitação do licitante com a proposta 
de menor preço. 

A grande inovação do pregão se dá pela inversão das fases de habilitação 
e análise das propostas. Dessa forma, apenas a documentação do participante 
que tenha apresentado a melhor proposta é analisada. Além disso, a definição da 
proposta mais vantajosa para a Administração é feita através de proposta de 
preço escrita e, após, disputa através de lances verbais. 

Após os lances, ainda pode haver a negociação direta com o pregoeiro, no 
intuito da diminuição do valor ofertado. 

O pregão vem se somar às demais modalidades previstas na Lei n.° 
8.666/93, que são a concorrência, a tomada de preços, o convite, o concurso e o 
leilão. 

Diversamente destas modalidades, o pregão pode ser aplicado a qualquer 
valor estimado de contratação, de forma que constitui alternativa a todas as 
modalidades. Outra peculiaridade é que o pregão admite como critério de 
julgamento da proposta somente o menor preço. 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000-- Lima Campos —MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
E-mail: assistencia~limacampos.ma.gov.br 
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4.2 DO PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA: 

O surgimento do pregão eletrônico se deu na lei geral de 
telecomunicações, acontecendo primeiramente na ANATEL (agência nacional de 
telecomunicações), sendo observados muitos pontos positivos, posteriormente o 
pregão foi inserido na medida provisória 2.026/2000, sendo determinada sua 
utilização para todos os órgãos em âmbito federal. 

O pregão eletrônico facilita o processo de contratação com o poder público 
por conferir celeridade e desburocratização ao procedimento licitatório, bem como 
sem perder a qualidade nas propostas, uma vez que a competitividade nesta 
modalidade de licitação possui como uma grande característica. Sendo assim, a 
tecnologia da informação contemporânea trouxe a evolução ao procedimento 
licitatório por meio do pregão eletrônico. 

Como características básicas do pregão eletrônico, pode se apontar a 
ausência física do pregoeiro e da comissão de licitação, como também da sessão 
solene e ausência de envelopes de habilitação e propostas, bem como a 
inexistência de lances verbais, na forma que é conhecida no pregão presencial, 
entretanto. 

A criação da nova modalidade pregão eletrônico trouxe notáveis melhorias 
para o processo licitatório, tornando-o muito mais dinâmico e contribuindo para 
uma economicidade e celeridade para a Administração. 

Uma característica muito peculiar dessa modalidade que a diferencia das 
demais é a grande economicidade proporcionada, consistente na possibilidade 
dos participantes baixarem seus respectivos preços, o que acaba aumentando a 
competitividade. 

Outra característica que torna essa modalidade muito eficiente é a inversão 
entre a habilitação e a fase de apresentação de propostas dos preços, o que 
tornou o processo muito célere. Sendo que o pregoeiro ao analisar a melhor 
proposta de preços, ou seja, a primeira colocada e se esta estiver em 
conformidade com aquilo que é exigido em Edital, não há a necessidade de se 
analisar toda a documentação dos demais participantes. Logo, tendo em vista o 
prazo de 08 (oito) dias entre a publicação da licitação e a apuração dos preços 
dos licitantes, juntamente com a celeridade trazida com a inversão da fase 
externa, o pregão pode ser concluído em poucos dias, o que não ocorre com as 
demais modalidades da Lei 8.666/1993. 

Outra importante vantagem e peculiaridade do pregão eletrônico estão na 
possibilidade dos participantes não estarem presentes fisicamente, bastando que 
estes tenham acesso às ferramentas da rede mundial de computadores, o que 
acaba diminuindo o custo que os participantes teriam para se locomover até a 
sede onde se realiza o pregão, repercutindo essa economia no preço final. 

Por todo o exposto acima, o pregão eletrônico é sem dúvida a mais célere 
e econômica modalidade de licitação que possui a Administração, contribujndo 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
E-mail: assistencia@limacampos.ma.gov.br 
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Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania 

demasiadamente para uma desburocratização do sistema e guardando uma 
relação intrínseca com o princípio da eficiência, constitucionalmente previsto. 

Os produtos que constituem o objeto deste procedimento licitatório 
enquadram-se no conceito de bens comuns, nos termos da legislação em vigor, 
onde os requisitos técnicos são suficientes para determinar o conjunto da solução 
escolhida e objeto é fornecido comercialmente por mais de uma empresa no 
mercado, atendendo às disposições contidas no Deçreto Municipal n°. 021/2020, 
que regulamenta o Pregão Eletrônico em âmbito municipal. 

Assim, entende-se que a modalidade de licitação deverá ser PREGÃO, a 
ser realizada na forma ELETRÔNICA, com vistas a obter a melhor proposta para 
a Administração Pública. 

4.2. JUSTIFICATIVA PARA A DIVISÃO EM ITENS: 

Em virtude de acudir o maior número de interessados em participar da 
licitação sem prejudicar o ganho da aquisição em escala, razão capital da 
realização das compras conjuntas, optou-se pela divisão deste certame em 
ITENS, sempre em respeito à mais ampla competição e conforme previsto no art. 
23 §§ 1° e 2° da Lei n° 8666/93 e Súmula 247 do TCU. 

A divisão em itens, elaborada para este procedimento, levou em conta a 
diferenciação das características técnicas dos bens a serem adquiridos. 

4.3. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

Definição: "Conjunto de procedimentos para registro formal de preços 
relativo à prestação de serviços, aquisição e locação de bens, para contratações 
futuras, realizado por meio de uma única licitação, na modalidade de concorrência 
ou pregão, em que as empresas disponibilizam os bens e serviços a preços e 
prazos registrados em ata específica e que a aquisição ou contratação é feita 
quando melhor convier aos órgãos/entidades que integram a Ata." 

O Registro de Preços independe de previsão orçamentária. Isso porque 
não há a obrigatoriedade da contratação, portanto não há necessidade de se 
demonstrar a existência do recurso. Essa comprovação só é exigida para se 
efetivar a contratação, quando da efetivação da compra. 

Esse procedimento de compra é adequado à imprevisibilidade de consumo, 
pois como não há a obrigatoriedade da contratação, a Administração poderá 
registrar os preços e, somente quando houver a necessidade, efetivar a 
contratação. 

O Registro de Preços propicia a redução de volume de estoque, pois a 
Administração deve requisitar o objeto cujo preço foi registrado somente quando 
houver demanda, sem a necessidade de manter estoques. Estes ficarão a cargo 
do fornecedor, que deve estar preparado para realizar as entrega , na 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
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periodicidade determinada no edital, sempre quando os órgãos participantes do 
Registro de Preços requisitarem. 

O fracionamento de despesa é evitado, pois o Registro de Preços exige 
que os Órgãos Participantes realizem um planejamento para o período de 
vigência determinado. Dessa forma, os Órgãos Participantes devem levantar a 
sua demanda total e apresentá-la ao Órgão Gestor para que este a contemple no 
edital, e a licite, na modalidade devida. 

Uma das maiores vantagens do Registro de Preços, quando este 
procedimento é realizado com a participação de vários órgãos, é a economia de 
escala que é obtida em razão do grande quantitativo licitado. No entanto, é 
importante ressaltar que para se alcançar tal economia é fundamental que o 
planejamento da Administração seja correto para não frustrar as expectativas dos 
fornecedores. 

O Registro de Preços, como é um procedimento que envolve vários órgãos, 
proporciona maior transparência já que todos os seus procedimentos são 
monitorados por todos os agentes envolvidos e devem ser publicados para que 
todos tenham conhecimento. A Lei federal 8.886/93, por exemplo, exige que se 
faça publicações trimestrais dos preços registrados, ampliando a transparência do 
procedimento e proporcionando o acompanhamento dos preços por todos os 
cidadãos. 

Preço registrado é o resultante de um processo licitatório realizado pelo 
Sistema de Registro de Preços. Tem validade máxima de doze meses a contar da 
data de lavratura da ata de registro de preços. 

5. ESTIMATIVA DO VALOR 

- O preço considerado como estimativa para o objeto da presente licitação, foi 
determinado com base na média aritmética simples das propostas comerciais 
obtidas junto a fornecedores do ramo. Com base em tal procedimento, foi 
estimado o valor total de R$ 294.332,50 (duzentos e noventa e quatro mil 
trezentos e trinta e dois reais e cinquenta centavos). 

6. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

- As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos 
recursos específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Lima 
Campos-MA, a ser disponibilizado no momento da contratação, conforme 
Orientação Normativa AGU n° 20, de 01 de abril de 2009. No entanto, para efeito 
de classificação orçamentária, seguem as rubricas informadas pelo setor contábil, 
com vigência para o exercício em curso: 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA: 
UNI.ORGAMENTÁRIA: 0601 - Sec. Mun. de Assistência Social e Cidadania 
FUNCAO PROGRAMATICA: 08.244.0030 
PROJ.ATIVIDADE: 2.022 — Assistência Funerária a Famílias Carentes 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
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ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.32.00 — Material, Bem ou serv. p/ dist. Gratuita. 

- Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos respectivos 
créditos orçamentários e/ou financeiros, as despesas decorrentes da presente 
licitação correrão por conta dos recursos específicos consignados no orçamento 
vigente, devidamente classificadas em termo de aditamento de contrato. 

7. DESIGNAÇÃO DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

- Para julgamento do certame licitatório referente à presente licitação, na 
modalidade PREGÃO, na forma Eletrônica, foi designado o Pregoeiro Municipal, 
Sr° ARIELSON MARCOLINO BARRETO, designado através da Portaria n° 001 
02 de março de 2023, ao qual caberá as atribuições previstas na Lei Federal n° 
10.520/2002, e Decreto Municipal n°. 021/2020. 

- A Equipe de apoio será composta pelos seguintes servidores: DAYVE DE 
FREITAS CAVALCANTE, E EVANDA MARIA MENDES SANTIAGO, designados 
através da Portaria n° 001/2023. 

8. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

- O procedimento licitatório em epígrafe está fundamentado na Lei n° 10.520, 
de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal n° 021/2020, Decreto Municipal n° 20 
02 001/2017, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n° 8.666/93 e suas 
posteriores alterações, Lei Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar n°. 147/2014 e Demais Legislações Pertinentes. 

Lima Campos — MA, 10 de novembro de 2023. 

Jeare omes de Lima 
Secretária Municip. . - ssistência Social e Cidadania 

Decreto n° 006, "l 01 de janeiro de 2021 

Praça Duque de caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99)36461112-. Fax: (99) 36461101 
E-mail: assistencia@limacampos.ma.gov.br 
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Folha:  11 
Rubrica: _ 

Estado do Maranhao 
Prefeitura Siunieipal de Lima Campos 
CNPJ 06.í)33._5l9(000(-09 
Gabinete da Prefeítu 

PORTARIA N 001, DE 02 DE MARÇO DE 2023. 

Designa o Pregoeiro e Equipe de Apoio par: 
atuar em licitações públicas na modalidade 
pregão (presencial e/ou eletrônico) no ãmbito 
do Poder Executivo do Municipio de Lima 
Campos-MA durante o exercício de 2023, e d. 
outras providencias. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, estado do maranhãc, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos do art. 3°, inciso iv, da lei n° 10.520, de 
17 de julho de 2002, 

RESOLVE: 
Art. 1°. Designar o Pregoeiro e Equipe de Apoio da Prefeitura Municipal 

de Lima Campos, com a função de realizar os processos lícitatórios relativos às licitações 
públicas na modalidade pregão (presencial e/ou eletrônico) e praticar demais atos sob a 
égide da Lei n° 10.520/02 e subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como demais legislações vigentes, com a> 
funções que seguem: 

I. Sr. ARIELSON MARCOLINO BARRETO, inscrito no CPF n° 
020.522.913-18, exercerá a função de pregoeiro da CPL, nomeado através do DECRETO 
N°035. de 01 DE JANEIRO DE 2021; 

II. Sra. EVANDA MARIA MENDES SANTIAGO. inscrita no CPF n° 
452.106.753-00, exercerá a função de Membra da Equipe de Apoio; 

Ill. Sr. DAYVE DE FREITAS CAVALCANTE LIMA, inscrito no CPF 
882.424.983-34, exercerá a função de Membro da Equipe de Apoio; 

Art. 2°. Cabe ao Pregoeiro a condução do pregão e à equipe de apoia 
auxiliá-la em todas as fases do processo licitatório. 

Art. 3°. Retroagindo seus efeitos para o dia 02 de janeiro de 202', 
revogadas as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE, AFIXE-SE E CUMPRA-SE; 

Gabinete da Prefeita Municipal de Lima Campos, Estado d> 
Maranhão, em 02 de Março dé,2023. 

Dirce Prazeres Rodrigues 
Prefeita Municipal 

'~j_ à' 
Lisia Wadna. Mnrelra Melo Vieira 

Secretária Municipal de Administração e Finanças. 

Praça Duque de ('azias. sn". Centro ... L.ima Campos- Nt,A — CEP 65'2&000. 
1`one:19')) ;1t6-I t ì2.' E-mail: eahinetcl'limaeampos.ma.,aov.br 
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DIÁRIO OFICIAL 
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É um veículo oficial de divulgação do Poder Executivo Municipal, cujo 
objetivo é atender ao principio da Publicidade que tem como finalidade 
mostrar que o Poder Público deve agir com a maior transparência 
possível, para que a população tenha o conhecimento de todas as 
suas atuações e decisões. 

ACERVO 
Todas as edições do Diário Oficial encontram-se disponíveis na forma 
eletrônica no domínio https://limacampos.ma.gov.br/diariooficiaLphp , 
podendo ser consultadas e baixadas de forma gratuita por qualquer 
interessado, independente de cadastro prévio. 
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Todas as edições são geradas diariamente, com exceção aos 
sábados, domingos e feriados. 
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Tel: 99981683374 
E-mail: diario@limacampos.ma.gov.br 
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Praça Duque de Caxias, s/ne - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima 
Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
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Prefeitura Municipal de Lima Campos 
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Izadora Feitosa Cardoso 

CPF: ***.408.733-** 
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Rubrica.y 
GABINETE DA PREFEITA - PORTARIAS - PORTARIA: N°001, DE 02 DE MARÇO /2023 m " ®

PORTARIA N° 001, DE 02 DE MARÇO DL. 2023. 

Designa o Pregoeiro e Equipe de Apoio para atuar em licitações públicas na 
modalidade pregão (presencial e/ou eletrônico) no âmbito do Poder Executivo do 
Município de Lima Campos -MA durante o exercício de 2023, e dá outras providéncias. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, estado do maranhão, no uso de suas atribuições legais e nos termos do art. 3°, inciso iv, da lei n° 
10.520, de 17 de julho de 2002. 
RESOLVE: 
Art. 1°. Designar o Pregoeiro e Equipe de Apoio da Prefeitura Municipal de Lima Campos, com a função de realizar os processos licita tórios 
relativos às licitações públicas na modalidade pregão (presencial e/ou eletrônico) e praticar demais atos sob a égide da Lei n° 10.520/02 e 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como demais legislaçõ es vigentes, com 
as funções que seguem: 
I. Sr. ARIELSON MARCOLINO BARRETO, inscrito no CPF n° 020.522.913-18, exercerá a função de pregoeiro da CPL, nomeado através do 
DECRETO N° 035, de 01 DE JANEIRO DE 2021; 
II. Sra. EVANDA MARIA MENDES SANTIAGO, inscrita no CPF n°452.106.753-00, exercerá a função de Membro da Equipe de Apoio; 
Ill. Sr. DAYVE DE FREITAS CAVALCANTE LIMA, inscrito no Cf'E 882.424.983 -34, exercerá a função de Membro da Equipe de Apoio; 
Art. 2°, Cabe ao Pregoeiro a condução do pregão e à equipe de apoio auxiliá -la em todas as fases do processo licitatório. 
Art. 3°. Retroagindo seus efeitos para o dia 02 de janeiro de 2023, revogadas as disposições em contrário. 
PUBLIQUE-SE, AFIXE-SE E CUMPRA-SE: 
Gabinete da Prefeita Municipal de Lima Campos, Estado do Maranhão, em 02 de Março de 2023. 

Dirce Prazeres Rodrigues 
Prefeita Municipal 

Lisia Wadna Moreira Melo Vieira 
Secretária Municipal de Administração e Finanças. 

Q 
Assinado eletronicamente por: Izadora F eitosa Cardoso - CPF: °°°.408.733-°° em 02/03/2023 17:20:38 - IP com n°: 192.168.5.178 

Autenticação em: www.liniacampos.ma.gov.br/diariooficial.php?id2444 

aDOM www.limacampos.ma.gov.br 
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ESTIiDO DC) MARANAO 
Przfëïtür:ill~iüïtcïp~7-dë Liriii Csmpõs 

DB Crát~~ 1 O N° 107 /9'Tt 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica

Jgomeiv. funcionário:, e 
u specitioa 

DE MMA CAMk.OS, Estado do 
Máranhão.. uo uso. de suas atribwiçfyeá ágais, , 

R1~•SOL'VB: 

Í 
, 

Art. J° • Nrrmear EVA1'l A 119*tiRLA i~ ` ei!S DE CRVALHO, no 
oa~go de proviinen#o, efetivo de A aLiA1 C1P1rRACrX?iNAL DE SERVIÇOS 
17fTj7ERSOS, ean virtudF• de Concurso P'ftl~lico Ht alTzaLlo eni 26 de. abasL1 de 1997 e 
puiillicado no Diário Ofx:ial do Estado et 28.05.9': ~ 

uABp4I✓rr, DO PREFÉiTO Ib1~NICIPAL PE IdMA G1%.M?POS - 
MA., EM 0.1 DE SETE~EBRO>iE 1997.

Prefeït~.•ì~!j 

~. 
DAN'IEL Á;,S Ci~A7 ~. ' -i►dVTi 

; Secretr.lrio de A.Irnvì're~~àç9io 
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Estadia do Ma.ranhào 
1'ret~~itura Municipal dc Lima (:ampos 

CN PJ 06.9 . S 1 i) OOO I -í19 

Praça [)uquc de (Thxí í<<; n Lima (.antpos-MA 

I•rl21rtO DI?. POSSE 

,k . _ dias ~o mé, cíc lun;io do ano uc ?006, o Sr.t,a1 /; J ; 
aproado(a) e 

eiassi(yeado(at em concurso publico para o ingresso no quadro de pessoal cia 
Administraçáo Pública do Município de Lima Campos-MÀ. jai devidamente nomeado, 
zunia p se neste ato solene, para exercer em caráter efetivo o cargo de 

npmmetencio-se desempenhar sua frnç5o corn zelo, 
obedíycendo e cumprindo as ordens de seus superiores hierárquicos, as regras previstas 
no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Lima Campos-MA e demais normas 
contidas nas legislações pertinentes. 

ï :a ,ci r 
C

ïnias de 1(cdtire: 
Preft to N'unicipul 

José f3At•reto da 5i!,;i 
Secretário de Administraç3c 

Empossando 



PREFEITURA DE 

LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura iii nicipaI de Lima Campos 
CNP.! 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania 

DESPACHO 

Ao 
Ilustríssimo Senhor 
Jailson da Silva e Silva 
MD. Procurador Geral do Município 
Prefeitura Municipal de Lima Campos/MA. 

Folha: 
Rubrica. 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE EXAME E APROVAÇÃO DA MINUTA DO 
INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS, BEM COMO EMISSÃO 
DE PARECER. 

Senhor Procurador, 

Por meio do presente expediente, estamos encaminhando os autos 
do Processo Administrativo n° 000012766/2023 para exame da minuta do 
instrumento convocatório e anexos, para fins de abertura de Processo Licitatório 
na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO que tem por objeto o 
REGISTRO DE PREÇOS para eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para 
prestação de serviços funerários (incluindo o fornecimento de urnas funerárias, 
vestimentas, ornamentação e translado), de interesse desta Administração 
Pública, nos termos do parágrafo único do artigo 38, da Lei Federal n° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores, Lei 10.520/2002 Regulamentada pelo Decreto 
Municipal n° 021/2020, observadas, ainda, as disposições contidas no Decreto 
Municipal n° 20 02 001/2017, Lei Complementar n°. 123/2006, alterada pela lei 
Complementar n° 147/2014, e demais legislações aplicáveis à matéria. 

Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania de Lima 
Campos - MA, 13 de novembro de 2023. 

Jeane pes de Lima 
Secretária Municipal de As istência Social e Cidadania 

Decreto n° 006, de 0 de janeiro de 2021 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000-- Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112-- Fax: (99) 36461101 
E-mail: assistencia@limacampos.ma.gov.br 

A CPL 



PREFEITURA OE 

LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

SENASC 
4A.T01 MM711 á a999&a Y>1LL E QYGtlM 

PMLC - MA PL 
Folha: 2 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO 
SISTEMA DE REGISTRO 

N° /2023 
DE PREÇOS 

REGIDO PELA LEI N°. 10.520/02, DECRETO FEDERAL N° 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, DECRETO 
MUNICIPAL N°. 021/2020, DECRETO MUNICIPAL n° 20 02 001/2017, LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006 
ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR 147/2014, SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI N° 8.666/93 E SUAS 
ALTERAÇÕES E DEMAIS LEGISLAÇÕES PERTINENTES. 

ÓRGÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 

000012766/2023 

PROCESSO 

ORGAOS 

(*******) 

LICITATÓRIO N° 

/2023 
ÓRGÃO GERENCIADOR: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E CIDADANIA 

PARTICIPANTES: 

TIPO DE LICITAÇÃO: 

MENOR PREÇO "POR ITEM" 

FORNECIMENTO/SERVIÇO: 
EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 
FORNECIMENTO PARCELADO 

OBJETO: 
Eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação de serviços funerários 

(incluindo o fornecimento de urnas funerárias, vestimentas, ornamentação e translado), de interesse 
desta Administração Pública, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, nas especificações, 
quantidades e condições contidas no Termo de Referência, Anexo I do Presente Edital. 

O Pregão será realizado em sessão pública online por meio de recursos de tecnologia da 
informação — INTERNET, através do site http://www.portaldecomrc:oubiicas. cc. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 
Início:  
Término:  às hs (Horário de Brasília) 

SESSÃO PÚBLICA:  , às h (Horário de Brasília) 

Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as indicações de tempo 
constantes neste Edital, em que não esteja disposto "Horário Local". 

DIA, HORARIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO 

DIA: Segunda a Sexta-feira 
HORÁRIO: das 08:00h5 às 12:00hs (horário local). 

LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação da 
JK, s/n° - Bairro Centro - Lima Campos/Maranhão. E-mail: 

O edital poderá ser retirado gratuitamente nos 

PARA OBTENÇÃO DO EDITAL 

Prefeitura Municipal de Lima Campos, localizada na Av. 
licitacau .: In : mpos ma.rtov [li. 

sítios: 'a.aw.po.taldecurn; ras, , r i .br ou 

Este instrumento contém: 
Edital e seus anexos com 63 (sessenta e três) 

páginas, incluindo esta, numericamente ordenadas. 

JEANE GOMES DE LIMA 
Secretária Municipal de Assis. Social e Cidadania 

Decreto n° 006, de 01 de janeiro de 2021 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO— CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112 — Fax: (99) 36461101 
E-mail: 
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PREFEITURA °E 

LAIA~'~ 

CANTOS 
Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. /2023 

DISPUTA ABERTA 

(Processo Administrativo n.° 000012766/2023) 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

"LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS (art. 48, inciso I, LC 123) E RESERVA DE COTA (art. 48, 
inciso Ill, LC 123) DESTINADOS À PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS - ME, E EMPRESAS 

DE PEQUENO PORTE — EPP." 

- MA CPL 
Folha:  \ ' 
Rubrica:

Torna-se público que O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS-MA, através da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, por meio da Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Cidadania, realizará às  hs, do dia   licitação, na modalidade PREGÃO, na 
forma ELETRÔNICA, com o critério de julgamento do tipo menor preço "POR ITEM", sob a 
forma de execução indireta, no regime de empreitada por preço unitário (fornecimento 
parcelado), nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Complementar n° 
123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto Municipal n°. 021/2020, aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas 
neste Edital. 

A Presente Licitação reger-se-á pelas disposições da LEI FEDERAL N° 10.520/02, Decreto 
Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal n°. 021/2020, Decreto 
Municipal n°. 20 02 001/2017, LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006, ALTERADA PELA LEI 
COMPLEMENTAR N°. 147/2014, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a LEI 
FEDERAL N° 8.666/1993, e demais normas aplicáveis ao procedimento licitatório em 
epígrafe. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a 
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página 
eletrônica: www.portaldecornprasp::_ ..: .as.com.br. O servidor terá, dentre outras, as 
seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as 
impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe responsável pela sua 
elaboração; conduzir a sessão pública na intemet; verificar a conformidade da proposta com 
os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as 
condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando á 
autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; 
conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente Instruído à 
autoridade responsável pela adjudicação e propor a homologação. 

Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas neste edital e as 
constantes no sistema portaldecompraspublicas, prevalecerão as descritas neste edital. 

1. DO OBJETO E VALOR ESTIMADO 

1.1. O presente Pregão tem por objeto a eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para 
prestação de serviços funerários (incluindo o fornecimento de urnas funerárias, vestimentas, 
ornamentação e translado), de interesse desta Administração Pública, conforme descrito 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
E-mail• nacan  
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PREFEITURA DE 

LIMA 
CAt'POS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 ____ ____ ea ___ _u 

Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania LC - M PL 
olha: _ 

Rubrica: 
neste Edital e seus Anexos, nas especificações, quantidades e condições contidas no Termo 
de Referência, Anexo I do Presente Edital. 

1.2. O preço estimado do objeto da presente lictação é de caráter sigilogo, nos termos do 
Decreto Municipal n°. 021/2020, conforme justificativa constante no Termo de Referência. 

1.3. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.4. O critério de julgamento adotado será o de menor preço do item, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de 
dotação orçamentário, conforme dispõe o Decreto Municipal n° 20 02 001/2017, e Decreto 
Federal n°. 7.892/2013, as Dotações Orçamentárias, com saldo suficiente para cobertura das 
despesas decorrentes da execução do objeto serão informadas nos respectivos contratos ou 
instrumentos equivalentes, que poderão advir do presente procedimento licitatório. No 
entanto, para efeito de classificação orçamentária, seguem as rubricas informadas pelo setor 
contábil, com vigência para o exercício em curso: 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA: 
UNI.ORÇAMENTÁRIA: 0601 - Sec. Mun. de Assistência Social e Cidadania 
FUNCAO PROGRAMATICA: 08.244.0030 
PROJ.ATIVIDADE:_ 2.022 — Assistência Funerária a Famílias Carentes 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.32.00 — Material, Bem ou serv. p/ dist. Gratuita. 

2.2. Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de Preços, as 
despesas decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento vigente à época das referidas contratações. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS 
PÚBLICAS que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATORIA 
PREGÃO, em sua FORMA ELETRONICA. 

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sitio 
www.portadecompraspublicas.com.br

3.3. O Credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, á correção ou á alteração dos registros 
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
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3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE 
COMPRAS PÚBLICAS. 

4.2. Em conformidade com a Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, em 
seu artigo 48, incisos I e Ill, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, 
esta licitação terá itens exclusivos e reserva de cota para Microempresas — ME e Empresas 
de Pequeno Porte — EPP, conforme segue: 

4.2.1. Para os ITEM 02 da planilha orçamentária, a participação será aberta a todos as 
empresas interessadas, pois os referidos itens fazem parte da COTA PRINCIPAL, de ampla 
participação. 

4.2.2. Para ITEM 03 a participação é exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, nos termos do art. 48, inciso Ill da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 
2006, pois os itens referem-se à COTA RESERVADA para MEs/EPPs. 

4.2.3. Conforme instituído no art. 48, inciso I da Lei Complementar 123/2006, os demais 
itens constantes do Termo de Referência, de valor total estimado em até R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais), ficam destinados exclusivamente à participação de MICROEMPRESAS 
E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

4.3 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 

4.3.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n°8.666, de 1993; 

4.3.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou insolvência, em 
processo de dissolução ou liquidação; 

4.3.6 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário). 

4.4. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não" em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.4.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

4.4.1.1 A mera declaração como ME ou EPP ou a efetiva utilização dos benefícios 
concedidos pela LC n° 123/2006 por licitante que não se enquadra na definição legal 
reservada a essas categorias, configura fraude ao certame, sujeitando a empresa à 
aplicação de penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, 
além de ser descredenciada do SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 
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4.4.1.2 Para a verificação da fraude prevista no subitem anterior, a Prefeitura Municipal de 
Lima Campos poderá realizar procedimentos complementares, mediante diligência, tais 
como solicitação de Demonstração do Resultado do Exercício — DRE do exercício anterior 
e/ou outros demonstrativos contábeis/documentos que julgue necessários, apresentados na 
forma da Lei, por fotocópias devidamente registradas ou autenticadas na Junta Comercial da 
sede ou domicílio da licitante, ou em outro órgão equivalente, a fim de subsidiar a verificação 
do atendimento, pelas licitantes, às exigências da LC n° 123/2006. 

4.4.1.3 Também serão aceitas a DRE e outras demonstrações disponibilizadas via 
Escrituração Contábil Digital — ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita 
Federal do Brasil, por meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo 
Sistema Público de Escrituração Digital - SPED). 

4.4.1.4 A confirmação acerca do atendimento, pelas licitantes, da condição de ME ou EPP 
também poderá ser realizada por meio da disponibilização de Documentos Fiscais Oficiais, 
tais como a Declaração do Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples 
Nacional, devidamente transmitida à Receita Federal do Brasil, desde que os dados 
permitam identificar as informações acerca do faturamento bruto do exercício em análise. 

4.4.1.5 Para fins de definição do "último exercício social" da DRE a ser exigida, será 
considerado, na data de abertura da sessão pública, o limite definido pela Receita Federal do 
Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped, nos termos do que 
fixa o Art. 16, §4° da Instrução Normativa SEGES/MPDG n°03, de 26 de abril de 2018. 

4.4.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.4.3 que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e que a 
proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.4.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.4.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.4.6 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 
Normativa SLTI/MP n° 2, de 16 de setembro de 2009. 

4.4.7 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do 
art. 5° da Constituição Federal. 

4.5. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema 
deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os 
documentos de habilitação, e somente após requisição do Pregoeiro. 

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para a abertura da sessão pública, 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio desse documento. 
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5.2 O Envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3 Os licitantes poderão deixar de apresentaras documentos de habilitação que constem do 
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 
sistemas. 

5.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos 
termos do art, 43, §1°, da LC n° 123, de 2006. 

5.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 

5.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

6. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 

6.1.1. Quantidade ofertada; 

6.1.2 Valor unitário do item; 

6.1.3 Valor global do item; 

6.1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações compatíveis com a 
especificação do Termo de Referência: indicando marca/modelo, fabricante prazo de 
validade ou de garantia. 

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução dos serviços. 

6.4 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer 
os materiais necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
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6.6 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 

6.7 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

6.7.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo órgão de controle competente e, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 
das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada 
ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES. 

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 
vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de 
Referência. 

7.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 

7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

7.4.1 Durante a fase de lances, não serão aceitos contatos telefônicos, ou via e-mail, com 
o(a) Pregoeiro(a) e com a equipe de apoio, inclusive para pedidos de exclusão de lances 
dados equivocadamente, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, já que tal ato 
configura a identificação da licitante durante a sessão pública, o que é legalmente vedado. 

7.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

7.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário. 

7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
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7.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 
melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 

7.9 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 
(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob 
pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto" 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lances ofertados nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

7.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 

7.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da 
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.15 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 
deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada 
imediatamente à autoridade/órgão competente; 

7.15.1 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 
sistema. 

7.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempos 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação. 

7.20 O Critério de julgamento adotado será o menor preço "por item", conforme definido 
neste Edital e seus anexos. 

7.21 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.22 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
automática do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com 
os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 
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demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 
2006. 

7.23 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.24 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 

7.25 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 

7.26 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 

7.27 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas 
de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado, se 
for o caso. 

7.27.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens: 

7.27.1.1 produzidos por empresas brasileiras; 

7.27.1.2 pdoduzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País; 

7.27.1.3 produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.27.1.4. produzidos no país. 

7.28. Persistindo o empate entre propostas, a proposta vencedora será sorteada pelo 
sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das prevista deste Edital. 

7.29.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

7.29.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
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7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade de preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 
parágrafo único do art. 7° e no §9° do art. 26 do Decreto n° 10.024/2019. 

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos da legislação vigente, 
que: 

8.2.1 não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

8.2.2 contenha vício insanável ou ilegalidade; 

8.2.3 não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 

8.2.4 apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018-TCU —
Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.2.4.1 Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 
preços ou menor lance que: 

8.2.4.1.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global 
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos 
e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório 
da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais 
e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 

8.3 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do 
artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A 
da IN SEGES/MPDG N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da 
proposta. 

8.3.1 A inobservância do prazo fixado pelo(a) Pregoeiro(a) para a entrega das respostas e/ou 
informações solicitadas em eventual diligência ou ainda o envio de informações ou 
documentos considerados insuficientes ou incompletos ocasionará a recusa da proposta. 

8.4 Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos 
preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e 
evidente pela análise da proposta comercial, não sendo possível a sua imediata 
desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade e 
exequibilidade da proposta. 

8.5 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita. 

8.5.1 Na hipótese de necessidade de suspensão de sessão pública para a realização de 
diligências, com vista ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
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8.6 0 Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

8.6.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob 
pena de não aceitação da proposta. 

8.6.3 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destaca-se ainda a 
proposta comercial readequada com o valor final ofertado. 

8.4 Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta apresentada, seja quanto 
ao preço ou quaisquer outras condições que importem em modificações de seus termos 
originais, ressalvadas apenas as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar 
evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas, 
desde que não venham a causar prejuízos aos demais licitantes. 

8.5. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no ' chat" a nova 
data e horário para a sua continuidade. 

8.8. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o 
caso. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 

a) SICAF, quando for o caso; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (vd n;parencia.gc .br/ce s); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(., : 'lar requerido.php). 
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d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos -
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 
das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.ap)s  ) 

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada 
por meio do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, nos documentos exigidos neste edital, em 
relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação técnica e à qualificação 
econômica financeira. 

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação mediante utilização do sistema, deverá 
atender às condições exigidas no cadastramento do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS; 

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do cadastro 
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em 
conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito 
em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, 
sob pena de inabilitação. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante a apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz. 
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9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferentes números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 
do recolhimento dessas contribuições. 

9.7. Ressalvado o disposto do item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 
Edital, a documentação nos itens a seguir, para fins de habilitação. 

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio . . uorta!ooempreendedor . . 

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; ou 

9.8.3.1. No caso de Sociedade Limitada Unipessoal (SLU), conforme previsto na Lei 
14.195/2021: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, ou documento 
equivalente, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 
de documento comprobatório de seu(s) administrador(es); 

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o 
art. 107 da Lei n°5.764, de 1971; 

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

9.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
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9.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de 
maio de 1943; 

9.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

9.9.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre: 

9.9.6.1. certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida 
pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a 
Fazenda Estadual; 

9.9.6.2. certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida ativa 
do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual; 

9.9.7. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre: 

9.9.7.1. certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida 
pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a 
Fazenda Municipal; 

9.9.7.2. certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à Dívida ativa 
do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante; 

9.9.8. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da 
Fazenda Estadual e/ou Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma 
da lei; 

9.9.9. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 
de inabilitação. 

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

9.10.1. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados 
por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 
proposta; 

9.10.1.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 
existência da sociedade; 

9.10.1.2. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

9.10.2. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 
obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 
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9.10.3. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LO), deverão 
comprovar patrimônio líquido de 10% (dez porcento) do valor total cotado pela licitante ou do 
item pertinente. 

9.10.4. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial, 
demonstrações contábeis e notas explicativas assim apresentados: 

9.10.4.1 Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (sociedade anônima): por fotocópia 
registrada ou autenticada na Junta Comercial; 

9.10.4.2 Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LIDA): Por fotocópia 
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro 
órgão equivalente, acompanhado dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro 
Diário; 

9.10.4.3 Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006: Por fotocópia (do balanço e demonstrações contábeis) registrada ou 
autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão 
equivalente; ou por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente 
registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

9.10.4.4. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, 
devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

9.10.5. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinadas por 
Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade. 

9.10.6. O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração Contábil 
Digital — ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por 
meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de 
Escrituração Digital - SPED). 

9.10.7. Será aceita também a apresentação de balanços e demais demonstrações contábeis 
intermediárias, referentes ao exercício em curso, na forma da lei, devidamente assinados 
pelo representante legal e pelo Contador responsável, e registrados em Junta Comercial. 

9.10.8. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da 
documentação quando não vier expresso na certidão; 

9.10.8.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 
deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena 
de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 
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9.10.8.2. A participação de empresas em situação de recuperação judicial, poderá ser 
admitida nesta licitação, desde que seja apresentada a certidão judicial atestando a 
aprovação do plano de recuperação judicial. 

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

9.11.1. Comprovação de aptidão para execução dos serviços em características, 
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, 
mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público 
ou privado, apresentado em papel timbrado da emitente. 

9.11.1.1. A Prefeitura Municipal de Lima Campos (MA) se reserva o direito de realizar 
diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s) apresentado(s), podendo, 
requisitar cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos 
comprobatórios do conteúdo declarado. 

9.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

9.13. Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 
trabalhista da ME/EPP, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado 
por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, 
mediante apresentação de justificativa. 

9.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 
a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 
mesmo prazo para regularização. 

9.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 

9.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 
neste Edital. 

9.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 
será declarado vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 
(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
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10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 
fins de pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 
caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93). 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais 
de um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal 
e trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o 
prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 
recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer 
e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 
as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 
a decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 
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11.5. Não serão conhecidos recursos interpostos fora do sistema eletrônico ou 
intempestivamente. 

11.5.1. O não conhecimento do recurso não impede o seu acolhimento na qualidade de 
petição. 

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de 
lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (' chat"), e-mail, ou, ainda, fac-
símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados 
contidos no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter 
seus dados cadastrais atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. Após a homologação do resultado da presente licitação, o Município de Lima Campos 
(MA), através do Órgão Gerenciador, convocará a(s) empresa(s) adjudicatária(s) para 
assinatura da Ata de Registro de Preços, observado o prazo de 05 (cinco) dias úteis 
contados da Notificação. 

14.1.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da 
data de seu recebimento. 

14.2 - O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pela Administração. 

14.3 - É facultado à Administração, quando a proponente vencedora não apresentar situação 
regular no ato da Assinatura da Ata de Registro de Preços, chamar as licitantes 
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remanescentes, obedecida a ordem de classificação, ou revogar este Pregão, 
independentemente da aplicação das sanções previstas neste Edital, observado o disposto 
no subitem 14.8. 

14.3.1 - Na sessão de reabertura do pregão, O(a) Pregoeiro(a) poderá negociar diretamente 
com a proponente, obedecida a ordem de classificação, para que seja obtido preço melhor. 

14.4 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços a empresa adjudicatária obriga-se a fornecer 
os serviços a ela adjudicados, conforme especificações e condições contidas neste edital, em 
seus anexos e também na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as 
especificações e condições do edital 

14.5. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as resijectivas quantidades, preços registrados e 
demais condições. 

14.5.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem 
cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na seqüência da 
classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o 
objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3° da Lei n° 8.666, de 1993. 

14.6. A Ata de Registro de Preços estará integralmente vinculada ao presente Edital, 
inclusive a seus demais Anexos, em todas as suas cláusulas, e às Propostas recebidas e 
homologadas por ocasião da sessão pública do certame, independentemente de transcrição, 
bem como obedecerá, na íntegra, ao Decreto Municipal n° 20 02 001/2017, Decreto Federal 
n°. 7.892/13, alterado pelo Decreto n° 8.250/14, à Lei 10.520/2002, Lei 8.666/93 e a toda a 
legislação pertinente. 

14.7. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir do 
cumprimento dos requisitos de publicidade oficial, e estará integralmente condicionada às 
cláusulas deste Edital, independentemente de transcrição. 

14.8. No caso do fornecedor primeiro classificado, depois de convocado, não comparecer ou 
se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das sanções a ele previstas 
neste Edital, a PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, registrará os demais 
licitantes, na ordem de classificação. 

14.9. A Ata de Registro de Preço poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições 
contidas no art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993 e suas alterações. 

14.10. O registro a que se refere o item 14.5.1 tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas 
hipóteses previstas no Decreto Federal n° 7.892/13. 

14.11. Se houver mais de um licitante que aceitar cotar os bens ou serviços com preços 
iguais aos do licitante vencedor, serão classificados segundo a ordem do último lance 
apresentado durante a fase competitiva. 

14.12. A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas 
contratações. 

14.13. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 
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14.13.1 A Prefeitura Municipal de Lima Campos adotará a prática de todos os atos 
necessários ao controle e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento 
periódico dos preços praticados no mercado para os serviços registrados, nas mesmas 
condições de execução. 

14.13.2 Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto 
nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" 
do inciso II do art. 65 da Lei n.° 8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os preços 
praticados no mercado sofrerem redução. 

14.13.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no Art. 65 da Lei n.° 8.666/93, 
a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro 
processo licitatório. 

14.13.4. A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração 
requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato. 

14.13.5. A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de 
fabricante, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, 
alusivas à época da elaboração da Proposta e do momento do pedido da revisão. 

14.13.6. Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos 
comparativas entre a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão, 
evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado. 

14.13.7. A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à 
revisão dos valores pactuados. 

14.13.8 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente 
comprovado, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá 
convocar o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado. 

14.13.9. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

14.13.10. Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais 
fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

14.13.11. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o Contratante poderá: 

- Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

14.13.12 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata 
de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

14.14. DOS USUÁRIOS 

14.14.1. Nos termos do art. 22 do Decreto n°7.892/2013, desde que devidamente justificada 
a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
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qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, de acordo com as condições e as regras 
estabelecidas na legislação aplicável à matéria. 

14.14.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica 
condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram 
do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade 
para a administração da utilização da ata de registro de preços; 

14.14.1.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não excederá, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes. 

14.14.1.3. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão 
gerenciador. Após a autorização do órgão gerenciador, o "carona" deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência 
da ata. 

14.14.1.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgãos ou entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens 
do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 

14.14.2 Os órgãos usuários não serão obrigados a contratar os serviços registrados dos 
fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços, podendo valer-se de outros meios 
legais para adquiri-los, observado o disposto neste edital e seus anexos. 

14.14.3 É assegurada aos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços a 
preferência de fornecimento, quando, na hipótese de que trata o subitem 14.14.2, do 
processo específico para compra, resultar preço igual ou superior ao registrado. 

14.15. DO CANCELAMENTO 

14.15.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando: 

a) - descumprir as condições da ata de registro de preços ou exigências do instrumento 
convocatório que deu origem ao Registro de Preços; 

b) - não assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

d) - sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, 
ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

e) - forem observadas razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso XII, da Lei n° 
8.666/93, desde que devidamente comprovadas; 

14.15.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras "a", "b" e "d" deste 
item, será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 
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14.15.3.O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 

a) - por razão de interesse público; ou 

b) - a pedido do fornecedor. 

15. DA GARANTIA CONTRATUAL E GARANTIA DOS BENS 

15.1. Não será exigida a prestação de garantia contratual prevista no art. 56 da Lei n°. 
8.666/93, na presente contratação. 

16. DA SUBCONTRATAÇÃO 

16.1. Não será admitida a subcontratação do objeto da presente licitação. 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

17.1 Quando da existência de demanda para os serviços registrados, o Município de Lima 
Campos/MA, por meio da SECRETARIA REQUISITANTE, convocará o detentor do preço 
registrado para a assinatura do contrato (Anexo IV) que deverá ocorrer em até 05 (cinco) 
dias úteis, prazo este que poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 
justificado, aceito pela Contratante. 

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme 
o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para 
que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu 
recebimento. 

17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

17.3. A associação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência, total ou 
parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação devem ser comunicadas a Prefeitura 
Municipal de Lima Campos/MA para que este delibere sobre a adjudicação do objeto ou 
manutenção do contrato, sendo essencial para tanto que a nova empresa comprove atender 
a todas as exigências de habilitação previstas no Edital. 

17.4. 0 Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

17.4.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei n° 8.666, de 1993; 

17.4.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 
anexos; 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO- CEP 65728-000 - Lima Campos - MA. 
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17.4.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 77 e 78 da Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 
artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

17.5. O prazo de vigência da contratação é o previsto no Termo de Referência, Anexo I do 
presente Edital. 

17.6. Previamente à contratação a Administração realizará consulta para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018, e nos 
termos do art. 6°, III, da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

17.6.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 
fornecedor estiver inscrito no SICAF, deste poderá ser dispensada a documentação 
abrangida pelo referido cadastro. 

17.7. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 
contrato. 

17.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 
requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, 
feita a negociação, assinar o contrato. 

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 
estabelecidas na Minuta do Contrato, anexo a este Edital. 

19. DA EXECUÇÃO, RECEBIMENTO DO OBJETO E DA ACEITAÇÃO 

19.1. Os critérios de execução, recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo 
de Referência. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

20.1. As obrigações da contratante e da Contratada são no termo de referência, bem como 
na Minuta do Contrato. 

21. DO PAGAMENTO 

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, bem 
como na Minuta do Contrato, anexos a este Edital. 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

22.1. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o 
contrato ou a ata de registro de preços, não entregar a documentação exigida no edital, 
apresentar documentação falsa, causar o atraso na execução do objeto, não mantiver a 
proposta, falhar na execução do contrato, fraudar a execução do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo, declarar informações falsas, e cometer fraude fiscal, mediante procedimento 
administrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de licitar 
e de contratar com o Município de Lima Campos/MA, e será descredenciado no Sicaf, e do 
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sistema de cadastramento municipal, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas 
previstas neste edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o direito à 
ampla defesa. 

22.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros ou 
atraso e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades: 

22.2.1 Multa de: 
a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na 
entrega do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a 
critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação 
do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze) 
dias úteis na substituição de serviços executados em desacordo com o edital, termo de 
referência e contrato. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá 
ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial 
ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na execução do 
objeto, por período superior ao previsto na alínea "a", do subitem 22.2.1., ou de inexecução 
parcial da obrigação assumida; 

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da 
obrigação assumida. 

22.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com o Município de Lima 
Campos — MA, poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As 
penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais. 

22.4 As multas previstas neste Edital, serão descontadas após regular processo 
administrativo, dos pagamentos devidos pela Contratante. 

22.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das 
multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADJUCATÁRIO 
obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do 
recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta 
Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial. 

22.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos 
casos e condições especificados no § 1° do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados 
injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação. 

22.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e 
encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se 
documento comprobatório do alegado pela Contratada. 

Praça Duque de caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 --Lima Campos —MA. 
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22.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 
defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 

22.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de fornecedores 
municipal e no SICAF e, no caso de impedimento do direito de licitar, o licitante deverá ser 
descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais 
cominações legais. 

22.10. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 
Contratada, amigável ou judicialmente. 

22.11. Nenhum pagamento será feito à empresa contratada, antes de pagas ou relevadas as 
multas que lhe tenham sido aplicadas. 

23. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

23.1. Os critérios de controle e fiscalização do objeto estão previstos no Termo de 
Referência, anexo I deste Edital. 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

24.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
ücitacao cr limacnmpes.ma.gev br ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Av. JK, 
S/N, Bairro Centro, Lima Campos-MA, CEP 6572-8000 (Prefeitura Municipal de Lima 
Campos/MA). 

24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 

24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

24.5. A republicação do edital somente não será realizada se, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas. 

24.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado neste 
Edital. 

24.7. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 
contados da data do recebimento do pedido e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

24.7.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame. 

24.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

24.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 -- Lima campos — MA. 
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25.1. O Pregoeiro poderá solicitar do licitante provisoriamente classificado em 1° lugar, a 
apresentação de amostras, na forma do Termo de Referência. 

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

26.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

26.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

26.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília — DF. 

26.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

26.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

26.6. Fica assegurado à Administração Municipal o direito de, no seu interesse, anular ou 
revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência às 
participantes, na forma da legislação vigente. 

26.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

26.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

26.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluirse- á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 

26.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 

26.11. Qualquer marca mencionada nas descrições dos itens constantes na planilha 
orçamentária do Termo de Referência, servirá apenas como referência para julgamento e/ou 
classificação. 

26.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerão as do Termo de Referência e seus anexos. 

26.13. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
www portaldeco  : r e nttt, macr,r >  e também poderá ser 
lido e/ou obtido na Sede da Prefeitura Municipal de Lima Campos — MA, sito à Av. JK, s/n, 
Bairro Centro, Lima Campos-MA, nos dias úteis, no horário das 8 horas às 12 horas, mesmo 
endereço e período `no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 
franqueada aos interessados. 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO - CEP 65728-000 - Lima Campos —MA. 
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26.14. As licitantes, após a publicação oficial deste Edital, ficarão responsáveis pelo 
acompanhamento, mediante o acesso aos sítios mencionados no subitem 26.13, das 
eventuais republicações e/ou retificações de edital, respostas a questionamentos e 
impugnações ou quaisquer outras ocorrências que porventura possam ou não implicar em 
mudanças nos prazos de apresentação da proposta e da abertura da sessão pública. 

26.15. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o de Pedreiras-MA, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

26.16. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

26.16.1. ANEXO I - Termo de Referência e seus anexos; 

26.16.3. ANEXO II — Modelo de Proposta; 

26.16.4. ANEXO Ill — Minuta da Ata de Registro de Preços 

26.16.5. ANEXO IV — Minuta do Termo de Contrato. 

Lima Campos — MA, 2023. 

Jeane Gomes de Lima 
Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania 

Decreto n° 006, de 01 de janeiro de 2021 

Praça Duque de caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
E-mail: ass:slenr_ia(âlimacanlpoam~: 

Página 27 de 63 



PREFEITURA DE 

LIMA 
C OS 

1. JUSTIFICATIVA 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania 

PREGÃO ELETRÔNICO N° /2023 
ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

ºu,wi.ww:.0 üvaNn.,°a.

1.1. Justificamos a contratação diante da necessidade da prestação de serviços funerários 
(distribuição gratuita), para atender pessoas que se encontram em situação de 
vulnerabilidade social no nosso município através Lei Federal n° 8.742/1993, art. 22 § 2. 
Considerando que a secretaria de assistência social desta municipalidade promove 
benefícios socioassistenciais que devem ser prestados em virtude de nascimento, morte, 
vulnerabilidade temporária e/ou calamidade pública, observadas as contingências de riscos, 
perdas e danos a que estão sujeitos os indivíduos e famílias. Sendo o benefício prestado em 
virtude de morte deverá ser concedido com o objetivo de reduzir vulnerabilidades 
provocadas por morte de membro da família e tem por objetivo atender as necessidades 
urgentes da família para enfrentar vulnerabilidades advindas da morte de um de seus 
provedores ou membros. 

1.2. Para o desenvolvimento de tal trabalho, e considerando o início do exercício financeiro, 
onde não há disponibilidade do objeto ora solicitado na Secretaria, é imprescindível a 
contratação de tal serviços. 

1.3. A realização de processo de licitação para o registro de preços para futura prestação 
dos serviços deste objeto se justifica ainda face ao interesse público presente na 
necessidade de atender famílias de baixa renda do município, as quais não ostentam 
condições de arcar com os custos de um funeral digno para seus entes queridos falecidos. 

1.4. A aquisição dos serviços abaixo relacionados visa o atendimento de demandas durante 
o período de 12 (doze) meses, através de procedimento licitatório na modalidade Pregão 
Presencial, por Ata de Registro de Preços, considerando que se trata de serviços que 
poderão ter grandes demandas, devendo ser prestados conforme as necessidades da 
secretaria solicitante. 

2. OBJETO 

2.1 O presente termo de referência tem por objeto a eventual contratação de pessoa(s) 
jurídica(s) para prestação de serviços funerários (incluindo o fornecimento de urnas 
funerárias, vestimentas, ornamentação e translado), de interesse desta Administração 
Pública, de acordo com as especificações constantes neste Termo de Referência. 

3. VALOR ESTIMADO 

3.1 O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi 
determinado com base em pesquisa de preços de mercado. Com base em tal procedimento, 
foi estimado o valor total da licitação. 

3.2. O preço estimado do objeto da presente lictação é de caráter sigilogo, nos termos do 
Decreto Municipal n°. 021/2020, conforme justificativa a seguir: 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99)36461112 —Fax: (99) 36461101 
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3.3. JUSTIFICATIVA DA OPÇÃO PELO ORÇAMENTO SIGILOSO 

3.3.1. A Prefeitura Municipal de Lima Campos — MA, instaurar o procedimento para 
contratação através de Pregão Eletrônico, por meio do Sistema de Registro de Preços, optou 
por manter os preços estimados da contratação sob sigilo até o encerramento da fase de 
lances, nos moldes preconizados no art. 15 do Decreto Municipal n°. 021/2020 com o intuito 
de favorecer a busca pelas melhores propostas. 

3.3.2. Constata-se que a Lei n° 10.520/2002 determina, no seu art. 3°, III, que a 
Administração elabore na fase preparatória do pregão um orçamento dos bens ou serviços a 
serem licitados, entretanto, não exige, de forma expressa, que a Administração faça constar 
no edital o orçamento estimado da contratação. 

3.3.3. A modalidade escolhida tem como principal característica, a simplificação do seu 
procedimento, o que é feito, inclusive, pela concessão de maior liberdade ao gestor, assim, à 
luz da Lei n° 10.520/2002, não resta dúvida de que o orçamento estimado da contratação 
não precisa constar no edital, assim como não é indispensável que seja um dos anexos do 
instrumento convocatório. 

3.3.4. Nesse cenário o Decreto Municipal n°. 021/2020, dispõe de prerrogativas que auxiliam 
a administração pública manter, em caráter sigiloso, a média orçamentaria, ou seja, o 
orçamento dos preços unitários estimados, nos termos do art. 15, vejamos: 

Art. 15. 0 valor estimado ou o valor máximo aceitável para 
a contratação, se não constar expressamente do edital, 
possuirá caráter sigiloso e será disponibilizado 
exclusiva e permanentemente aos órgãos de controle 
externo e interno. § 1° O caráter sigiloso do valor 
estimado ou do valor máximo aceitável para a contratação 
será fundamentado no § 3° do art. 7° da Lei n° 12.527, de 
18 de novembro de 2011, e no art. 20 do Decreto n°7.724, 
de 16 de maio de 2012. § 2° Para fins do disposto no 
caput, o valor estimado ou o valor máximo aceitável para a 
contratação será tornado público apenas e imediatamente 
após o encerramento do envio de lances, sem prejuízo da 
divulgação do detalhamento dos quantitativos e das 
demais informações necessárias à elaboração das 
propostas. § 3° Nas hipóteses em que for adotado o critério 
de julgamento pelo maior desconto, o valor estimado, o 
valor máximo aceitável ou o valor de referência para 
aplicação do desconto constará obrigatoriamente do 
instrumento convocatório. 

3.3.5. As vantagens do orçamento sigiloso são inúmeras, dentre elas pontuamos as 
seguintes: (i) busca diminuir a assimetria de informações entre a administração e o licitante 
e, dentre podemos citar: (ii) estimula os licitantes a apresentarem propostas reais de preços, 
de acordo com os seus custos efetivos; (iii) dificulta a participação de empresas sem 
expertise, com menor capacidade de planejamento ou responsabilidade técnica na 
confecção das propostas; busca fazer com que os licitantes apresentem suas melhores 
propostas; (iv) fomenta a negociação; (v) busca evitar o conluio nas licitações, ou seja, tem 
por escopo principal selecionar a proposta mais vantajosa para a administração. 

3.3.6. Desta forma e por todo o justificado, esta Administração Municipal informa aos 
Licitantes que o orçamento estimado é público, mas ele se mantém acessível apenas para 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000.- Lima Campos — MA. 
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os serviços administrativos (internamente), sendo disponibilizado somente na forma prevista 
no Decreto Municipal n°. 021/2020. Portanto o orçamento estimado da licitação não consta 
do edital, mas está no processo administrativo da licitação, tornando público apenas 
divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para a 
elaboração das propostas no Termo de Referência. 

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

4.1. Planilha contendo especificações, quantitativos e preços estimados (unitários e totais), 
As especificações e quantitativos dos serviços a serem adquiridos, e demais exigências são 
as seguintes: 

Item Especificação Quant. Unid. Preço 
Unit. R$ 

Preço 
Total R$ 

1 
Translado de corpo (falecido), 
municipal, intermunicipal, interestadual 
no perímetro urbano e rural. 

Km 10.000 

2 

Urna funerária simples (adulto) de 
1,90m comprimento e 0,60m de 
largura, cor mogno, tampa padrão sem 
visor, material do revestimento cetim e 
com alça. (COTA PRINCIPAL) 

Unid 160 

3 

Urna funerária simples (adulto) de 
1,90m comprimento e 0,60m de 
largura, cor mogno, tampa padrão sem 
visor, material do revestimento cetim e 
com alça. tCOTA RESERVADAS

Unid 

_ 

Unid 

40 

50 4 

Urna funerária simples (infantil) de 
1,20m de comprimento e 0,60m de 
largura, cor mogno, tampa padrão sem 
visor, material do revestimento cetim e 
com alça. 

5 
Vestimenta (mortalha) adulto em tecido 
cetim, cor branca, para defunto até 
1,90m. 

Unid 200 

6 
Vestimenta (mortalha) infantil em tecido 
cetim, cor branca, para defunto de 0 a 
10 anos de idade. 

Unid 50 

Total 

4.2. Em conformidade com a Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, em 
seu artigo 48, incisos I e Ill, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, 
esta licitação terá itens exclusivos e reserva de cota para Microempresas — ME e Empresas 
de Pequeno Porte — EPP, conforme segue: 

4.2.1. Para os ITEM 02 da planilha orçamentária, a participação será aberta a todos as 
empresas interessadas, pois os referidos itens fazem parte da COTA PRINCIPAL, de ampla 
participação. 

4.2.2. Para ITEM 03 a participação é exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, nos termos do art. 48, inciso lii da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 
2006, pois os itens referem-se à COTA RESERVADA para MEs/EPPs. 

Praça Duque de caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
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4.2.3. Conforme instituído no art. 48, inciso I da Lei Complementar 123/2006, os demais 
itens constantes do Termo de Referência, de valor total estimado em até R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais), ficam destinados exclusivamente à participação de MICROEMPRESAS 
E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

5. DA FORMA DE EXECUÇÃO E LOCAL DA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1. - Os serviços serão realizados de acordo com as ocorrências de óbito de moradores do 
Município de Lima Campos/MA, em que a família não tenha condições de arcar por conta 
própria com os custos do funeral. 

5.2. - As solicitações e autorizações serão realizadas pelo responsável da Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Cidadania que deverão ser atendidas no tempo máximo 
de 02 (duas) horas após a notificação. 

5.3. - O atendimento deverá ocorrer em veículo apropriado da empresa contratada e este 
deverá encontrar-se devidamente limpo, abastecido e em condições de viagem. 

5.4. - A empresa deverá informar o número de telefone, com plantão de 24 (vinte e quatro) 
horas, inclusive aos sábados, domingos e feriados, que ficará à disposição da Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Cidadania, para fins de chamada de atendimento. 

5.5. - O translado incluído nos serviços será considerado do local onde o corpo se encontrar, 
para o velório e depois para o cemitério. 

5.6. - No preço por quilometro rodado (traslado) oferecido pela empresa contratada estará 
incluso taxas, pedágios, suprimentos, alimentação do motorista, combustível e todo e 
qualquer valor decorrente do transporte. 

5.7. - Ficará a cargo da funerária contratada todo o procedimento, documentação, bem como 
a liberação do órgão e a representação junto aos órgãos competentes para o transporte. 

5.8. — A empresa contratada deverá dispor de todos os equipamentos necessários a 
execução dos serviços e utilizar profissionais habilitados e qualificados. 

5.9 - As urnas e/ou caixões mortuários, bem como o suporte para as urnas deverão ser 
fornecidos de acordo com a demanda do Município e mediante o recebimento da Nota de 
Autorização de Fornecimento emitida pela Secretaria Requisitante. 

5.10 — A licitante vencedora deverá fornecer ornamentação dos caixões ou câmaras 
mortíferas com flores naturais e 01 (uma) coroa de flores artificiais para cada sepultamento 
autorizado pela Secretaria Requisitante; 

5.11 — O translado fora do Município de Lima Campos será apurado por quilômetro rodado; 

5.12 — Os serviços deverão ser executados diretamente pela licitante vencedora, não 
cabendo à cessão ou sublocação de terceiros, exceto os que dependerem de análise 
específica e com prévia autorização da Secretaria Requisitante. 

5.13 — Será de responsabilidade da licitante vencedora toda a mão de obra operacional na 
prestação dos serviços, inclusive hora extra para seus funcionários. 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO— CEP 65728-000 - Lima campos - MA. 
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5.14. A Ordem de Serviço é o documento hábil para solicitar a execução dos serviços. 

5.15. A partir do recebimento da respectiva solicitação, a Contratada estará autorizada a dar 
início ao serviço de traslado. 

5.16. Os serviços deverão seguir as normas de vigilância sanitária vigentes, e incluir 
fornecimento de urna mortuária, higienização, vestimenta, formolização, embalsamamento 
(quando necessário), desembaraço de documentação e traslado, prestados pela empresa 
contratada. 

5.17. Os serviços serão executados em conformidade com as normas reguladoras relativas 
às atividades, em especial as normas da Vigilância Sanitária Local. 

5.18. As remoções serão realizadas do local de ocorrência do óbito até o município de 
residência do falecido ou outro local indicado pela família e autorizado pela Secretaria 
Contratante. 

5.19. Cessará o direito do profissional ao benefício do serviço funerário, objeto deste Termo 
de Referência, a partir do primeiro dia subsequente à comunicação à CONTRATADA, na 
hipótese de término da convocação. 

5.20. A contratada deverá ter instalação própria para a prestação dos serviços nas 
proximidades do município de Lima Campos/MA, compreendido a distância aproximada de 
até 25 km, dispondo de estoques de urnas e viaturas permanentes em qualidade e 
quantidade suficiente para atender a demanda estimada. 

6. DEMAIS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO: 

6.1. O recebimento dos serviços se dará nos moldes do Art. 73 a 76 da Lei 8.666/93. 

6.1.2. O objeto será recebido pelo setor solicitante, que procederá a conferência de sua 
conformidade com o pedido. Caso não haja qualquer impropriedade explícita, será atestado 
esse recebimento: 

6.1.3. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com 
as especificações constantes do Edital e da proposta. 

5.1.4. Definitivamente, após verificação da conformidade com as especificações constantes 
do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará no prazo máximo fixado 
no Termo de Referência. 

7. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

7.1. O julgamento das propostas será do tipo menor preço "por item". 

8. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS: 

8.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País (Real — R$). 

8.2. Os preços e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais após a 
virgula (* ,xx) 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
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8.2.1. Não será admitido no preço, o fracionamento de centavos que ultrapassarem duas 
casas decimais, desprezando-se a fração remanescente. 

8.3. Somente serão aceitos os preços unitários e preços totais/globais que estiverem, após a 
fase de lance/negociação, iguais ou inferiores aos preços estimados/orçados por esta 
Administração Pública Municipal. 

9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

9.1 Para comprovação de atendimento à Qualificação Técnica, o Edital de Licitação deverá 
exigir a apresentação do(s) seguinte(s) documento(s): 

9.2 A apresentação de requisitos de qualificação técnica é um dos fatores que devem ser 
inseridos nos Termos de Referências e Editais de contratações da Administração Pública 
como forma complementar de garantir a prestação dos serviços. Bem assim, deverá conter 
no Edital a exigência de apresentação de, no mínimo, 01 (um) atestado/declaração de 
capacidade técnica, compatível com o objeto deste termo de referência, expedido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, que o licitante prestou ou está prestsando, de modo 
satisfatório, serviços da mesma natureza ou similares aos do presente Termo. 

10. ADJUDICAÇÃO 

10.1. A adjudicação das propostas de preços será pelo critério do MENOR PREÇO "POR 
ITEM". 

10.2. Não há óbice quanto à adjudicação de um ou mais itens para a mesma licitante. 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1 Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de 
dotação orçamentário, conforme dispõe o Decreto Municipal n° 20 02 001/2017, e Decreto 
Federal n°. 7.892/2013, as Dotações Orçamentárias, com saldo suficiente para cobertura das 
despesas decorrentes da execução do objeto serão, informadas nos respectivos contratos ou 
instrumentos equivalentes que poderão advir do presente termo de referência. No entanto, 
para efeito de classificação orçamentária, seguem as rubricas informadas pelo setor contábil, 
com vigência para o exercício em curso: 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA: 
UNI.ORGAMENTÁRIA,: 0601 - Sec. Mun. de Assistência Social e Cidadania 
FUNCAÓ PROGRAMATICA: 08.244.0030 
PROJ.ATIVIDADE:_ 2.022 — Assistência Funerária a Famílias Carentes 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.32.00 — Material, Bem ou serv. p/ dist. Gratuita. 

11.2 Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de Preços, as 
despesas decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento vigente à época das referidas contratações. 

12. RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA: 

12.1. Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que poderão ser 

previstas no Edital e Contrato: 
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12.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para 
acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos; 

12.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as 
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, 
nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários; 

12.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas; 

12.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais 
cabíveis; 

12.1.5. Preencher e enviar a Ordem de Fornecimento/Serviço de acordo com os critérios 
estabelecidos neste Termo de Referência; 

12.1.6. Receber os serviços prestados pela CONTRATADA, que estejam em conformidade 
com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o 
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO; 

12.1.7 Solicitar a substituição imediata de produtos/serviços que julgar insuficientes, 
inadequados ou prejudiciais; 

12.1.8. Recusar com a devida justificativa qualquer produto/serviço entregue fora das 
especificações constantes na proposta da CONTRATADA; 

12.1.9. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à 
CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da recepção 
do serviço fornecido para teste até a sua aceitação final, desde que, na sua apresentação, 
objeto não tenha apresentado defeitos; 

12.1.10. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela 
CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 

12.1.11. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços. 

12.1.12. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os 
aspectos quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 
comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou 
irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatados na 
prestação dos serviços; 

12.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que poderão ser 
previstas no Edital e Contrato: 

12.2.1. Fornecer os serviços/produtos conforme especificações definidas no presente Termo 
de Referência, não podendo nunca ser inferior a esta; 

12.2.2. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 
proposta, com a alocação de empregados necessários ao perfeito cumprimento das 
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cláusulas contratuais, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de 
Referência e em sua proposta; 

12.2.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

12.2.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração, devendo ressarcir imediatamente 
a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da 
garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

12.2.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

12.2.6. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de 
agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão 
Contratante; 

12.2.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade à Contratante; 

12.2.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

12.2.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 
aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

12.2.10. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 

12.2.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 
for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

12.2.12. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-
los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram 
este Termo de Referência, no prazo determinado. 

12.2.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
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12.2.14. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo. 

12.2.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 
trabalho de menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

12.2.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

12.2.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem 
como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se 
beneficiado da preferência estabelecida pela Lei n° 13.146, de 2015. 

12.2.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato; 

12.2.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados nos incisos do § 1° do art. 57 da Lei n°8.666, de 1993. 

12.2.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança da Contratante; 

12.2.21. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo 
todos os materiais em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

12.2.22. Manter capacidade mínima de entrega para atender as demandas contratadas; 

12.2.23. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Órgão Gerenciador 
da Ata, relacionados com as características dos serviços; 

12.2.24. Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE nas Ordens de 
Fornecimento, os produtos/serviços objeto da presente contratação, às suas expensas, 
dentro do prazo de entrega estabelecido; 

12.2.25. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que 
deverá responder pela fiel execução do Contrato; 

12.2.26. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, 
por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência 

da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da 
fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE. 
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12.2.27. A contratada estará obrigada a comparecer, sempre que solicitada, à sede da 
Unidade Requisitante, a fim de receber instruções, participar de reuniões ou para qualquer 
outra finalidade relacionada ao cumprimento de suas obrigações. 

13. MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

13.1. Este planejamento foi elaborado de acordo com o Ordenamento Jurídico Nacional que 
regulamenta o processo de aquisições para a Administração Pública, Lei n° 8.666 de 21 de 
junho de 1993 e Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002, e constitui peça integrante, 
indispensável e inseparável do processo licitatório, visando viabilizar a aquisição dos 
serviços descritos neste planejamento; 

13.2. Deste modo, o presente documento contém os elementos básicos e essenciais 
determinados pela legislação, descritos de forma a subsidiar os interessados em 
participarem do certame licitatório na preparação da documentação e na elaboração da 
proposta; 

13.3. Os serviços/produtos que constituem o Objeto deste Termo de Referência enquadram-
se no conceito de bem comum, nos termos da legislação em vigor, onde os requisitos 
técnicos são suficientes para determinar o conjunto da solução escolhida, e ainda, o objeto é 
fornecido comercialmente por mais de uma empresa no mercado; 

13.4. Assim, entende-se que a modalidade de licitação deverá ser PREGÃO, a ser realizada 
na forma ELETRÔNICA, com vistas a obter a melhor proposta para a Administração Pública. 

14. JUSTIFICATIVA PARA A DIVISÃO EM ITENS 

14.1. Em virtude de acudir o maior número de interessados em participar da licitação sem 
prejudicar o ganho da aquisição em escala, razão capital da realização das compras 
conjuntas, optou-se pela divisão deste certame em ITENS, sempre em respeito à mais ampla 
competição e conforme previsto no art. 23 §§ 1° e 2° da Lei n° 8666/93 e Súmula 247 do 
TCU: 

"Lei n. 8.666/93 

Art. 23, § 1°) As obras, serviços e compras efetuadas pela 
administração serão divididas em tantas parcelas quantas 
se comprovarem técnica e economicamente viáveis, 
procedendo-se à licitação com vistas ao melhor 
aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à 
ampliação da competitividade, sem perda da economia de 
escala. (Redação dada pela Lei n. 8.883, de 1994)" 

"Súmula n. 247: 

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por 
preço global, nos editais das licitações para a contratação 
de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja 
divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou 
complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista 
o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes 
que, embora não dispondo de capacidade para a 
execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
E-mail: assistencia(úlìmac nrL~h~, t. 

Página 37 de 63 



PREFEITURA DE 

LIMA 
CANTOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania 

WRILMM~lMR A9RBCMYXVL[ll'ANI. 

O 
C - MA CPL 

Rubrica: 
objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades 
autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-
se a essa divisibilidade." 

14.2. A divisão em itens, elaborada para este procedimento, levou em conta a diferenciação 
das características técnicas dos bens a serem adquiridos. 

14.3. O detalhamento das especificações dos itens deste Termo de Referência, figuram no 
item 4 deste Termo. 

15. REGISTRO DE PREÇOS 

15.1. O Decreto Municipal n°. 20 02 001/2017, que disciplina o Sistema de Registro de 
Preços em âmbito municipal, define as hipóteses especiais, porém não taxativas, sobre a 
admissão do Registro de Preços pela Administração Municipal. 

15.2. No caso da contratação pleiteada neste certame, o Registro de Preços é necessário 
uma vez que a contratação será realizada por diferentes órgãos da Administração Pública 
Municipal por ocasião do mecanismo de compras conjuntas. 

15.3. A aquisição através de Sistema de Registro de Preços, disciplinado pelo Artigo 15, 
inciso II e §§ 1° a 6° da Lei 8.666/93 e regulamentado pelo Decreto Municipal 20 02 
001/2017, possibilitará a execução do projeto de serviços funerários. 

15.4. Após a adjudicação e a homologação do resultado da licitação pela autoridade 
competente, será efetuado o registro de preços mediante Ata de Registro de Preços, a ser 
firmada entre a(s) licitante(s) vencedora(s) e a Prefeitura Municipal de Lima Campos - MA, 
com efeito de compromisso de fornecimento para futuras contratações. 

15.5. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados 
da sua assinatura e lançamento e publicação. 

15.6. Alterações nos serviços a serem fornecidos deverão ser comunicadas ao órgão 
gerenciador da Ata de Registro de Preços e, obrigatoriamente, serão submetidas à nova 
homologação. Os novos serviços deverão possuir características idênticas ou superiores ao 
serviço ofertado na proposta Comercial da Empresa beneficiária do Registro de preço. 

16. DO CONTRATO: 

16.1 O contrato, obedecerá às condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e estará 
vinculado integralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa 
licitante vencedora em cumprir todas as obrigações e condições especificadas neste Termo 
de Referência. 

16.1.1. Em conformidade com o art. 64 da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, 
devidamente fundamentado no art. 9° da Lei n° 10.520/02, a administração convocará a 

empresa detentora do registro de preços, para assinatura do termo de contrato, a qual terá o 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação, para celebração do contrato. 
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16.1.2.O prazo de convocação estipulado no item 16.1.1 poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra 
motivo justificado aceito pela Administração. 

16.2. O presente Termo de Referência, Edital e seus anexos, bem como a proposta da 
empresa licitante vencedora do certame, farão parte integrante do contrato, independente de 
transcrição. 

16.3. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores, mediante as devidas justificativas. 

16.4. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, pela contratante, 
independentemente de qualquer notificação ou interpelação judicial desde que a contratada 
deixe de cumprir com quaisquer das Cláusulas do Contrato, além de ficar sujeita às 
penalidades previstas na Lei n° 8.666/93 e no edital desta licitação. 

16.5. O contrato terá vigência de acordo com as condições estabelecidas na minuta do 
contrato, podendo ser celebrado a qualquer tempo durante a vigência da Ata de Registro de 
Preços. 

17. FORMA DE PAGAMENTO: 

17.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o fornecimento do 
objeto, mediante assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde que não haja fator 
impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente atestada, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento/Serviço e das 
certidões de regularidade fiscal: Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva 
com efeitos de Negativa, de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União 
e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014; Certidão 
Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do 
domicílio ou sede da empresa licitante; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos 
de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado; Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão 
Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo Município do 
domicílio ou sede da empresa licitante; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos 
de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município; Certificado de Regularidade de Situação do 
FGTS — CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal — CEF; Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do 
Trabalho. O pagamento será efetuado diretamente na conta que o fornecedor apresentar em 
sua proposta. 

17.2 O pagamento será feito em favor da empresa(s) registrada(s) na Ata de Registro de 
Preços, devidamente contratada, através de ordem bancária na sua conta corrente, após 
assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante. 

17.3 A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria 

Requisitante, acompanhada das Certidões listadas no subitem 17.1, acima. 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 --Lima Campos — Mn. 
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17.4 A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor responsável 
pelo Recebimento. 

17.5 O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, 
desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA. 

17.6 Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência 
contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização 
monetária. 

17.7 A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas 
ou indenizações devidas pela Contratada. 

17.8 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios 
devidos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 
pagamento da nota fiscal/fatura, serão calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
em que: 

EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

1=0,00016438 
o

-

i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

17.9. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo 
montante sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 
17.8. 

17.10. O Cronograma de desembolso será realizado mediante o fornecimento do objeto, 
devendo ser efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes no item 17 
deste Termo. 

18. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

18. A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 

19. DAS SANÇÕES 

19.1. O licitante ou Beneficiário da Ata de Registro de Preços que, convocado dentro do 
prazo de validade da sua proposta, não retirar a nota de empenho, não celebrar o contrato 
ou a ata de registro de preços, se for o caso, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, mediante procedimento 
administrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de licitar 
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e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e será descredenciado no 
SICAF e/ou Sistema de Cadastro de Fornecedores Estadual ou Municipal, pelo prazo de até 
5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações 
legais. 

19.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros ou 
atraso e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades: 

19.2.1 Multa de: 

a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na 
entrega do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a 
critério da Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do 
objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze) 
dias úteis na substituição de serviço/produtos entregues com avarias ou com prazo de 
validade inferior ao exigido. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, 
poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução 
parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do 
objeto, por período superior ao previsto na alínea "a", do subitem 19.2.1., ou de inexecução 
parcial da obrigação assumida; 

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da 
obrigação assumida. 

19.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com o Município de Lima 
Campos — MA, poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As 
penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais. 

19.4 As multas previstas neste Edital, serão descontadas após regular processo 
administrativo, dos pagamentos devidos pela Contratante. 

19.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das 
multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADJUCATÁRIO 
obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do 
recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta 
Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial. 

19.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos 
casos e condições especificados no § 1° do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados 
injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação. 

19.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e 
encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se 
documento comprobatório do alegado pela Contratada. 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
E-mail' ,. •:htrnci.I(illinlaa~o,cos a:a ,~.:.I 

Página 41 de 63 



PREFEITURA °E 

UMA 
C OS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933319/0001-09 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania 

19.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 
defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 

19.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de 
impedimento do direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem 
prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 

19.10. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 
Contratada, amigável ou judicialmente. 

19.11. Nenhum pagamento será feito à empresa detentora do Registro, antes de pagas ou 
relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas. 

20. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

20.1. A aquisição do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão 
designada para esse fim. 

20.1.1 A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica 
em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, na vigência do 
art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

20.2 À comissão ou servidor designado compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a 
execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que 
surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 67, da Lei n° 8.666/1993 e suas 
alterações posteriores. 

20.3 Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo fornecimento 
dos bens, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a 
plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os 
serviços fornecidos diretamente por servidor designado. 

20.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

20.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado 

para o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas à autoridade 
superior deste Município, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

21. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

21.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente 
regulamentada pela legislação vigente, em especial às luz da Lei n° 10.520/2002, e, 
subsidiariamente, da Lei n° 8.666/93 e ulteriores alterações, exigindo principalmente 
documentação relativa a: 
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21.1.1. Habilitação jurídica; 

21.1.2. Regularidade fiscal e trabalhista; 

21.1.3. Qualificação técnica; 

21.1.4. Qualificação econômico-financeira; 

21.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal. 

23. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

23.1 O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n°. 10.520/2002, 
regulamentada pelo Decreto Municipal n° 021/2020, aplicando-se ainda as disposições 
contidas no Decreto Municipal n° 20 02 001/2017, Lei Complementar n°. 123/2006, alterada 
pela Lei Complementar n° 147/2014, Lei Complementar n° 155/2016, subsidiariamente na Lei 
Federal n° 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes. 
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PREGÃO ELETRÔNICO N°  /2023 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 000012766/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° PE /2023 

lpF1YM N11f1R1E iB{11d M%Mtf mtlx; 

Ao 
Pregoeiro do Município de Lima Campos (MA) 
Assunto: Proposta de Preços referente ao Pregão Eletrônico n°. -_ /2023 

DADOS DA EMPRESA 
RAZAO SOCIAL DA EMPRESA: 

NOME FANTASIA: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: 

INSCRIÇAO ESTADUAL: 

CEP: 

PMLC - M L 
Folha: ~~ 
Rubrica: 

MUNICIPIO: UF: 

EMAIL: 
REPRESENTANTE  LEGAL P/ASSINATURA DA ATA/CONTRATO

NOME COMPLETO: 
RG:  EMISSOR: CPF: 
ENDEREÇO: CEP: MUNICTPIO: 
TELEFONES: I MAII 

DADOS BANCÁRIOS 
BANCO: I AGENCIA: C/C: 

Apresentamos ao pregoeiro e sua equipe de apoio, nossa proposta objetivando o registro de 
preços para eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação de serviços 
funerários (incluindo o fornecimento de urnas funerárias, vestimentas, ornamentação e 
translado), de interesse desta Administração Pública, conforme PREGÃO ELETRÔNICO 
 /2023. Segue proposta com descrição dos itens na planilha abaixo: 

ITENS DESCRIÇÃO MARCA (Se 
houver) 

UNID QUANT. PREÇO 
UNIT. R$ 

T
TOTAL R$ 

Nossa proposta tem preço total de R$  (valor numérico e por extenso) 
Prazo de Pagamento:  
Prazo de atendimento das chamadas/execução do objeto:  
Validade da Proposta:  

Declaro para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO N°. _/2023, que nos preços 
propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais e quaisquer outros 
ônus que porventura possam recair sobre o objeto do presente Pregão, bem como as 
despesas com execução dos serviços. 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
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Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os serviços serão 
executados de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que 
conhecemos e aceitamos em todos os seus termos. 

(local e data) 

(Nome e assinatura do responsável da empresa) 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000-- l-ima Campos — MA. 
Fone: (99)36461112— Fax: (99) 36461101 
E-mail

Página 45 de 63 



RREfEITURA DE 
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CALOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania 

PREGÃO ELETRÔNICO N° _/2023 
ANEXO III 

PROCESSO ADM. N° 000012766/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° /2023 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

MLC - A CPL 
ha:
rica:: 

Aos _   dias do mês de ..__ _  _._  do ano de 2023, o MUNICIPIO DE 
LIMA CAMPOS-MA, inscrito no CNPJ n° 06.933.519/0001-09, através da Secretaria 
Municipal de  , com sede na  , Cep 65.728-000, 
Lima Campos-MA, neste ato representada pela Secretária Municipal de Assistência Social e 
Cidadania, Sr°.  , portadora da cédula de identidade n°   e CPF n° 
  resolve registrar os preços da(s) empresa(s) signatária(s), vencedora(s) do 
PREGÃO ELETRÔNICO N°  /2023, sob o regime de compras pelo Sistema de 
REGISTRO DE PREÇOS para a eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para 
prestação de serviços funerários (incluindo o fornecimento de urnas funerárias, vestimentas, 
ornamentação e translado), de interesse desta Administração Pública, conforme descrito no 
Edital e seus Anexos, a teor do disposto na Lei Federal n° 10.520/02, regulamentada pelo 
Decreto Municipal n° 021/2020, Decreto Municipal n° 20 02 001/2017, aplicando-se, 
subsidiariamente, no que couberam, a Lei Federal n° 8.666/93, a Lei Complementar n° 
123/06 e alterações posteriores e demais normas pertinentes à espécie, em conformidade 
com as disposições a seguir: 

1. FORNECEDOR(ES), PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
REGISTRADOS: 

Nome em•resarial: 
CNPJ n°:  
Endere o: 
DDD) Telefone: 

E-mail: 
Re.resentante legal:
CPF n°: 

(DDD) Fax: 

Item Especificação Unid. Quant. 
P. Unitário 

Registrado (R$) 
P. Total 

Registrado (R$) 

1.1. A empresa detentora do menor preço registrado assume o compromisso de fornecer os 
produtos/serviços, de acordo com as especificações, durante o período de vigência desta 
Ata. 

2. DA EXPECTATIVA DE EXECUÇÃO/FORNECIMENTO 

2.1 O ajuste com fornecedor registrado será formalizado pela Contratante, mediante 
assinatura de Termo de Contrato ou instrumento equivalente, observadas as disposições 
contidas no Edital do Pregão Eletrônico n°. /2023. 

2.2 O compromisso de entrega e execução só estará caracterizado mediante Contrato ou 
documento equivalente, decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital do Pregão 
Eletrônico n°.  /2023. 

Praça Duque de caxias, s/n° - CENTRO— CEP 65728 000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
E-mail: 
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2.3 A presente Ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os requisitos de 
publicidade, ficando o fornecedor obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante sua 
validade, dentro dos quantitativos estimados. 

2.4 A entrega do(s) item(s) deverá ser efetuada após a respectiva assinatura do contrato ou 
documento equivalente. 

3. DA VALIDADE DA ATA 

3.1 A validade da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da 
data de sua assinatura, e conseqüente publicação na imprensa oficial. 

4. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

4.1 A Prefeitura Municipal de Lima Campos adotará a prática de todos os atos necessários 
ao controle e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento periódico dos 
preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de 
fornecimento. 

4.2 Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do 
inciso II do art. 65 da Lei n.° 8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os preços 
praticados no mercado sofrerem redução. 

4.3 Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no. 65 da Lei n.° 8.666/93, a 
Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro 
processo licitatório. 

4.4 A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração 
requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato. 

4.5 A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de 
fabricante, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, 
alusivas à época da elaboração da Proposta e do momento do pedido da revisão. 

4.6 Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos 
comparativas entre a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão, 
evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado. 

4.7 A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à 
revisão dos valores pactuados. 

4.8 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente 
comprovado, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá 
convocar o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado. 

4.9. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

4.10 Na hipótese do subitem anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, 
visando igual oportunidade de negociação. 

4.11 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
Contratante poderá: 

- Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO - CEP 65728-000.- Lima Campos - MA. 
Fone: (99) 36461112- Fax: (99) 36461101 
E-mail: as~i~iencia(c~llmacamru..:na.c - 
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II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de 
negociaçãóubrica: 

4.12 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

5. DOS USUÁRIOS 

5.1 Nos termos do art. 22 do Decreto n° 7.892/2013, alterado pelo Decreto n°. 9.488/2018, 
desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, de acordo 
com as condições e as regras estabelecidas na legislação aplicável à matéria. 

5.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica condicionada 
à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de 
preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a 
administração da utilização da ata de registro de preços; 

5.1.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não excederá, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes. 

5.1.3. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão 
gerenciador. Após a autorização do órgão gerenciador, o "carona" deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência 
da ata. 

YüCta o\TV:[f I1S99°1 ï.AUIE (llNM4 

5.1.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgãos ou entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens 
do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 

5.2 Os órgãos usuários não serão obrigados a contratar os serviços registrados dos 
fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços, podendo valer-se de outros meios 
legais para adquiri-los, observado o disposto neste edital e seus anexos. 

5.3 É assegurada aos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços a preferência 
de fornecimento, quando, na hipótese de que trata o subitem 5.2, do processo específico 
para compra, resultar preço igual ou superior ao registrado. 

5.4. Conforme entendimento do Tribunal de Contas da União — TCU, nas licitações por lote 
para registro de preços, mediante adjudicação por menor preço global, será vedada a 
possibilidade de aquisição individual de itens registrados para os quais a licitante vencedora 
não apresentou o menor preço. 

6. DO CANCELAMENTO 

6.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando: 

a) - descumprir as condições da ata de registro de preços ou exigências do instrumento 
convocatório que deu origem ao Registro de Preços; 

b) - não assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000-- Lima Campos —MA. 
Fone: (99>36461112— Fax: (99) 36461101 
E-mail: =~enciaCcìwlim~cairr 
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c) - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

d) - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, 
ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

e) - forem observadas razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso XII, da Lei n° 
8.666/93, desde que devidamente comprovadas; 

6.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras "a", "b" e "d" deste item, 
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 

6.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: 

a) - por razão de interesse público; ou 

b) - a pedido do fornecedor 

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

7.1 As condições gerais da prestação dos serviços, tais como os prazos para execução, 
implementação e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do(s) 
fornecedor(es) registrado(s), sanções e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 
no Termo de Referência. 

7.2 As condições de execução e recebimento, faturamento, pagamento, garantia, 
penalizações e sanções, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, e 
outras expressamente relacionadas no Edital do Pregão Eletrônico n° __/2023 e seus 
Anexos, constante do Processo Administrativo n° 120/2020 integram a presente Ata de 
Registro de Preços, independentemente de sua transcrição. 

8. DA DIVULGAÇÃO E ASSINATURA 

8..1 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é 
condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o 
quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias 
daquela data. 

8.2 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia 
aos demais Órgãos participantes (se houver). 

9. DO FORO 

9.1 Fica eleito o Foro do Município de Pedreiras, Estado do Maranhão, para dirimir as 
questões que possam advir do presente compromisso. 

E por estarem de acordo, as partes Contratantes, foi lavrado o presente instrumento, que lido 
e achado conforme, é assinado em 03 (três) vias de igual teor. 

Lima Campos/MA, de de 2023 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000-- Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112 — Fax: (99) 36461101 
E-mail: 
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MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS/MA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

XXXXXXXXXXXXX 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE XXXXXXX 
PORT.: XXXXX 

DETENTORA DO REGISTRO: 

CNPJ n°: 
Nome: 

Cargo: 
R.G.: 

TESTEMUNHAS 

1) 

CPE: 

2) 

CPE: 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000-- Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
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ANEXO DA ATA DO SRP N° xxxxx 

Sr. M/OIL OE iP4SM1 W. YQ4 IWM4+ 
r41 . 

CADASTRO DE RESERVA DAS EMPRESAS LICITANTES 

Aceitam cotar os bens ou serviços objeto desta Ata de Registro de Preços com preços iguais 
ao do licitante vencedor do Pregão Eletrônico n.° /2023, da Prefeitura Municipal de Lima 
Campos, Estado do Maranhão, na sequência da classificação do certame, os seguintes 
fornecedores: 

FORNECEDOR CNPJ ENDEREÇO REPRESENTANTE 
INFORMAÇÕES PARA CONTADO 

(e-mail, telefone, etc) 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112 — Fax: (99) 36461101 
E-mail: , .,5. . : .
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PREGÃO ELETRÔNICO N°  _/2023 
ANEXO IV 

MINUTA DO CONTRATO 

Processo Administrativo n° 
CONTRATO N° 

a°maaarorasvirtsKrkec nw 
~iaJllr_ 

CONTRATO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
XXXXXXX E A EMPRESA XXXXXXXXX, NA 
FORMA ABAIXO: 

O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS, ESTADO DO MARANHÃO, inscrita no C.N.P.J sob o n° 
06.933.519/0001-09, pessoa jurídica de direito público, através da Secretaria Municipal de 
  com sede na  , Lima Campos, Maranhão, neste ato 
representada pelo(a) Sr°(a). Secretário(a) Municipal de 
  inscrito no CPF n° e portador do RG n° 
e SECRETARIA MUNICIPAL DE , neste ato representada pelo Secretário Municipal 
de  , Sr°(a)  , inscrito no CPF n° , e portador 
do RG n°.  , doravante denominados CONTRATANTE, e a empresa 
inscrita no C.N.P.J sob o n.°  , com sede na  , doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Sr°  , R.G. n.° 
  C.P.F. n.°   , têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO N° 
decorrente do Pregão Eletrônico n° /2023, formalizado nos autos do Processo 
Administrativo n° 000012766/2023, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos 
preceitos instituídos pela Lei Federal n° 10.520/02, aplicando-se, subsidiariamente, no que 
couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações posteriores, a Lei 
Complementar n° 123/2006 e demais normas pertinentes à espécie. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente instrumento tem por objeto a contratação de pessoa(s) jurídica(s) para 
prestação de serviços funerários (incluindo o fornecimento de urnas funerárias, vestimentas, 
ornamentação e translado), de interesse desta Administração Pública, conforme 
especificações descritas no Termo de Referência, Anexo I do edital da licitação na 
modalidade Pregão, sob o n°  /2023, e em conformidade com a proposta apresentada 
pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 
2.1. O valor global do presente Contrato é de R$   ( ), 
conforme planilha abaixo: 

Item 
01 

Descrição Und 
  Preço R$ 

Quant Unitário Total 

VALOR TOTAL R$ 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAGÃO 
3.1. Integram o presente Contrato, independente de transcrição: 
I — Edital do Pregão Eletrônico n.° /2023; 
II — Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA; 
Ill — Ata de Registro de Preços n° /20 

Praça Duque de caxias, s/n° - CENTRO— CEP 65728-000-- Lima Campos — MA. 
Fone: (99)36461112 —Fax: (99) 36461101 
E-mail: assiste nc~_ _ 
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CLÁUSULA CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 
4.1 O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até .. . . de 

de (  ). 
4.2. O prazo de vigência do presente contrato poderá ser prorrogado, nos termos da Lei 
Federal n°. 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA — DO FORNECIMENTO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

5.1. - Os serviços serão realizados de acordo com as ocorrências de óbito de moradores do 
Município de Lima Campos/MA, em que a família não tenha condições de arcar por conta 
própria com os custos do funeral. 

5.2. - As solicitações e autorizações serão realizadas pelo responsável da Secretaria 
Municipal de Assistência Social que deverão ser atendidas no tempo máximo de 02 (duas) 
horas após a notificação. 

5.3. - O atendimento deverá ocorrer em veículo apropriado da empresa contratada e este 
deverá encontrar-se devidamente limpo, abastecido e em condições de viagem. 

5.4. - A empresa deverá informar o número de telefone, com plantão de 24 (vinte e quatro) 
horas, inclusive aos sábados, domingos e feriados, que ficará à disposição da Secretaria 
Municipal de Assistência Social, para fins de chamada de atendimento. 

5.5. - O translado incluído nos serviços será considerado do local onde o corpo se encontrar, 
para o velório e depois para o cemitério. 

5.6. - No preço por quilometro rodado (traslado) oferecido pela empresa contratada estará 
incluso taxas, pedágios, suprimentos, alimentação do motorista, combustível e todo e 
qualquer valor decorrente do transporte. 

5.7. - Ficará a cargo da funerária contratada todo o procedimento, documentação, bem como 
a liberação do órgão e a representação junto aos órgãos competentes para o transporte. 

5.8. — A empresa contratada deverá dispor de todos os equipamentos necessários a 
execução dos serviços e utilizar profissionais habilitados e qualificados. 

5.9 - As urnas e/ou caixões mortuários, bem como o suporte para as urnas deverão ser 
fornecidos de acordo com a demanda do Município e mediante o recebimento da Nota de 
Autorização de Fornecimento emitida pela Secretaria Requisitante. 

5.10 — A licitante vencedora deverá fornecer ornamentação dos caixões ou câmaras 
mortíferas com flores naturais e 01 (uma) coroa de flores artificiais para cada sepultamento 
autorizado pela Secretaria Requisitante; 

5.11 — O translado fora do Município de Lima Campos será apurado por quilômetro rodado; 

5.12 — Os serviços deverão ser executados diretamente pela licitante vencedora, não 
cabendo à cessão ou sublocação de terceiros, exceto os que dependerem de análise 
específica e com prévia autorização da Secretaria Requisitante. 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO— CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99)36461112— Fax: (99) 36461101 
E- mail.  ,•,=r~ t ~ I 
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5.13 - Será de responsabilidade da licitante vencedora toda a mão de obra operacional na 
prestação dos serviços, inclusive hora extra para seus funcionários. 

5.14. A Ordem de Serviço é o documento hábil para solicitar a execução dos serviços. 

5.15. A partir do recebimento da respectiva solicitação, a Contratada estará autorizada a dar 
início ao serviço de traslado. 

5.16. Os serviços deverão seguir as normas de vigilância sanitária vigentes, e incluir 
fornecimento de urna mortuária, higienização, vestimenta, formolização, embalsamamento 
(quando necessário), desembaraço de documentação e traslado, prestados pela empresa 
contratada. 

5.17. Os serviços serão executados em conformidade com as normas reguladoras relativas 
às atividades, em especial as normas da Vigilância Sanitária Local. 

5.18. As remoções serão realizadas do local de ocorrência do óbito até o município de 
residência do falecido ou outro local indicado pela família e autorizado pela Secretaria 
Contratante. 

5.19. Cessará o direito do profissional ao benefício do serviço funerário, objeto deste Termo 
de Referência, a partir do primeiro dia subsequente à comunicação à CONTRATADA, na 
hipótese de término da convocação. 

5.20. A contratada deverá ter instalação própria para a prestação dos serviços nas 
proximidades do município de Lima Campos/MA, compreendido a distância aproximada de 
até 25 km, dispondo de estoques de urnas e viaturas permanentes em qualidade e 
quantidade suficiente para atender a demanda estimada. 

5.21. O recebimento dos serviços se dará nos moldes do Art. 73 a 76 da Lei 8.666/93. 

5.21.1. O objeto será recebido pelo setor solicitante, que procederá a conferência de sua 
conformidade com o pedido. Caso não haja qualquer impropriedade explícita, será atestado 
esse recebimento: 

5.21.2. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com 
as especificações constantes do Edital e da proposta. 

5.21.3. Definitivamente, após verificação da conformidade com as especificações constantes 
do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará no prazo máximo fixado 
no Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO 
6.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão 
designada para esse fim. 

6.1.1 A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica 
em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, na vigência do 
art. 70 da Lei n° 8.666/93. 
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6.2. À comissão ou servidor designado compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a 
execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que 
surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 67, da Lei n° 8.666/1993 e suas 
alterações posteriores. 

6.3. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo fornecimento 
dos serviços, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma 
restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização 
sobre os serviços prestados diretamente por servidor designado. 

6.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

6.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado 
para o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas à autoridade 
superior deste Município, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS CONDIGOES DE PAGAMENTO 
7.1. O pagamento será efetuado mensalmente, no prazo de até 30 (trinta) dias, após o 
recebimento definitivo dos serviços, desde que não haja fator impeditivo provocado pela 
CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por 
servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento/Serviço e das 
certidões de regularidade fiscal: Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva 
com efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e 
"Previdenciária", emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria MF 
358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda); Certidão Negativa de Débitos, ou 
Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da 
empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; Certidão 
Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, 
expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual; Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão 
Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo Município do 
domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda 
Municipal; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida 
Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante; 
Certificado de Regularidade de Situação do FGTS — CRF, emitido pela Caixa Econômica 
Federal — CEF; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos 
de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, comprovando a inexistência de 
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. O pagamento será efetuado diretamente 
na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta. 

7.2 O pagamento será feito em favor da empresa contratada, através de ordem bancária na 
sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela 
Secretaria Requisitante. 

7.3 A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à contratante, 
acompanhada das Certidões listadas nesta cláusula. 
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Rubrica: 
7.4 A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor responsável 
pelo Recebimento. 

7.5 O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, 
no prazo previsto nesta cláusula, desde que não haja fator impeditivo provocado pela 
CONTRATADA. 

7.6. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência 
contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualizaçãó 
monetária. 

7.7. A Prefeitura Municipal de Lima Campos, poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.8. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais 
pertinentes, conforme art. 40, § 3°, Lei n° 8.666/93. 

7.9 - Havendo atraso nos pagamentos, incidirá correção monetária sobre o valor devido na 
forma da legislação aplicável, bem como juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) 
ao mês, calculados "pró-rata tempore", em relação ao atraso verificado. 

7.10. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, à CONTRATADA, mediante Ordem 
Bancária, no Banco xxx, n°..., Conta Corrente n°..., Agência n°... em nome de 

7.11. O Cronograma de desembolso será realizado mediante a execução dos serviços, 
devendo ser efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes nesta Cláusula. 
O pagamento estará condicionado à disponibilidade de recursos financeiros. 

CLÁUSULA OITAVA — DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 

8.8 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios 
devidos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 
pagamento da nota fiscal/fatura, serão calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
em que: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
1 = ! —  -" 1=000016438 u.~ 
i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

8.9. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo 
montante sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 
8.8. 

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO 
9.1. Os preços fixados para a aquisição do objeto deste contrato são fixos e irreajustáveis, 
ressalvadas as hipóteses previstas no Edital e na cláusula Décima do presente instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112 — Fax: (99) 36461101 
E-mail: 

Página 56 de 63 



PREfEITURA DE 

LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania 

~RnMxal0fs8iPEW ̀ ANaEMM* 

LC - MA CPL 
o a: „S 

Rubrica: 
10.1 Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, procedendo-
se a revisão em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com conseqüências 
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

10.2 Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá 
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei n° 8.666/93 
e alterações posteriores, mediante comprovação documental e requerimento expresso da 
contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
11.1 As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Lima Campos, classificada 
conforme dotação orçamentária abaixo especificada: 

órgão 
Unidade Gestora 
Função 
Sub-Função 
Programa 
Projeto Atividade 
Classificação Económica 
Fonte de Recurso 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
12.1. Não será exigida garantia de execução contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
13.1 Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no edital, no Termo de 
Referência do Pregão Eletrônico n° /2023 e na Ata de Registro de Preços n° /20 

13.1.1. Fornecer os serviços/produtos conforme especificações definidas no presente 
contrato, não podendo nunca ser inferior a esta; 

13.1.2. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 
proposta, com a alocação de empregados necessários ao perfeito cumprimento das 
cláusulas contratuais, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de 
Referência e em sua proposta; 

13.1.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

13.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração, devendo ressarcir imediatamente 
a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da 
garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

13.1.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

13.1.6. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de 
agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão 
Contratante; 
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13.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade à Contratante; 

13.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

13.1.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 
aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

13.1.10. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 

13.1.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 
for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

13.1.12. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-
los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram 
este Termo de Referência, no prazo determinado. 

13.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

13.1.14. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo. 

13.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 
trabalho de menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

13.1.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

13.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem 

como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se 
beneficiado da preferência estabelecida pela Lei n° 13.146, de 2015. 

13.1.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato; 

13.1.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
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futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados nos incisos do § 1° do art. 57 da Lei n°8.666, de 1993. 

13.1.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança da Contratante; 

13.1.21. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo 
todos os materiais, em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

13.1.22. Manter capacidade mínima de entrega para atenderas demandas contratadas; 

13.1.23. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Órgão Gerenciador 
da Ata, relacionados com as características dos produtos/serviços; 

13.1.24. Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE nas Ordens de 
Fornecimento, os produtos/serviços objeto da presente contratação, às suas expensas, 
dentro do prazo de entrega estabelecido; 

13.1.25. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que 
deverá responder pela fiel execução do Contrato; 

13.1.26. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, 
por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência 
da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da 
fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE. 

13.1.27. A contratada estará obrigada a comparecer, sempre que solicitada, à sede da 
Unidade Requisitante, a fim de receber instruções, participar de reuniões ou para qualquer 
outra finalidade relacionada ao cumprimento de suas obrigações. 

13.1.28. Cumprir em sua totalidade as disposições constantes no Termo de Referência e no 
edital da licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
14.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no edital e no Anexo I, 
Termo de Referência, do Pregão Eletrônico n° /2023 e na Ata de Registro de Preços n° 
 /20 

14.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para 
acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos; 

14.1.2. Vetar o emprego de qualquer serviços que considerar incompatível com as 
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, 
nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários; 

14.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas; 

14.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais 
cabíveis; 
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14.1.5. Preencher e enviar a Ordem de Fornecimento/Serviço de acordo com os critérios 
estabelecidos neste Termo de Referência; 

14.1.6. Receber os serviços fornecidos pela CONTRATADA, que estejam em conformidade 
com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o 
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO; 

14.1.7 Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar insuficientes, inadequados ou 
prejudiciais; 

14.1.8. Recusar com a devida justificativa qualquer serviço executado fora das 
especificações constantes na proposta da CONTRATADA; 

14.1.9. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à 
CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da recepção 
do serviço fornecido para teste até a sua aceitação final, desde que, na sua apresentação, 
objeto não tenha apresentado defeitos; 

14.1.10. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela 
CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 

14.1.11. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o 
fornecimento dos serviços. 

14.1.12. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os 
aspectos quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 
comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou 
irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatados no 
fornecimento dos serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES 
15.1. O Beneficiário da Ata de Registro de Preços que, convocado dentro do prazo de 
validade da sua proposta, não retirar a nota de empenho, não celebrar o contrato ou a ata de 
registro de preços, se for o caso, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 
exigida para o certame, ensejar o retardamento de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 
falsa ou cometer fraude fiscal, mediante procedimento administrativo que lhe assegurará o 
contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios e será descredenciado no SICAF e/ou Sistema de Cadastro de 
Fornecedores Estadual ou Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 

15.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas no edital, erros ou atraso 
e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades: 

I- Multa de: 
a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na 
execução do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a 
critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação 
do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze) 
dias úteis na substituição de serviços executados em desacordo com o contrato. Após o 
décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a não-aceitação do 
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objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na execução do 
objeto, por período superior ao previsto na alínea "a", do inciso I, ou de inexecução parcial da 
obrigação assumida; 

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de inexecução total da 
obrigação assumida. 

15.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de 
Lima Campos poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As penalidades 
são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais. 

15.4 As multas previstas neste contrato, serão descontadas após regular processo 
administrativo, dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE. 

15.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das 
multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADJUCATÁRIO 
obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do 
recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta 
Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial. 

15.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos 
casos e condições especificados no § 1° do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados 
injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação. 

15.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e 
encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se 
documento comprobatório do alegado pela Contratada. 

15.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 
defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 

15.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de 
impedimento do direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem 
prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 

15.10 As sanções acima previstas não impedirão a responsabilização do infrator pelo 
ressarcimento dos danos causados ao CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA.- DA RESCISÃO 
16.1 A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, nos termos dos 
arts. 77 a 80 da Lei n° 8.666/93, com as conseqüências contratuais previstas no mesmo 
instrumento legal, na Lei n.° 10.520/02 e no Edital da licitação em epígrafe. 

16.2 A rescisão do presente instrumento de contrato poderá ser na forma prevista no Art. 79, 
da Lei Federal n°. 8.666/93. 

16.3 O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o respectivo Contrato, nos casos 
previstos nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 
17.1 Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no edital do Pregão Eletrônico n° /2023 e neste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS 
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18.1 Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste instrumento, 
estes deverão ser resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o objeto deste 
instrumento, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei n° 
10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n°8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
19.1 Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO N° /2023 e rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 10.520/2002, 
Decreto Municipal n° 021/2020, e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores e sujeitando-se aos preceitos de direito público e 
aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 
direito privado. A proposta de preços da empresa vencedora passa a integrar este contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 
20.1 A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 
21.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será realizada 
através de protocolo. 

21.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA — DA PUBLICAÇÃO 
22.1 Este Contrato entrará em vigor após a publicação do seu extrato na Imprensa Oficial, 
cabendo ao CONTRATANTE mandar providenciar esta publicação no prazo máximo de 20 
(vinte) dias contados a partir do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DESTE 
INSTRUMENTO 

23.1 Em conformidade com o artigo 61, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores, a publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se 
houver), será efetuada na imprensa oficial (art. 6°, XIII, Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores), até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
24.1 O presente contrato é regido pela Lei n° 8.666/93, Lei 10.520/2002, e demais diplomas 
legais pertinentes. 

24.2 Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras-MA, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e 
forma na presença das duas testemunhas abaixo assinadas. 

LIMA CAMPOS (MA),  de   de 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000-- Lima Campos —MA. 
Fone: (99)36461112 —Fax: (99) 36461101 
E-mail: :,-1 ,r , . 

Página 62 de 63 



PREFEITURA DE 

LIMA 
CAMPOS 

TESTEMUNHAS: 

01. 

CPF N° 

02. 

CPF N° 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania 

xxrw ~wn x.nmea toroa c ttwouu 

PMLC - MA CPL 
Folha:

CONTRATANTE Rubrica: 

( 
CONTRATADA 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO— CEP 55728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112 -- Fax: (99) 36461101 
E-mail: 

Página 63 de 63 



Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PARECER JURÍDICO PGM/PMLC 

PMLC - MA ÇPL 
Folha: 
Rubrica: 

REQUERENTE: SECRETÁRIA MUNICIPAL DE MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 000012766/2023 

Direito administrativo. Licitação. Modalidade Pregão Eletrônico. Tipo 
Menor Preço. Sistema de Registro de Preços. Eventual contratação de 

pessoa(s)jurídica(s) para prestação de serviços funerários (incluindo o 

fornecimento de urnas funerárias, vestimentas, ornamentação e 
translado), de interesse desta Administração Pública. Análise da 
minuta de edital e anexos. Parecer pela aprovação. 

I. RELATÓRIO 

01. A Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania, por meio da ilustre secretária, 

Sra Jeane Gomes de Lima, solicita a esta Procuradoria-Geral análise e emissão de parecer acerca das 

minutas relativas à licitação na modalidade Pregão Eletrônico tipo menor preço, visando o REGISTRO 

DE PREÇOS para Eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação de serviços funerários 

(incluindo o fornecimento de urnas funerárias, vestimentas, ornamentação e translado), de interesse 

desta Administração Pública, especificados no Termo de Referência, constante do Anexo I da Minuta 

do Edital. 

02. Os autos foram regularmente formalizados e encontram-se instruídos com os 

seguintes documentos principais: 

a) Solicitação para abertura de licitação pública, devidamente acompanhada de 

planilha contendo especificações e estimativa de quantitativos dos bens/serviços 

a serem licitados; 

b) Certidão de Autuação do Processo Administrativo; 

c) Pesquisa de Preços de Mercado, tendo sido obtidos 5 (cinco) orçamentos válidos; 

d) Planilha contendo mapa de apuração do preço médio, baseado nas pesquisas de 

preços apresentadas; 

e) Despacho de solicitação de informações sobre a existência de dotação 

orçamentária; 

f) Informações sobre a dispensa de dotação orçamentária nesta fase do 

procedimento licitatório, conforme previsto; 
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g) Despacho de Solicitação de Abertura de Procedimento Licitatório, emitido pela 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças; 

h) Termo de Referência, contendo as especificações, quantitativos, valores de 

referência e demais exigências, devidamente aprovado pela Autoridade 

Competente; 

i) Autorização para Instauração de Procedimento Licitatório, emitida pela 

Autoridade Competente; 

j) Termo de Autuação do Procedimento Licitatório, emitido pela Secretaria 

Municipal de Administração e Finanças; 

k) Despacho da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, determinando a 

remessa dos autos a esta Procuradoria; 
I) Minuta do edital com 04 (quatro) anexos; 

03. Na sequência, o processo foi remetido a esta Procuradoria, para a análise prévia dos 

aspectos jurídicos da minuta de edital elaborada, prescrita no art. 38, parágrafo único, da Lei n° 

8.666/93. Este Parecer, portanto, tem o escopo de assistir a administração municipal no controle 

interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação. 

ANÁLISE JURÍDICA 

Das Considerações Preliminares 

04. De início, cumpre destacar o caráter estritamente jurídico do presente opinativo, nos 

^termos do art. 38, parágrafo único, da Lei 8.666/93, ou seja, a análise cinigir-se-á à adequação 

jurídico-formal do procedimento Licitatório em apreço aos ditames da legislação correlata. 

05. Assim, considerações de índole técnica, como a escolha de produtos, serviços, projetos, 

avaliação de preços, avaliação de quantitativos, justificativa da contratação, bem como quaisquer 

juízos de conveniência e oportunidade envolvidos na contratação, por consistirem no próprio mérito 

administrativo, são de inteira e exclusiva responsabilidade do órgão consulente e, mais de perto, dos 

setores técnicos que lhe prestaram auxílio, não cabendo a esta Casa atuar em substituição às suas 

doutas atribuições. 

11.2 Da Modalidade de Licitação 

06. O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei n° 10.520/2002, para 

a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios. 
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07. Nos termos do parágrafo único do art. 1° do referido diploma legal, são considerados 

bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. 

08. Note-se, desde já, que a legislação autoriza o emprego do pregão para a contratação 

de serviços comuns. Por isso, cabe à Administração atestar se o objeto licitatório equivale a serviço 

comum — providência, esta, atendida nos autos do processo. 

09. O .enquadramento do objeto da licitação como serviço comum, por sua vez, implica a 

análisé do mercado e do conhecimento dos padrões de desempenho e de qualidade estabelecidos 

' em normas técnicas ou usualmente aceitos pelos profissionais competentes. Assim, por depender 

de conhecimentos que extrapolam a esfera jurídica, não compete ao Procurador a caracterização do 

objeto contratual como "serviço comum". Cabe, sim, à área técnica da Administração fazê-la, de 

modo justificado. 

10. 

vejamos: 

É neste sentido, aliás, a Orientação Normativa n° 54 da AGU, de 25/04/2014. Senão 

"Compete ao agente ou setor técnico da Administração declarar que o objeto 
licitatório é de natureza comum para efeito de utilização da modalidade pregão e 
definir se o objeto corresponde a obra ou serviço de engenharia, sendo atribuição 
do órgão jurídico analisar o devido enquadramento da modalidade licitatória 
aplicável." 

11. Cumpre, entretanto, alertar que é descabido o uso do pregão para trabalho 

^ eminentemente intelectivo e complexo, devendo a Administração ser diligente na classificação dos 

serviços a serem licitados, a fim de afastar vícios no certame e eventual responsabilização de seus 

agentes. 

12. No caso vertente, pressupõe-se correta a manifestação sobre a natureza comum dos 

bens a serem contratados, o que viabiliza a adoção do pregão como modalidade licitatória e o exame 

dos demais aspectos jurídicos relativos ao certame proposto. 

11.3 Dos Requisitos Legais para a Realização do Pregão 

13. O pregão é regido pela Lei n° 10.520/2002, regulamentada pelo Decreto Municipal n° 

021/2020, e, subsidiariamente, a Lei n° 8.666/93. 

Praça Duque de Caxias, s/n° — Centro — CEP 65728-000 - Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 3646-1112 - E-mail: procuradoria(a~limacampos.ma.gov.br



Estado do Maranhho 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PMLC - MA CPL 
Folha:  \S 
Rubrica: 

14. Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram estabelecidos 

no art. 3° da Lei no 10.520/2002, que assim dispõe: 

I - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e definirá o objeto do 

certame, as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por 

inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos para fornecimento; 

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, por 

excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição; 
Ill - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições referidas no inciso I deste 

artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como o 

orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem 

licitados; e 

IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou entidade promotora da 

licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o 

recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a 

habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor. 

15. A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos autos, no 

intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame, ou, se for o caso, apontar as 

providências que ainda devem ser adotadas pela Administração. 

11.3.1. Da justificativa da contratação 

16. Sobre ajustificativa da necessidade da contratação, extrai-se da legislação de regência, 

tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por delegação de competência, ao 

^ ordenador de despesa ou, ainda, ao agente encarregado da contratação no âmbito da 

Administração), a quem cabe indicar os elementos técnicos fundamentais que o apoiam. 

17. Nos autos, a justificativa da contratação, com exposição da sua motivação e dos 

benefícios dela resultantes. 

18. Verifica-se ainda a chancela da autoridade competente à justificativa apresentada, de 

modo que se pode considerar atendida a exigência normativa neste quesito, ao menos no que tange 

aos seus aspectos jurídico-formais. 

19. É importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes preconiza que os atos 

administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, para todos os efeitos 

jurídicos: Até mesmo sua validade dependerá da efetiva existência dos motivos apresentados. 

Recomenda-se, por isso, especial cautela quanto aos seus termos, que devem ser claros, precisos e 
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corresponder à real demanda da Administração, sendo inadmissíveis especificações que não 

agreguem valor ao resultado da contratação, ou superiores às necessidades da Administração, ou, 
ainda, que estejam defasadas tecnológica e/ou metodologicamente. 

20. A Lei n° 10.520/2002 (art. 3°, I) determina também que a autoridade competente 

estabeleça, de modo motivado, as exigências de habilitação/qualificação, os critérios de aceitação 

das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do futuro contrato. Estes quesitos 
foram cumpridos, conforme se denota dos autos do processo em análise. 

11.3.2. Do Termo de Referência e da definição do objeto 

~21. O Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do pregão e deve conter 

todos os elementos caracterizadores do objeto que se pretende licitar, como a sua descrição 
detalhada, o orçamento estimativo de custos e o cronograma físico-financeiro da execução. Deve 
propiciar a avaliação do custo pela Administração, a definição dos métodos, a estratégia de 
suprimento e o prazo de execução contratual. 

22. Em atendimento à exigência legal, foi juntado nos autos o Termo de Referência afeto 
à contratação ora pretendida, devidamente aprovado pela autoridade competente. 

23. Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 8°, III, "a" do Decreto n° 
3.555/2000 que balizará a definição do objeto do certame pela autoridade competente, exigida na 

Lei do Pregão (n° 10.520/2002). Nos autos, percebe-se a consonância entre o objeto detalhado pela 
,^área requisitante e aquele definido pela autoridade competente, constante da minuta de Edital. 

24. Para a licitude da competição, impende também que a definição do objeto, refletida 

no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do órgão requisitante, evitando-se 

detalhes excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes de conduzir à limitação da 

competitividade do certame. Registre-se que não incumbe à Procuradoria avaliar as especificações 

utilizadas, dado o seu caráter eminentemente técnico, recomendando-se à Administração que 

verifique o cumprimento deste requisito. 

25. Convém lembrar que o art. 7°, § 4° da Lei n° 8.666/93, veda a inclusão, no objeto da 

licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem previsão de quantidades. Em atenção ao 

preceito legal, a correta definição do objeto impõe a apresentação dos quantitativos estimados para 

a licitação, de forma justificada, mesmo que sucintamente. 
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26. Prosseguindo, vale mencionar que é no Termo de Referência que se prevê o regime de 
execução do contrato pleiteado. Nos autos, a Administração consignou que será adotado o REGIME 
DE EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO. 

11.3.3. Da pesquisa de preços, e da justificativa para adoção do orçamento sigiloso 

27. A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os elementos que o 
caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios ambientais, 
etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso ordenamento jurídico. 

28. A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir, efetivamente, a 
realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração obtenha, no mínimo, três 

cotações válidas. Se não for possível, deve consignar a justificativa nos autos. 

29. Alerta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de Contas nem 
sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável. Falhas comuns são a limitação ao 

universo de empresas pesquisadas e a cotação dos preços praticados no varejo, quando o volume 

da contratação permitiria eventual ganho de escala, com redução dos preços obtidos. 

30. Assim, para evitar distorções, "além de realizar pesquisa que seja adequada às 

características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica do mercado recomende, é 

sa!utar que a Administração busque ampliar sua base de consulta através de outras fontes de 

pesquisa", tais como bases de sistemas de compras e avaliação de contratos recentes ou vigentes. 

31. Observe-se que as empresas pesquisadas devem ser do ramo pertinente à contratação 

desejada (Acórdão n° 1.782/2010-Plenário) e que não pode haver vínculo societário entre as 

empresas pesquisadas (Acórdão n° 4.561/2010- 1 a Câmara). 

32. Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para aquilatar 

o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a verificar a existência de recursos 

suficientes para acobertá-la. 

33. Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação indevida da participação 

no certame, uma vez que o valor contratual estimado é determinante para definir se a licitação deve 

ser destinada exclusivamente às microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades 

cooperativas. 
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34. A propósito do orçamento estimativo, é recomendável que a Administração faça 

constar dos editais dos pregões eletrônicos as planilhas que o detalham, constando os preços 
unitários considerados, ou a informação do local onde os interessados poderão obtê-las, em 
observância ao princípio da publicidade. Ressalta-se que tais planilhas devem ser obrigatoriamente 
acostadas no processo administrativo que fundamenta a licitação. 

35. No caso vertente, a Administração Municipal optou por adotar o "Orçamento Sigiloso", 
previsto no art. 15, do Decreto Municipal n°021/2020, pelo quê, justificou tal decisão no item 3.3 do 
Termo de Referência, Anexo I do Edital, conforme segue: 

"3.3. JUSTIFICATIVA DA OPÇÃO PELO ORÇAMENTO SIGILOSO 

3.3.1. A Prefeitura Municipal de Lima Campos — MA, instaurar o 

procedimento para contratação através de Pregão Eletrônico, por meio do 

Sistema de Registro de Preços, optou por manter os preços estimados da 

contratação sob sigilo até o encerramento da fase de lances, nos moldes 

preconizados no art. 15 do Decreto Municipal n°. 021/2020 como intuito 

de favorecer a busca pelas melhores propostas. 

3.3.2. Constata-se que a Lei n° 10.520/2002 determina, no seu art. 3°, III, 

que a Administração elabore na fase preparatória do pregão um 

orçamento dos bens ou serviços a serem licitados, entretanto, não exige, 

de forma expressa, que a Administração faça constar no edital ò 

orçamento estimado da contratação. 

3.3.3. A modalidade escolhida tem como principal característica, a 

simplificação do seu procedimento, o que é feito, inclusive, pela 

concessão de maior liberdade ao gestor, assim, à luz da Lei n° 

10.520/2002, não resta dúvida de que o orçamento estimado da 

contratação não precisa constar no edital, assim como não é indispensável 

que seja um dos anexos do instrumento convocatóriò. 

3.3.4. Nesse cenário o Decreto Municipal n°. 021/2020, dispõe de 

prerrogativas que auxiliam a administração pública manter, em caráter 

sigiloso, a média orçamentaria, ou seja, o orçamento dos preços unitários 

estimados, nos termos do art. 15, vejamos: 

Art. 15. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a 

contratação, se não constar expressamente do edital, possuirá 

caráter sigiloso e será disponibilizado exclusiva e 

permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

§ 1° O caráter sigiloso do valor estimado ou do valor máximo 

aceitável para a contratação será fundamentado no § 3° do art. 

7° da Lei n° 12.527, de 18 de novembro de 2011, e no art. 21) do 
Praça Duque de Caxias, s/n° — Centro — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
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Decreto n° 7.724, de 16 de maio de 2012. § 2° Para fins do 
disposto no caput, o valor estimado ou o valor máximo aceitável 
para a contratação será tornado público apenas e imediatamente 
após o encerramento do envio de lances, sem prejuízo da 
divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais 
informações necessárias à elaboração das propostas. § 3° Nas 
hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo 
maior desconto, o valor estimado, o valor máximo aceitável ou o 
valor de referência para aplicação do desconto constará 
obrigatoriamente do instrumento convocatório. 

3.3.5. As vantagens do orçamento sigiloso são inúmeras, dentre elas 
pontuamos as seguintes: (i) busca diminuir a assimetria de informações 
entre a administração e o licitante e, dentre podemos citar: (ii) estimula os 
licitantes a apresentarem propostas reais de preços, de acordo com os 
seus custos efetivos; (iii) dificulta a participação de empresas sem 

expertise, com menor capacidade de planejamento ou responsabilidade 
técnica na confecção das propostas; busca fazer com que os licitantes 
apresentem. suas melhores propostas; (iv) fomenta a negociação; (v) busca 
evitar o conluio nas licitações, ou seja, tem por escopo principal selecionar 
a proposta mais vantajosa para a administração.. 
3.3.6. Desta forma e po.r todo o~ustificado, esta Administração Municipal 
informa aos Licitantes que o• orçamento estimado é público, mas ele se 
mantém acessível apenas para os serviços administrativos (internamente), 
sendo disponibilizado somente na forma prevista no Decreto Municipal 

n 021/2020. Portanto o orçamento estimado da licitação não consta do 

edital, más está nó processo administrativo da licitação, tornando público 
apenas divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais 

informações necessárias para a elaboração das propostas no Termo de 

Reerência. 

36. No caso vertente, pressupõe-se cbrreta a manifestação sobre o caráter sigiloso do valor 

estimado da licitação, vez que está amparado nó decreto municipal de rege a matéria é atende ao 

que está previsto no Art. 15 do Decreto 10.024/2019. 

11.3.4. Dos critérios de Aceitação das Propostas 

37. Outra exigência da Lei n° 10.520/2002 é que a autoridade competente defina os 

critérios de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 3°, I).. 
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38. No que toca ao tema, o TCU já se pronunciou no sentido de que o gestor deve verificar 
a aceitabilidade dos custos indiretos, bem assim estabelecer critérios de aceitabilidade e limitação 
dos preços unitários. 

39. Do exame da minuta do edital, verifica-se satisfeita a recomendação tocante aos 
critérios de aceitação das propostas. 

11.3.5. Da Disponibilidade Orçamentária e das Exigências da Lei Complementar n° 101/2000 

40. Nos autos em apreço, foi estimada pela Administração, no mapa de apuração das 
pesquisas de preços de mercado, que o valor global estimado para registro de preços será de R$ 

«294.332,50 (duzentos e noventa e quatro mil trezentos e trinta e dois reais e cinquenta centavos). 

41. A regra geral da lei de licitações (art. 14), de indicação prévia da disponibilidade 
orçamentária; é excepcionada em casos de Registro de Preços, nos termos do Decreto Federal n° 
7.892/2013 e Decreto Municipal n° 20 02 001/2017 (4 2°, do art. 7°). 

42. Antes da edição dessas disposições regulamentares no âmbito federal e municipal, 
prevalecia sobre a matéria focada o seguinte entendimento do Tribunal de Contas da União, através 
de seu Acórdão n° 1.291/2011, de 18.05.2011, Plenário, de relatoria do Ministro Augusto Sherman 
Cavalcanti: , , 

"Re/ativamente à ausência de previsão de dotação orçamentár/a, por se tratar de sistema de 
registro de preços, entendo Uque os 

U 
argumentos apresentados não justificam a falta. Não 

obstante as alegações de desnecessidade . de v/ncu/acão orçamentária às modalidades 
licitatárias ligadas ao registro de preços, pois seria mera pretensão da Administração em 
adquirir os bens que venham a ser registrados, inexistindo obrigação expressa no momento 
do respectivo registro, h4 no presente caso, uma peculiaridade que o distingue das demais 
situações. É o fato de a aquisição de gêneros alimentícios para a merenda escolar configurar-
se em compra compulsória, impondo. a necessidade de indicação dos recursos orçamentários 
para seu pagamento, conforme art. 14 da Lei 8.666/1993.  Considero suficiente recomendai 
em momento posterior, por ocasião da decisão definitiva de mérito, à Prefeitura que adote tal 
conduta." 

43 U Com o advento dos decretos federal e municipal, a linha, de raciocínio do.TCU ,foi 

superada, tanto que a própria Controladoria-Geral da União orienta os gestores na sua cartilha do 

sistema de registro de preços que é dispensável a indicação dos recursos orçamentários, conforme 

se observa da indagação e resposta que se transcreve abaixo: 

"20 É necessária 
a 

indicação de recursos orçamentários no edital de licitação para registro de 
preços? 
Não. É uma das vantagens em se utilizar o SRP nas contratações públicas O 3 2° art 7° do 
Decreto n° 7.892/2013 traz a seguinte regra. 
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Art. 7°A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de concorrência, do 
tipo menor preço, nos termos da Lei n° 8.666, de 1993, ou na modalidade de pregão, nos 
termos da Lei n° 10..520, de 2002, e será precedida de ampla pesquisa de mercado. (...J.§2° Na 
licitação para registro de preços não é necessário indicara dotação orçamentária, que somente 
será exigida para a {armalizáção do contrato ou outro instrumento hábil." 1

44 Estabelecidas tais premissas, . caberá ao(s) órgão(s) anuente(s) , do(s) contrato(s) a 

ser(em) celebrado(s), indicar, à época da contratação, rubricas orçamentárias pertinentes e emitir o 

atesto de disponibilidade orçamentária, com registro de que a despesa tem adequação com o Plano 

Plurianual, a Lei Orçamentária Anual para 2023 e a Lei de Diretrizes Orçamentárias, nos termos do 

art. 16 da LRF, ou, então, apresentar justificativa que a aquisição de bens não vise à criação, a 

expansão ou o aperfeiçoamento de ação governamental. 

~45. O despacho do setor competente com disposições nesse sentido foi acostado. 

11.3.6. Autorização para a abertura da licitação 

46. Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como a definição do 

objeto e a indicação do recurso próprio para a despesa, torna-se possível ao gestor avaliar a 

oportunidade e.a, conveniéncia de se realizar a contratação. 

47.. .. Caso conclua por deflagrar a licitação pretendida, deve emitir a autorização .para a 

abertura da, licitação, prevista no Decreto n° 021/2020. . . 

48. No presente caso, tal exigência foi cumprida. 

11.x.7. 17esián~ão do Pregoeiro e Equipe de Apoio

49. Para a realização da licitação, a autoridade competente deve designar um pregoeiro, 

dentre os servidores da administração, cujas, atribuições incluem o recebimento das propostas e 

lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação 

doobjeto do certame ao licitante vencedor: Anote-se que o servidor designado deve ter realizado 

capacitação específica para exercer a atribuição. 

50: . . Nos autos, consta a designação do pregoeiro e a publicação deste ato, em 

atendimento à prescrição legal. 

51. Também deve ser designada, pela mesma autoridade, uma equipe para apoiar o 

prégoeiro em suas atïvidadés; integrada em sua rrraioria por servidores ocupantes de cargo :1 etivo 

Praça Duque de Caxias, s/n° — Centro— CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 3646-1112 - E-mail: erocuradoriaCcillimacampos.ma.gov.br

Pági ' 't de I7 



Estado do D7aranhão 
Prefeitura 41uuicipal de Lima Campos 
C N PJ 06.933.519/0001-09 
PROCURADORI,t GERAL DO MUNICÍPIO 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

ou emprego da administração, preferencialmente pertencentes ao quadro permanente da Prefeitura 
Municipal de Lima Campos/MA. Percebe-se preenchido este requisito. 

11.4 Do Prazo e da Publicidade 

52. Cabe !embrar a Comissão Permanente de Licitação quanto à necessidade de 
atendimento ao prazo de 8 (oito) dias úteis no mínimo; contado a partir da publicação de aviso para 
a convocação dos interessados na licitação, para a apresentação das propostas, nos termos do art. 
4°, V, da Lei 10.520/2002. 

53. Note-se, ainda, que a divulgação do edital deverá ocorrer nos termos previstos na Lei 
X10.520/2002, regulamentada em âmbito municipal por meio do Decreto n° 021/2020. 

54. Por derradeiro, impende consignar que qualquer modificação no edital exige 
divulgação pela mesma forma que deu o texto original, reabrindo--se o prazo inicialmente 
estabelecido, exceto quándo, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas (exegese do art. 21, §4°,da Lei n° 8.666/93). 

U.5 Da modalidade licitatória 

55. Via de regra, a aquisição de bens e serviços comuns na Administração Pública deve ser 
empreendida através da modalidade de Pregão, preferencialmente em sua forma eletrônica, 

dispondo no Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019 (Decreto que regulamenta o Pregão 

^Eletrônico em âmbito Federal), que "nas licitações para aquisição de bens e serviços comuns será 

obrigatória a modalidade pregão, sendo preferencial a utilização da sua forma eletrônica." 

6. • A regulamentação em âmbito municipal se deu por meio do Decreto n. 021/2020, que 

dispõe sobre os procedimentos a serem adotados para a licitação na modalidade "PREGÃO 

ELETRÔNICO". 

l5 Do Edital e Anexos 

57. Impende registrar, neste ponto, que conhecimentos peculiares para determinar 

dispositivos técnicos do edital devem ser aferidos pelos órgãos competentes do ente pú fico 

interessado na licitação, que, no caso, é a Secretaria Requisitante mencionada no item 2, "4; do 

presente parecer jurídico, cumprindo a esta especializada consignar que os mesmos não d er

limitar a competição ou conferir preferências indevidamente. 
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58. A instrução do processo licitatório compete ao órgão responsável pela competição 
pública, devendo este observar as prescrições legais do Decreto Municipal n° 021/2020 e da Lei 

n°10.520/2002 e subsidiariamente à Lei n° 8.666/93, conforme mencionado anteriormente. 

59. O preâmbulo traz informações claras e precisas acerca da licitação, no que tange ao 
número de ordem em série anual, o nome da repartição interessada e de seu setor, a modalidade, o 

regime de execução (para obras e serviços) e tipo de licitação, a menção de que será regida por 
aquela lei do pregão, pela lei geral de licitações subsidiariamente, e decretos regulamentares, o local, 
dia e horário para exame e obtenção do edital, o credenciamento, o recebimento das propostas e 

sessão pública para recebimento dos lances. 
n 

60. Foram numeradas todas as páginas da minuta do edital e de seus anexos, assim como 

se reportou ao número em série anual/sigla do órgão do edital. Não consta referência nas minutas 

a edital anterior e respectivo número de processo administrativo que porventura tenham sido 

utilizados como espelho (modelo) para confecção do instrumento convocatório ora sob análise 

jurídica. 

61. A lei do Pregão disciplina que o objeto deve conter descrição precisa, suficiente e clara, 

vedada especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição. A 

descrição presente no Edital atende essas prescrições, bem como o Termo de Referência. 

62. Consta no edital e no termo de referência o tratamento diferenciado à categoria de 

^rnicroempresas e empresas de pequeno porte - ME/EPP nos procedimentos licitatórios, por força 

dos incisos I e I l l do art. 48, da Lei Complementár n° 123/2006, na redação que lhe confere a Lei 

Complementar n° 14%/2014, ou seja, fica assegurado a exclusividade daqueles participantes 

enquadrados na categoria de ME/EPP nos itens da licitação com valor de até R$ 80.000,00 (oitenta 

mii reais), bem como na cota reservada dos itens de natureza divisível, conforme previsto no Termo 

de Referência. 

11.5.1 Habilitação Jurídica 

63. Consta na minuta do edital o item, que trata da documentação de habilitação jurídica, 

e está em consonância no art. 28 da Lei n° 8.666/93. 

64. O edital separou em tópicos distintos as matérias que tratem de Habilitação Juríd'ca, 

Regularidade Fiscal e Trabalhista, Qualificação Técnica e Qualificação Econômico-Financeira.
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65. O edital exige, acertadamente, prova de Regularidade Fiscal para com a Fazenda 
Federal, Seguridade Social — INSS, FGTS, Fazenda Estadual, do Distrito Federal ou Municipal, do 
domicílio da licitante e devendo também abranger a Prova de Regularidade Fiscal para com a 
Fazenda local de todas as licitantes. 

66. Exigiu, .ainda, licitamente, prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou 
Municipal ou Distrital, se houver, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo 
de atividade e compatível com o objeto contratúal e a documentação relativa à habilitação jurídica 

•do -art. 28 e incisos da Lei n° 8.666/93. 

67. Observa-se que o edital trata da regularidade trabalhista por força da Lei n°12.440, de 
07 de julho de 2011, que alterou o art. 27 e art. 29 da Lei n°8.666/93, ora em vigor, acerca da 
necessidade de apresentação de documentação relativa à Regularidade Trabalhista, mediante 
CERTIDÃO NEGATIVA perante a Justiça do Trabalho ou Certidão Positiva com efeitos de Negàtiva. 

11.5.3 Qualificação Econômica-Financeira 

68. O Edital prevê a exigência de apresentação de Balanço Patrimonial e Demonstrações 
Contábeis do último exercício sócial, já exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada a sua 

substituição por Balancetes ou Balanços provisórios, que comprove a boa situação financeira 'da 

•empresa, avaliada pelos índices de Liquidez Geral (ILG), e Liquidez Corrente (ILC). 

69. Foi exigida no edital, a comprovação do capital social ou patrimônio líquido mínimo 

de 10% (dez por cento) calculado sobre o valor total cotado pela licitante das empresas que 

apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-financeira menor qúe 01 (um) para 

os índices contábeis (ILG, lLC e ISG), previstos nos §§ 1° e 5° do art. 31 da Lei 8.666/93. Tal exigência 

está de acordo com o permitido no § 2° do art. 31 da Lei 8.666/93. 

11.5.4 Qualificação Técnica 

70. Na comprovação de qualificação técnica o edital exige a apresentação de Atestado de 

Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove a 

aptidão da firma licitante no desempenho de atividade pertinente compatível em características co 

o objeto da licitação. Tal exigência encontra respaldo legal. 
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71. Consta na minuta item que trata do disposto no art. 27, V, da Lei n°8.666/93, a fim de 
exigir de todas as licitantes o cumprimento do art. 7°, XXXIII, da Constituição Federal, que trata da 
proibição do trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito) ou de qualquer 
trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz a partir dos 14 (quatorze) 
anos, bem como anexo com modelo de declaração para tal fim, cujo descumprimento ensejará a 
rescisão do futuro contrato, exegese do art. 78, inciso XVIII, da Lei n° 8.666/93. 

11.5,6 Procedimento Licitatúrio 

~ 
72. O julgamento das propostas segue as disposições dos artigos do Decreto Municipal 
que regulamenta o procedimento em tela, prevendo o critério do MENOR PREÇO "POR ITEM". 

73. Ressalte-se que consta no termo de referência a justificativa de que se fez esta escolha 
em respeito à competição mais ampla, como bem assim o prevê o'art: 23, §§ 1°e 2°, 'da Lei n° 
8.666/93, e em atenção à Sumula 247 do TCU, qué assim dispõe: "É obrigatória a admissão da 
adudicar ão'pôr item e não por preço global, nos editais das licitações para 'contratação 'd obras, 

serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisíve/ desde que não haja prejuízo para o 
conjunto 'ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista 'o objetivo de propiciar a 
ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução, 
fornetímento oÚ àgbis çáó da' totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades 
autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade." 

74.- Como critério de 'aceitabilidade de preços, está previsto que não serão admitidos 

valores superiores aos preços estimados pelo órgão interessado, o que deve ensejar a 

desclassificaçãó 'da propostà para o item. Exegese do art. 40, X, da Léi n° 8.666/93, bem como os 
acimá dos praticados no mercado. 

75. O item do edital que'tratam, respectivamente, das Impugnáçõès ao Edital e de Pédido 

de Esclarecimentos, '" dos Recursos ' Administrativos, atenderam as 'disposições legais e 

regulamentares. ' 

76 ' Consta na clausula sétima da minuta do contrato, como uma das condições para o 

pagamento a apresentaçãó 'de: (i) prova de regularidade -com as Fazendas Federal, Estadual e 

Municipal mediante apresentação da Certidão de Negativa de Débitos; (ii)prova de regularidade 
Praça Duque de Caxias, s/n° — Centro — CEP 65728-000 - Lima Campos —MA, 

Fone: (991 3646-1112 - E-mail: procuraylQ iimacanyoma.yov.br
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relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante 
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS — CRF; e (iii)prova de inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT). 

77. Na impossibilidade de emissão da Certidão Negativa de Débitos, é lícito ser 
apresentada a Certidão Positiva de Débitos com efeitos de Negativa. 

78. No. que tange à convocação dos licitantes remanescentes quando o vencedor da 
licitação não comprovar 

as condições de habilitação ou quando, injustificadamente, recusar-se a 
assinar ó contrato, respeitada a ordem de desclassificação, o art. 4°, XI, XVI, XVII, XXIII, da Lei Federal 

•n°10.520/2002 adotou solução diferente da prevista no art. 64, § 2°, da Lei n°8.666/93. 

79. Com efeito; nessa situação, a convocação do 2° classificado, por exemplo; não impede 

a promoção de negociação direta com o proponente para, nos termos do inciso XVII c/c XXIII, do 

art. 4°°, da Lei n° 10.520/2002, alcançar melhor preço em beneficio ao erário municipal, podendo até 

mesmo chegar ao valor de proposta classificada em primeiro lugar. 

Íts.7 Minuta do Contrato 

8b. O prazo de vigência contratual está previsto que será de acordo"com a vigêncià dos 

créditós orçamentários a contar dè"sua publicação: Considerando que trata de prestação de serviços, 

cumpre cóns'ignar que poderá' haver prorrogação, sendo aplicável no caso em concreto o disposto 

•

no art: 

57, incisoll, da Lei n°8.666/93.O prazo de início e término da vigência contratual deve aferido 

com datas precisas (início - termo inicial - e o término com fixação de dia/mês/ano - datas essas a 

serem definidas na época própria, ou seja, quando da assinatura do ajuste). 

81. Nesse sentido é o Acórdão TCU n° 100/2008" Plenário, da relatoria do erninente 

Mirìistrõ Rainiundô Carreiro, que determina que não é possível a prorrogação de prazo de vigência 

contratual de fornecimento de combustível, com fundamento no art. 57, II, da Lei 8.666/93, visto que 

não 

se trâta•decontretos de prestação de serviços, mas aquisição de bens. 

82. Está consignada na cláusula vigésima a previsão futura da(s) contratada(s) aceitar, has 

mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até o limite de 

l 

25% (vinte e cinco por cento), nos termos do art. 65, §§ 1° e 2°, da Lei n° 8.666/93. 

Praça Duque de Caxias; s/n° — Centro-- CEP 65728-000 --Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 3646-1112 - E-mail: procuradoria(dlimacari ps.ma.gov.br 
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83. Da análise da minuta do contrato, conclui-se que o mesmo atende às exigências 
previstas na Lei Federal n° 8.666/93, em n especial aos artigos 55, 56 e 57 do referido diploma legal. 

11.5.3 Disposições Gerais 

84. Nas disposições gerais, ficou observado o disposto no parágrafo único do art. 110, da 
Lei n° 8.666/93, que disciplina a forma para contagem dos prazos. 

11.5.10 Do Termo de Referência 

85. O Termo de Referência é ato equivalente para serviços ao projeto básico da lei geral 
ide licitações e constitui um dos Anexos do Edital e assim será intitulado. 

86. Nesse instrumento a(s) secretaria(s) requisitante(s) apresentou(aram) a justificativa da 
contratação, os bens com sua especificação detalhada, a forma e local de entrega, o pagamento e 
outras condições, ou seja, o termo de referência descreve as especificações do objeto de forma 
precisa e clara e respectiva aprovação. 

87. Cumpre registrar, finalmente, que o gestor optou realizar licitação do tipo menor preço 
item, tudo como forma de fomentar competição, ou seja, com o fito de garantir a ampla participação 
de licitantes no procedimento iicitatório de modo a selecionar a proposta mais vantajosa aos 

interesses da Administração. 

pill. CONCLUSÃO 

88. Ante o exposto, nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei n°8.666/93, conclui-se 

pela regularidade da minuta do Edital e seus 04 (quatro) anexos. 

89. É como opino, ressalvado o juízo de mérito da Administração e os aspectos técnicos, 

econômicos e financeiros, que escapam à análise jurídica desta Procuradoria. 

90. Este parecer contém 17 (dezessete) laudas, todas rubricadas pelo signatário. 

91. Encaminhem-se os autos a secretaria de supra citada para conhecimento e adoção das 

providências cabíveis. Ressalto que a autoridade administrativa deverá zelar pela correta cond ação 

do processo administrativo submetido a exame, sendo de sua inteira responsabilidade a observã)'cia 

às normas legais de regência e às recomendações constantes do opinativo. 
Praça Duque de Caxias, s/n° — Centro — CEP 65728 000 — Lima Campos — MA. 
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Remeta-se a Secretaria Municipal de Administração e Finanças, para as providencias que 
julgar cabíveis. 

Lima Campos (MA), em 16 de novembro de 2023. 

F L DA SI A E SILVA 
Pr-curador Geral do Município 

OAB/MA 16.379 

Praça Duque de Caxias. s!n° — Centro — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
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DIARIO OFICIA 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

~ 

O QUE É O DIÁRIO OHCIAL? 
É UM VEÍCULO OFICIAL DE DIVULGAÇÃO DO PODER EXECUTIVO (MUNICIPAL. CUJO OBJETIVO F 
ATENDER AO PRINCIPIO DA PUBLICIDADE QUE TEM COMO FINALIDADE MOSTRAR QUE O 
PODER PÚBLICO DEVE AGIR COM A MAIOR TRANSPARiËNCIA POSSÍVEL. PARA QUE A 
POPULAÇÃO TENHA O CONHECIMENTO DE TODAS AS SUAS ATUAÇÕES E DECISÕES. 

SUMÁRIO 
NOMEAÇÃO: N°013, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N° 013. DE 01 DE JANEIRO DE 202_1. 

NOMEAÇÃO: N°014, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°014, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 020, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°020, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 021, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°021. DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 001, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°001. DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 002, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°002. DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 003, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°003. DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 004, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°004, DE 01 DE JANEIRO DE 2021 

NOMEAÇÃO: N° 005, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°005. DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 006, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°006. DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 007, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°007. DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 008, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°008. DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 009, DE 01 DE JANEIRO/2021 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

Ano iX - Ed çào N de 4 da Janeiro de 2021 

CHEFE DE GABINETE - DECRETO - Nomeação: Nº 013, DE 01 DE JANEIROJ2021 

DECRETO N°013, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 
Nomeia funcionário que especifica 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Estado do Maranhão. no uso de suas atribuições 
legais: 
RESOLVE: 
Art. 1° - Nomeia o Sr. JAILSON DA SILVA E SILVA, no cargo em comissão de Procurador Geral do 
Município, símbolo DGA, criado pela Lei Complementar N° 012, de 24 de dezembro de 2020, a partir 
desta data. 
Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
DE-SE CIENCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
Gabinete da Prefeita Municipal de Lima Campos, Maranhão, em 01 de janeiro de 2021. 

Dirce Prazeres Rodrigues 
Prefeita Municipal 

OM 

Prefeitura Municipal da Lima campos 
ï:NPJ 06.933.519ío001-09 

www ! imacampos. ma. áov. br/dia rioc0cialt?id=1606 
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 046/2023 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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REGIDO PELA LEI N°. 10.520/02, DECRETO FEDERAL N° 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, DECRETO 
MUNICIPAL N°. 021/2020, DECRETO MUNICIPAL n° 20 02 001/2017, LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006 
ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR 147/2014, SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI N° 8.666/93 E SUAS 
ALTERAÇÕES E DEMAIS LEGISLAÇÕES PERTINENTES.

ÕRGÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 

000012766/2023 
ÕRGÃO GERENCIADOR: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E CIDADANIA 
TIPO DE LICITAÇÃO: 

MENOR PREÇO "POR ITEM" 

OBJETO: 
Eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação de serviços funerários 

(incluindo o fornecimento de urnas funerárias, vestimentas, ornamentação e translado), de interesse 
desta Administração Pública, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, nas especificações, 
quantidades e condições contidas no Termo de Referência, Anexo I do Presente Edital. 

PROCESSO LICITATÕRIO N° 

046/2023 
ORGAOS PARTICIPANTES: 

FORNECIMENTO/SERVIÇO: 
EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 
FORNECIMENTO PARCELADO 

O Pregão será realizado em sessão pública online por meio de recursos de tecnologia da 
informação — INTERNET, através do site  

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 
Início: 24/11/2023 
Término: 07/12/2023, às 08:59hs (Horário de Brasília) 

SESSÃO PÚBLICA: 07/12/2023, às 09:00h (Horário de Brasília) 

Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as indicações de tempo 
constantes neste Edital, em que não esteja disposto "Horário Local". 

DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇAO PARA OBTENÇAO DO EDITAL 

DIA: Segunda a Sexta-feira 
HORÁRIO: das 08:00hs às 12:00hs (horário local). 

LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Lima Campos, localizada na Av. 

JK, s/n° - Bairro Centro - Lima Campos/Maranhão. E-mail - 

O edital poderá ser retirado gratuitamente nos sítios: ou 

JEANE=. 
Secretária Municipal 

Decreto n° 006, 

MES DE LIMA 
Assis. Social e Cidadania 
01 de janeiro de 2021 

~ 

Este instrumento contém: 
Edital e seus anexos com 63 (sessenta e três) 

páginas, incluindo esta, numericamente ordenadas. 

Praça Duque de Caxias, s/n° CENT`!, — CEP 65728-000 --- Lima Campos •- MA 
Fone: (99) 364611 c -- Fax: (99) 36461101 
E-mail: 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 046/2023 

DISPUTA ABERTA 

(Processo Administrativo n.° 000012766/2023) 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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"LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS (art. 48, inciso I, LC 123) E RESERVA DE COTA (art. 481
inciso III, LC 123) DESTINADOS À PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS - ME, E EMPRESAS 

DE PEQUENO PORTE - EPP." 

Torna-se público que O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS-MA, através da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, por meio da Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Cidadania, realizará às 09:00hs, do dia 07/12/2023, licitação, na modalidade PREGÃO, na 
forma ELETRÔNICA, com o critério de julgamento do tipo menor preço "POR ITEM", sob a 
forma de execução indireta, no regime de empreitada por preço unitário (fornecimento 
parcelado), nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Complementar n° 
123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto Municipal n°. 021/2020, aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas 
neste Edital. 

A Presente Licitação reger-se-á pelas disposições da LEI FEDERAL N° 10.520/02, Decreto 
Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal n°. 021/2020, Decreto 
Municipal n°. 20 02 001/2017, LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006, ALTERADA PELA LEI 
COMPLEMENTAR N°. 147/2014, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a LEI 
FEDERAL N° 8.666/1993, e demais normas aplicáveis ao procedimento licitatório em 
epígrafe. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a 
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página 
eletrônica:   O servidor terá, dentre outras, as 
seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as 
impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe responsável pela sua 
elaboração; conduzir a sessão pública na intemet; verificar a conformidade da proposta com 
os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as 
condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando á 
autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; 
conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente Instruído à 
autoridade responsável pela adjudicação e propor a homologação. 

Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas neste edital e as 
constantes no sistema portaldecompraspublicas, prevalecerão as descritas neste edital. 

1. DO OBJETO E VALOR ESTIMADO 

1.1. O presente Pregão tem por objeto a eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para 
prestação de serviços funerários (incluindo o fornecimento de urnas funerárias, vestimentas, 
ornamentação e translado), de interesse desta Administração Pública, conforme descrito 

Praça Duque de Caxias, s/n° CENTRO — CEP 65728-000-- Lima Campos — MA. 
Fone: (99)36461112— Fax: (99) 36461101 
E-mail: 
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neste Edital e seus Anexos, nas especificações, quantidades e condições contidas no Termo 
de Referência, Anexo I do Presente Edital. 
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1.2. O preço estimado do objeto da presente lictação é de caráter sigilogo, nos termos do 
Decreto Municipal n°. 021/2020, conforme justificativa constante no Termo de Referência. 

1.3. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.4. O critério de julgamento adotado será o de menor preço do item, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de 
dotação orçamentário, conforme dispõe o Decreto Municipal n° 20 02 001/2017, e Decreto 
Federal n°. 7.892/2013, as Dotações Orçamentárias, com saldo suficiente para cobertura das 
despesas decorrentes da execução do objeto serão informadas nos respectivos contratos ou 
instrumentos equivalentes, que poderão advir do presente procedimento licitatório. No 
entanto, para efeito de classificação orçamentária, seguem as rubricas informadas pelo setor 
contábil, com vigência para o exercício em curso: 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA: 
UNI.ORGAMENTÁRlP: 0601 - Sec. Mun. de Assistência Social e Cidadania 
FUNCAO PROGRAMATICA: 08.244.0030 
PR0J.ATIVIDADE:_ 2.022 — Assistência Funerária a Famílias Carentes 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.32.00 — Material, Bem ou serv. p/ dist. Gratuita. 

2.2. Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de Preços, as 
despesas decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento vigente à época das referidas contratações. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS 
PÚBLICAS que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATORIA 
PREGAO, em sua FORMA ELETRONICA. 

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sitio 
www.portadecompraspublicas.com.br

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. Ê de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, á correção ou á alteração dos registros 
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
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3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE 
COMPRAS PÚBLICAS. 

4.2. Em conformidade com a Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, em 
seu artigo 48, incisos I e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, 
esta licitação terá itens exclusivos e reserva de cota para Microempresas — ME e Empresas 
de Pequeno Porte — EPP, conforme segue: 

~xrw w~on ce.em9a+mx e morw 
•1 ' 

4.2.1. Para os ITEM 02 da planilha orçamentária, a participação será aberta a todos as 
empresas interessadas, pois os referidos itens fazem parte da COTA PRINCIPAL, de ampla 
participação. 

4.2.2. Para ITEM 03 a participação é exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, nos termos do art. 48, inciso III da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 
2006, pois os itens referem-se à COTA RESERVADA para MEs/EPPs. 

4.2.3. Conforme instituído no art. 48, inciso I da Lei Complementar 123/2006, os demais 
itens constantes do Termo de Referência, de valor total estimado em até R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais), ficam destinados exclusivamente à participação de MICROEMPRESAS 
E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

4.3 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 

4.3.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 1993; 

4.3.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou insolvência, em 
processo de dissolução ou liquidação; 

4.3.6 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário). 

4.4. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não" em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.4.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

4.4.1.1 A mera declaração como ME ou EPP ou a efetiva utilização dos benefícios 
concedidos pela LC n° 123/2006 por licitante que não se enquadra na definição legal 
reservada a essas categorias, configura fraude ao certame, sujeitando a empresa à 
aplicação de penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, 
além de ser descredenciada do SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 
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4.4.1.2 Para a verificação da fraude prevista no subitem anterior, a Prefeitura Municipal de 
Lima Campos poderá realizar procedimentos complementares, mediante diligência, tais 
como solicitação de Demonstração do Resultado do Exercício — DRE do exercício anterior 
e/ou outros demonstrativos contábeis/documentos que julgue necessários, apresentados na 
forma da Lei, por fotocópias devidamente registradas ou autenticadas na Junta Comercial da 
sede ou domicílio da licitante, ou em outro órgão equivalente, a fim de subsidiar a verificação 
do atendimento, pelas licitantes, às exigências da LC n° 123/2006. 

4.4.1.3 Também serão aceitas a DRE e outras demonstrações disponibilizadas via 
Escrituração Contábil Digital — ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita 
Federal do Brasil, por meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo 
Sistema Público de Escrituração Digital - SPED). 

4.4.1.4 A confirmação acerca do atendimento, pelas licitantes, da condição de ME ou EPP 
também poderá ser realizada por meio da disponibilização de Documentos Fiscais Oficiais, 
tais como a Declaração do Programa Gerador. do Documento de Arrecadação do Simples 
Nacional, devidamente transmitida à Receita Federal do Brasil, desde que os dados 
permitam identificar as informações acerca do faturamento bruto do exercício em análise. 

4.4.1.5 Para fins de definição do "último exercício social" da DRE a ser exigida, será 
considerado, na data de abertura da sessão pública, o limite definido pela Receita Federal do 
Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped, nos termos do que 
fixa o Art. 16, §4° da Instrução Normativa SEGES/MPDG n° 03, de 26 de abril de 2018. 

4.4.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.4.3 que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e que a 
proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.4.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.4.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.4.6 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 
Normativa SLTI/MP n° 2, de 16 de setembro de 2009. 

4.4.7 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do 
art. 5° da Constituição Federal. 

4.5. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema 
deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os 
documentos de habilitação, e somente após requisição do Pregoeiro. 

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para a abertura da sessão pública, 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio desse documento 
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5.2 O Envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 
sistemas. 

5.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos 
termos do art, 43, §1°, da LC n° 123, de 2006. 

5.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 

5.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

6. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 

6.1.1. Quantidade ofertada; 

6.1.2 Valor unitário do item; 

6.1.3 Valor global do item; 

6.1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações compatíveis com a 
especificação do Termo de Referência: indicando marca/modelo, fabricante prazo de 
validade ou de garantia. 

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução dos serviços. 

6.4 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer 
os materiais necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
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6.6 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 

6.7 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

6.7.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo órgão de controle competente e, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 
das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada 
ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES. 

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 
vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de 
Referência. 

7.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 

7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

7.4.1 Durante a fase de lances, não serão aceitos contatos telefônicos, ou via e-mail, com 
o(a) Pregoeiro(a) e com a equipe de apoio, inclusive para pedidos de exclusão de lances 
dados equivocadamente, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, já que tal ato 
configura a identificação da licitante durante a sessão pública, o que é legalmente vedado. 

7.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

7.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário. 

7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual d~ desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000-- Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112- Fax: (99) 36461101 
E-mail: . 

Página 7 de 63 



PREFEITURA DE 

LIINA~~I~ 

CAMlOS 931K*MM MYIK OE ~f RiBAt SOR2 E tObYu 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 

_ MA CPL Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania 
Folha:  \°
Rubrica:  gJc 

7.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 
melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 

7.9 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 
(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob 
pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto" 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lances ofertados nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

7.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 

7.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da 
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.15 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 
deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada 
imediatamente à autoridade/órgão competente; 

7.15.1 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 
sistema. 

7.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempos 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação. 

7.20 O Critério de julgamento adotado será o menor preço "por item", conforme definido 
neste Edital e seus anexos. 

7.21 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.22 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
automática do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com 
os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim cofjno das 
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demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 
2006. 

7.23 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.24 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 

7.25 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 

7.26 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 

7.27 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas 
de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado, se 
for o caso. 

7.27.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens: 

7.27.1.1 produzidos por empresas brasileiras; 

7.27.1.2 pdoduzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País; 

7.27.1.3 produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.27.1.4. produzidos no país. 

7.28. Persistindo o empate entre propostas, a proposta vencedora será sorteada pelo 
sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das prevista deste Edital. 

7.29.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

7.29.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessá,çios à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
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7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

- MAC PL 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade de preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 
parágrafo único do art. 7° e no §9° do art. 26 do Decreto n° 10.024/2019. 

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos da legislação vigente, 
que: 

8.2.1 não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

8.2.2 contenha vício insanável ou ilegalidade; 

8.2.3 não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 

8.2.4 apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018-TCU —
Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.2.4.1 Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 
preços ou menor lance que: 

8.2.4.1.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global 
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos 
e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório 
da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais 
e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 

8.3 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do 
artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A 
da IN SEGES/MPDG N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da 
proposta. 

8.3.1 A inobservância do prazo fixado pelo(a) Pregoeiro(a) para a entrega das respostas e/ou 
informações solicitadas em eventual diligência ou ainda o envio de informações ou 
documentos considerados insuficientes ou incompletos ocasionará a recusa da proposta. 

8.4 Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos 
preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e 
evidente pela análise da proposta comercial, não sendo possível a sua imediata 
desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade e 
exequibilidade da proposta. 

8.5 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita. 

8.5.1 Na hipótese de necessidade de suspensão de sessão pública para a realização de 
diligências, com vista ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro heras de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
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8.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

8.6.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob 
pena de não aceitação da proposta. 

8.6.3 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destaca-se ainda a 
proposta comercial readequada com o valor final ofertado. 

8.4 Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta apresentada, seja quanto 
ao preço ou quaisquer outras condições que importem em modificações de seus termos 
originais, ressalvadas apenas as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar 
evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas, 
desde que não venham a causar prejuízos aos demais licitantes. 

8.5. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova 
data e horário para a sua continuidade. 

8.8. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o 
caso. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 

a) SICAF, quando for o caso; 

b) Cadastro Nacional de Empresas 
Controladoria-Geral da União ( . 

Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
), 

Improbidade Administrativa, 
de Justiça 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de 
mantido pelo Conselho Nacional 
(www.cfI.¡us.bi/improbidade adrn, . . requerido.ohl_;). 
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d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos -
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 
das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(,  ) 

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada 
por meio do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, nos documentos exigidos neste edital, em 
relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação técnica e à qualificação 
econômica financeira. 

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação mediante utilização do sistema, deverá 
atender às condições exigidas no cadastramento do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS; 

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do cadastro 
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em 
conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito 
em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, 
sob pena de inabilitação. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante a apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz. 
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9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferentes números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 
do recolhimento dessas contribuições. 

9.7. Ressalvado o disposto do item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 
Edital, a documentação nos itens a seguir, para fins de habilitação. 

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

4üKdv.NYOaI[E.9s*kxA soaüf (DS11 
~.t VIU. 

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio  dor. c; 

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; ou 

9.8.3.1. No caso de Sociedade Limitada Unipessoal (SLU), conforme previsto na Lei 
14.195/2021: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, ou documento 
equivalente, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 
de documento comprobatório de seu(s) administrador(es); 

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o 
art. 107 da Lei n°5.764, de 1971; 

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

9.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
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9.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de 
maio de 1943; 

9.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

9.9.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre: 

9.9.6.1 certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida 
pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a 
Fazenda Estadual; 

9.9.6.2. certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida ativa 
do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual; 

9.9.7. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre: 

9.9.7.1. certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida 
pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a 
Fazenda Municipal; 

9.9.7.2. certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à Dívida ativa 
do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante; 

9.9.8. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da 
Fazenda Estadual e/ou Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma 
da lei; 

9.9.9. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 
de inabilitação. 

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

9.10.1. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados 
por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 
proposta; 

9.10.1.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 
existência da sociedade; 

9.10.1.2. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

9.10.2. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 j im), 
obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

MA CPL 
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9.10.3. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 
comprovar patrimônio líquido de 10% (dez porcento) do valor total cotado pela licitante ou do 
item pertinente. 

9.10.4. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial, 
demonstrações contábeis e notas explicativas assim apresentados: 

9.10.4.1 Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (sociedade anônima): por fotocópia 
registrada ou autenticada na Junta Comercial; 

9.10.4.2 Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): Por fotocópia 
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro 
órgão equivalente, acompanhado dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro 
Diário; 

9.10.4.3 Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006: Por fotocópia (do balanço e demonstrações contábeis) registrada ou 
autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão 
equivalente; ou por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente 
registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

9.10.4.4. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, 
devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

9.10.5. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinadas por 
Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade. 

9.10.6. O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração Contábil 
Digital — ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por 
meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de 
Escrituração Digital - SPED). 

9.10.7. Será aceita também a apresentação de balanços e demais demonstrações contábeis 
intermediárias, referentes ao exercício em curso, na forma da lei, devidamente assinados 
pelo representante legal e pelo Contador responsável, e registrados em Junta Comercial. 

9.10.8. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da 
documentação quando não vier expresso na certidão; 

9.10.8.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 
deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pina 
de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 
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9.10.8.2. A participação de empresas em situação de recuperação judicial, poderá ser 
admitida nesta licitação, desde que seja apresentada a certidão judicial atestando a 
aprovação do plano de recuperação judicial. 

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

9.11.1. Comprovação de aptidão para execução dos serviços em características, 
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, 
mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público 
ou privado, apresentado em papel timbrado da emitente. 

9.11.1.1. A Prefeitura Municipal de Lima Campos (MA) se reserva o direito de realizar 
diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s) apresentado(s), podendo, 
requisitar cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos 
comprobatórios do conteúdo declarado. 

9.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

9.13. Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 
trabalhista da ME/EPP, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado 
por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, 
mediante apresentação de justificativa. 

9.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 
a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 
mesmo prazo para regularização. 

9.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 

9.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 
neste Edital. 

9.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 
será declarado vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 
(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
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10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 
fins de pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 
caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93). 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais 
de um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal 
e trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o 
prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 
recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer 
e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 
as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 
a decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 
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11.5. Não serão conhecidos recursos interpostos fora do sistema eletrônico ou 
intempestivamente. 

11.5.1. O não conhecimento do recurso não impede o seu acolhimento na qualidade de 
petição. 

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de 
lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (' chat"), e-mail, ou, ainda, fac-
símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados 
contidos no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter 
seus dados cadastrais atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. Após a homologação do resultado da presente licitação, o Município de Lima Campos 
(MA), através do Órgão Gerenciador, convocará a(s) empresa(s) adjudicatária(s) para 
assinatura da Ata de Registro de Preços, observado o prazo de 05 (cinco) dias úteis 
contados da Notificação. 

14.1.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da 
data de seu recebimento. 

14.2 - O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pela Administração. 

14.3 - É facultado à Administração, quando a proponente vencedora não apresentar situação 
regular no ato da Assinatura da Ata de Registro de Preços, chamar as licitantes 
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remanescentes, obedecida a ordem de classificação, ou revogar este Pregão, 
independentemente da aplicação das sanções previstas neste Edital, observado o disposto 
no subitem 14.8. 

14.3.1 - Na sessão de reabertura do pregão, O(a) Pregoeiro(a) poderá negociar diretamente 
com a proponente, obedecida a ordem de classificação, para que seja obtido preço melhor. 

14.4 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços a empresa adjudicatária obriga-se a fornecer 
os serviços a ela adjudicados, conforme especificações e condições contidas neste edital, em 
seus anexos e também na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as 
especificações e condições do edital 

14.5. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as resijectivas quantidades, preços registrados e 
demais condições. 

14.5.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem 
cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na seqüência da 
classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o 
objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3° da Lei n° 8.666, de 1993. 

14.6. A Ata de Registro de Preços estará integralmente vinculada ao presente Edital, 
inclusive a seus demais Anexos, em todas as suas cláusulas, e às Propostas recebidas e 
homologadas por ocasião da sessão pública do certame, independentemente de transcrição, 
bem como obedecerá, na íntegra, ao Decreto Municipal n° 20 02 001/2017, Decreto Federal 
n ° . 7.892/13, alterado pelo Decreto n° 8.250/14, à Lei 10.520/2002, Lei 8.666/93 e a toda a 
legislação pertinente. 

14.7. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir do 
cumprimento dos requisitos de publicidade oficial, e estará integralmente condicionada às 
cláusulas deste Edital, independentemente de transcrição. 

14.8. No caso do fornecedor primeiro classificado, depois de convocado, não comparecer ou 
se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das sanções a ele previstas 
neste Edital, a PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, registrará os demais 
licitantes, na ordem de classificação. 

14.9. A Ata de Registro de Preço poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições 
contidas no art. 65 da Lei n°8.666, de 1993 e suas alterações. 

14.10. O registro a que se refere o item 14.5.1 tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas 
hipóteses previstas no Decreto Federal n° 7.892/13. 

14.11. Se houver mais de um licitante que aceitar cotar os bens ou serviços com preços 
iguais aos do licitante vencedor, serão classificados segundo a ordem do último lance 
apresentado durante a fase competitiva. 

14.12. A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas 
contratações. 

14.13. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos —MA. 
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14.13.1 A Prefeitura Municipal de Lima Campos adotará a prática de todos os atos 
necessários ao controle e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento 
periódico dos preços praticados no mercado para os serviços registrados, nas mesmas 
condições de execução. 

14.13.2 Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto 
nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" 
do inciso II do art. 65 da Lei n.° 8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os preços 
praticados no mercado sofrerem redução. 

14.13.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no Art. 65 da Lei n.° 8.666/93, 
a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro 
processo licitatório. 
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14.13.4. A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração 
requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato. 

14.13.5. A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de 
fabricante, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, 
alusivas à época da elaboração da Proposta e do momento do pedido da revisão. 

14.13.6. Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos 
comparativas entre a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão, 
evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado. 

14.13.7. A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à 
revisão dos valores pactuados. 

14.13.8 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente 
comprovado, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá 
convocar o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado. 

14.13.9. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

14.13.10. Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais 
fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

14.13.11. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovada, não puder cumprir o 
compromisso, o Contratante poderá: 

- Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

14.13.12 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata 
de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

14.14. DOS USUÁRIOS 

14.14.1. Nos termos do art. 22 do Decreto n°7.892/2013, desde que devidamente justificada 
a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada {dor 
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qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, de acordo com as condições e as regras 
estabelecidas na legislação aplicável à matéria. 

14.14.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica 
condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram 
do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade 
para a administração da utilização da ata de registro de preços; 

14.14.1.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não excederá, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes. 

14.14.1.3. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão 
gerenciador. Após a autorização do órgão gerenciador, o "carona" deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência 
da ata. 

14.14.1.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgãos ou entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens 
do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 

14.14.2 Os órgãos usuários não serão obrigados a contratar os serviços registrados dos 
fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços, podendo valer-se de outros meios 
legais para adquiri-los, observado o disposto neste edital e seus anexos. 

14.14.3 É assegurada aos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços a 
preferência de fornecimento, quando, na hipótese de que trata o subitem 14.14.2, do 
processo específico para compra, resultar preço igual ou superior ao registrado. 

14.15. DO CANCELAMENTO 

14.15.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando: 

a) - descumprir as condições da ata de registro de preços ou exigências do instrumento 
convocatório que deu origem ao Registro de Preços; 

b) - não assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

d) - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do Caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, 
ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

e) - forem observadas razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso XII, da Lei n° 
8.666/93, desde que devidamente comprovadas; 

14.15.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras "a", "b" e "d" deste 
item, será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 
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14.15.3.O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 

a) - por razão de interesse público; ou 

b) - a pedido do fornecedor. 

15. DA GARANTIA CONTRATUAL E GARANTIA DOS BENS 

15.1. Não será exigida a prestação de garantia contratual prevista no art. 56 da Lei n°. 
8.666/93, na presente contratação. 

16. DA SUBCONTRATAÇÃO 

16.1. Não será admitida a subcontratação do objeto da presente licitação. 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

17.1 Quando da existência de demanda para os serviços registrados, o Município de Lima 
Campos/MA, por meio da SECRETARIA REQUISITANTE, convocará o detentor do preço 
registrado para a assinatura do contrato (Anexo IV) que deverá ocorrer em até 05 (cinco) 
dias úteis, prazo este que poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 
justificado, aceito pela Contratante. 

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme 
o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para 
que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu 
recebimento. 

17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

17.3. A associação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência, total ou 
parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação devem ser comunicadas a Prefeitura 
Municipal de Lima Campos/MA para que este delibere sobre a adjudicação do objeto ou 
manutenção do contrato, sendo essencial para tanto que a nova empresa comprove atender 
a todas as exigências de habilitação previstas no Edital. 

17.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

17.4.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei n°8.666, de 1993; 

17.4.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 
anexos; 
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17.4.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 77 e 78 da Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 
artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

17.5. O prazo de vigência da contratação é o previsto no Termo de Referência, Anexo I do 
presente Edital. 

17.6. Previamente à contratação a Administração realizará consulta para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018, e nos 
termos do art. 6°, III, da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

17.6.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 
fornecedor estiver inscrito no SICAF, deste poderá ser dispensada a documentação 
abrangida pelo referido cadastro. 

17.7. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 
contrato. 

17.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 
requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, 
feita a negociação, assinar o contrato. 

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 
estabelecidas na Minuta do Contrato, anexo a este Edital. 

19. DA EXECUÇÃO, RECEBIMENTO DO OBJETO E DA ACEITAÇÃO 

19.1. Os critérios de execução, recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo 
de Referência. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

20.1. As obrigações da contratante e da Contratada são no termo de referência, bem como 
na Minuta do Contrato. 

21. DO PAGAMENTO 

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, bem 
como na Minuta do Contrato, anexos a este Edital. 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

22.1. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o 
contrato ou a ata de registro de preços, não entregar a documentação exigida no edital, 

apresentar documentação falsa, causar o atraso na execução do objeto, não mantiver a 

proposta, falhar na execução do contrato, fraudar a execução do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo, declarar informações falsas, e cometer fraude fiscal, mediante procedimento 
administrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de licitar 

e de contratar com o Município de Lima Campos/MA, e será descredenciado no Sicaf, e do 
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sistema de cadastramento municipal, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas 
previstas neste edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o direito à 
ampla defesa. 

22.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros ou 
atraso e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades: 

22.2.1 Multa de: 
a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na 
entrega do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a 
critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação 
do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze) 
dias úteis na substituição de serviços executados em desacordo com o edital, termo de 
referência e contrato. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá 
ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial 
ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na execução do 
objeto, por período superior ao previsto na alínea "a", do subitem 22.2.1., ou de inexecução 
parcial da obrigação assumida; 

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da 
obrigação assumida. 

22.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com o Município de Lima 
Campos — MA, poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As 
penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais. 

22.4 As multas previstas neste Edital, serão descontadas após regular processo 
administrativo, dos pagamentos devidos pela Contratante. 

22.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das 
multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADJUCATÁRIO 
obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do 
recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta 
Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial. 

22.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos 
casos e condições especificados no § 1° do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados 
injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação. 

22.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e 
encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se 
documento comprobatório do alegado pela Contratada. 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
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22.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 
defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 

22.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de fornecedores 
municipal e no SICAF e, no caso de impedimento do direito de licitar, o licitante deverá ser 
descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais 
cominações legais. 

22.10. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 
Contratada, amigável ou judicialmente. 

22.11. Nenhum pagamento será feito à empresa contratada, antes de pagas ou relevadas as 
multas que lhe tenham sido aplicadas. 

23. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

23.1. Os critérios de controle e fiscalização do objeto estão previstos no Termo de 
Referência, anexo I deste Edital. 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

24.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
  ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Av. JK, 
S/N, Bairro Centro, Lima Campos-MA, CEP 6572-8000 (Prefeitura Municipal de Lima 
Campos/MA). 

24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 

24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

24.5. A republicação do edital somente não será realizada se, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas. 

24.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado neste 
Edital. 

24.7. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 
contados da data do recebimento do pedido e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

24.7.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame. 

24.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

24.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 

Praça Duque de Caxias, sin° - CENTRO- CEP 65728-000 -- Lima Campos — MA. 
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25.1. O Pregoeiro poderá solicitar do licitante provisoriamente classificado em 1° lugar, a 
apresentação de amostras, na forma do Termo de Referência. 

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

26.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

26.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

26.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília — DF. 

26.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

26.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

26.6. Fica assegurado à Administração Municipal o direito de, no seu interesse, anular ou 
revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência às 
participantes, na forma da legislação vigente. 

26.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

26.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

26.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluirse- á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 

26.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 

26.11. Qualquer marca mencionada nas descrições dos itens constantes na planilha 
orçamentária do Termo de Referência, servirá apenas como referência para julgamento e/ou 
classificação. 

26.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerão as do Termo de Referência e seus anexos. 

26.13. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
e 

~` " -- -=-------  e também poderá ser 
lido e/ou obtido na Sede da Prefeitura Municipal de Lima Campos — MA, sito à Av. JK, s/n, 
Bairro Centro, Lima Campos-MA, nos dias úteis, no horário das 8 horas às 12 horas, mesmo 
endereço e período `no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 
franqueada aos interessados. 
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26.14. As licitantes, após a publicação oficial deste Edital, ficarão responsáveis pelo 
acompanhamento, mediante o acesso aos sítios mencionados no subitem 26.13, das 
eventuais republicações e/ou retificações de edital, respostas a questionamentos e 
impugnações ou quaisquer outras ocorrências que porventura possam ou não implicar em 
mudanças nos prazos de apresentação da proposta e da abertura da sessão pública. 

26.15. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o de Pedreiras-MA, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

26.16. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

26.16.1. ANEXO I - Termo de Referência e seus anexos; 

26.16.3. ANEXO II — Modelo de Proposta; 

26.16.4. ANEXO III — Minuta da Ata de Registro de Preços 

26.16.5. ANEXO IV — Minuta do Termo de Contrato. 

Lima Campos — MA, 17 de novembro 2023. 

Jeane -: de Lima 
Secretária Municipal de s. stência Social e Cidadania 

Decreto n° 006, d- 4 de janeiro de 2021 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 046/2023 
ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
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1.1. Justificamos a contratação diante da necessidade da prestação de serviços funerários 
(distribuição gratuita), para atender pessoas que se encontram em situação de 
vulnerabilidade social no nosso município através Lei Federal n° 8.742/1993, art. 22 § 2. 
Considerando que a secretaria de assistência social desta municipalidade promove 
benefícios socioassistenciais que devem ser prestados em virtude de nascimento, morte, 
vulnerabilidade temporária e/ou calamidade pública, observadas as contingências de riscos, 
perdas e danos a que estão sujeitos os indivíduos e famílias. Sendo o benefício prestado em 
virtude de morte deverá ser concedido com o objetivo de reduzir vulnerabilidades 
provocadas por morte de membro da família e tem por objetivo atender as necessidades 
urgentes da família para enfrentar vulnerabilidades advindas da morte de um de seus 
provedores ou membros. 

1.2. Para o desenvolvimento de tal trabalho, e considerando o início do exercício financeiro, 
onde não há disponibilidade do objeto ora solicitado na Secretaria, é imprescindível a 
contratação de tal serviços. 

1.3. A realização de processo de licitação para o registro de preços para futura prestação 
dos serviços deste objeto se justifica ainda face ao interesse público presente na 
necessidade de atender famílias de baixa renda do município, as quais não ostentam 
condições de arcar com os custos de um funeral digno para seus entes queridos falecidos. 

1.4. A aquisição dos serviços abaixo relacionados visa o atendimento de demandas durante 
o período de 12 (doze) meses, através de procedimento licitatório na modalidade Pregão 
Presencial, por Ata de Registro de Preços, considerando que se trata de serviços que 
poderão ter grandes demandas, devendo ser prestados conforme as necessidades da 
secretaria solicitante. 

2. OBJETO 

2.1 O presente termo de referência tem por objeto a eventual contratação de pessoa(s) 
jurídica(s) para prestação de serviços funerários (incluindo o fornecimento de urnas 
funerárias, vestimentas, ornamentação e translado), de interesse desta Administração 
Pública, de acordo com as especificações constantes neste Termo de Referência. 

3. VALOR ESTIMADO 

3.1 O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi 
determinado com base em pesquisa de preços de mercado. Com base em tal procedimento, 
foi estimado o valor total da licitação. 

3.2. O preço estimado do objeto da presente lictação é de caráter sigilogo, nos ternos do 
Decreto Municipal n°. 021/2020, conforme justificativa a seguir: 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 66728000— Lima Campos — MA 
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3.3. JUSTIFICATIVA DA OPÇÃO PELO ORÇAMENTO SIGILOSO 

3.3.1. A Prefeitura Municipal de Lima Campos — MA, instaurar o procedimento para 
contratação através de Pregão Eletrônico, por meio do Sistema de Registro de Preços, optou 
por manter os preços estimados da contratação sob sigilo até o encerramento da fase de 
lances, nos moldes preconizados no art. 15 do Decreto Municipal n°. 021/2020 com o intuito 
de favorecer a busca pelas melhores propostas. 

3.3.2. Constata-se que a Lei n° 10.520/2002 determina, no seu art. 3°, Ill, que a 
Administração elabore na fase preparatória do pregão um orçamento dos bens ou serviços a 
serem licitados, entretanto, não exige, de forma expressa, que a Administração faça constar 
no edital o orçamento estimado da contratação. 

3.3.3. A modalidade escolhida tem como principal característica, a simplificação do seu 
procedimento, o que é feito, inclusive, pela concessão de maior liberdade ao gestor, assim, à 
luz da Lei n° 10.520/2002, não resta dúvida de que o orçamento estimado da contratação 
não precisa constar no edital, assim como não é indispensável que seja um dos anexos do 
instrumento convocatório. 
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3.3.4. Nesse cenário o Decreto Municipal n°. 021/2020, dispõe de prerrogativas que auxiliam 
a administração pública manter, em caráter sigiloso, a média orçamentaria, ou seja, o 
orçamento dos preços unitários estimados, nos termos do art. 15, vejamos: 

Art. 15. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para 
a contratação se não constar expressamente do editar 
possuirá caráter sigiloso e será disponibilizado 
exclusiva e permanentemente aos órgãos de controle 
externo e interno. § 1° 0 caráter sigiloso do valor 
estimado ou do valor máximo aceitável para a contratação 
será fundamentado no § 3° do art. 7° da Lei n° 12.527, de 
18 de novembro de 2011, e no art. 20 do Decreto n°7.724, 
de 16 de maio de 2012. § 2° Para fins do disposto no 
caput, o valor estimado ou o valor máximo aceitável para a 
contratação será tornado público apenas e imediatamente 
após o encerramento do envio de lances, sem prejuízo da 
divulgação do detalhamento dos quantitativos e das 
demais informações necessárias à elaboração das 
propostas. § 3° Nas hipóteses em que for adotado o critério 
de julgamento pelo maior desconto, o valor estimado, o 
valor máximo aceitável ou o valor de referência para 
aplicação do desconto constará obrigatoriamente do 
instrumento convocatório. 

3.3.5. As vantagens do orçamento sigiloso são inúmeras, dentre elas pontuamos as 
seguintes: (i) busca diminuir a assimetria de informações entre a administração e o licitante 
e, dentre podemos citar: (ii) estimula os licitantes a apresentarem propostas reais de preços, 
de acordo com os seus custos efetivos; (iii) dificulta a participação de empresas sem 
expertise, com menor capacidade de planejamento ou responsabilidade técnica na 
confecção das propostas; busca fazer com que os licitantes apresentem suas melhores 
propostas; (iv) fomenta a negociação; (v) busca evitar o conluio nas licitações, ou seja, tem 
por escopo principal selecionar a proposta mais vantajosa para a administração. 

3.3.6. Desta forma e por todo o justificado, esta Administração Municipal informa aos 
Licitantes que o orçamento estimado é público, mas ele se mantém acessível aperyPs para 
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os serviços administrativos (internamente), sendo disponibilizado somente na forma prevista 
no Decreto Municipal n°. 021/2020. Portanto o orçamento estimado da licitação não consta 
do edital, mas está no processo administrativo da licitação, tornando público apenas 
divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para a 
elaboração das propostas no Termo de Referência. 

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

4.1. Planilha contendo especificações, quantitativos e preços estimados (unitários e totais), 
As especificações e quantitativos dos serviços a serem adquiridos, e demais exigências são 
as seguintes: 

Especificação Quant. Unid. 

1 

2 

3 

4 

5 

Translado de corpo (falecido), 
municipal, intermunicipal, interestadual 
no •erímetro urbano e rural. 
Urna funerária simples (adulto) de 
1,90m comprimento e 0,60m de 
largura, cor mogno, tampa padrão sem 
visor, material do revestimento cetim e 
com alça. COTA PRINCIPALI 
Urna funerária simples (adulto) de 
1,90m comprimento e 0,60m de 
largura, cor mogno, tampa padrão sem 
visor, material do revestimento cetim e 
com alça. (COTA RESERVADA 
Urna funerária simples (infantil) de 
1,20m de comprimento e 0,60m de 
largura, cor mogno, tampa padrão sem 
visor, material do revestimento cetim e 
com ai a. 
Vestimenta (mortalha) adulto em tecido 
cetim, cor branca, para defunto até 
1,90m. 
Vestimenta (mortalha) infantil em tecido 
cetim, cor branca, para defunto de 0 a 
10 anos de idade. 

Unid 

Unid 

Unid 

Preço Preço 
Unit. R$ Total R$ 

10.000 

160 

40 

50 

Unid 

Unid 

~._ 

200 

50 

Total 

4.2. Em conformidade com a Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, em 
seu artigo 48, incisos I e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, 
esta licitação terá itens exclusivos e reserva de cota para Microempresas — ME e Empresas 
de Pequeno Porte — EPP, conforme segue: 

4.2.1. Para os ITEM 02 da planilha orçamentária, a participação será aberta a todos as 
empresas interessadas, pois os referidos itens fazem parte da COTA PRINCIPAL, de ampla 
participação. 

4.2.2. Para ITEM 03 a participação é exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, nos termos do art. 48, inciso III da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 
2006, pois os itens referem-se à COTA RESERVADA para MEs/EPPs. 
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Rubrica: 

4.2.3. Conforme instituído no art. 48, inciso I da Lei Complementar 123/2006, os demais 
itens constantes do Termo de Referência, de valor total estimado em até R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais), ficam destinados exclusivamente à participação de MICROEMPRESAS 
E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

5. DA FORMA DE EXECUÇÃO E LOCAL DA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1. - Os serviços serão realizados de acordo com as ocorrências de óbito de moradores do 
Município de Lima Campos/MA, em que a familia.não tenha condições de arcar por conta 
própria com os custos do funeral. 

5.2. - As solicitações e autorizações serão realizadas pelo responsável da Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Cidadania que deverão ser atendidas no tempo máximo 
de 02 (duas) horas após a notificação. 

5.3. - O atendimento deverá ocorrer em veículo apropriado da empresa contratada e este 
deverá encontrar-se devidamente limpo, abastecido e em condições de viagem. 

5.4. - A empresa deverá informar o número de telefone, com plantão de 24 (vinte e quatro) 
horas, inclusive aos sábados, domingos e feriados, que ficará à disposição da Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Cidadania, para fins de chamada de atendimento. 

5.5. - O translado incluído nos serviços será considerado do local onde o corpo se encontrar, 
para o velório e depois para o cemitério. 

5.6. - No preço por quilometro rodado (traslado) oferecido pela empresa contratada estará 
incluso taxas, pedágios, suprimentos, alimentação do motorista, combustível e todo e 
qualquer valor decorrente do transporte. 

5.7. - Ficará a cargo da funerária contratada todo o procedimento, documentação, bem como 
a liberação do órgão e a representação junto aos órgãos competentes para o transporte. 

5.8. — A empresa contratada deverá dispor de todos os equipamentos necessários a 
execução dos serviços e utilizar profissionais habilitados e qualificados. 

5.9 - As urnas e/ou caixões mortuários, bem como o suporte para as urnas deverão ser 
fornecidos de acordo com a demanda do Município e mediante o recebimento da Nota de 
Autorização de Fornecimento emitida pela Secretaria Requisitante. 

5.10 — A licitante vencedora deverá fornecer ornamentação dos caixões ou câmaras 
mortíferas com flores naturais e 01 (uma) coroa de flores artificiais para cada sepultamento 
autorizado pela Secretaria Requisitante; 

5.11 — O translado fora do Município de Lima Campos será apurado por quilômetro rodado; 

5.12 — Os serviços deverão ser executados diretamente pela licitante vencedora, não 
cabendo à cessão ou sublocação de terceiros, exceto os que dependerem de análise 
específica e com prévia autorização da Secretaria Requisitante. 

5.13 — Será de responsabilidade da licitante vencedora toda a mão de obra operaciy(nal na 
prestação dos serviços, inclusive hora extra para seus funcionários. 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos —MA. 
Fone: (99)36461112.-Fax: (99) 36461101 
E-mail: 

Página 31 de 63 



Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania 

SEMASC 
Yf1lTFWW MYW.R A59STb[u90fV1F(D~4M1 

PMLC - MA C L 
Folha:  ~ 

5.14. A Ordem de Serviço é o documento hábil para solicitar a execução dos serviços. Rubrica:

5.15. A partir do recebimento da respectiva solicitação, a Contratada estará autorizada a dar 
início ao serviço de traslado. 

5.16. Os serviços deverão seguir as normas de vigilância sanitária vigentes, e incluir 
fornecimento de urna mortuária, higienização, vestimenta, formolização, embalsamamento 
(quando necessário), desembaraço de documentação e traslado, prestados pela empresa 
contratada. 

5.17. Os serviços serão executados em conformidade com as normas reguladoras relativas 
às atividades, em especial as normas da Vigilância Sanitária Local. 

5.18. As remoções serão realizadas do local de ocorrência do óbito até o município de 
residência do falecido ou outro local indicado pela família e autorizado pela Secretaria 
Contratante. 

5.19. Cessará o direito do profissional ao benefício do serviço funerário, objeto deste Termo 
de Referência, a partir do primeiro dia subsequente à comunicação à CONTRATADA, na 
hipótese de término da convocação. 

5.20. A contratada deverá ter instalação própria para a prestação dos serviços nas 
proximidades do município de Lima Campos/MA, compreendido a distância aproximada de 
até 25 km, dispondo de estoques de urnas e viaturas permanentes em qualidade e 
quantidade suficiente para atender a demanda estimada. 

6. DEMAIS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO: 

6.1. O recebimento dos serviços se dará nos moldes do Art. 73 a 76 da Lei 8.666/93. 

6.1.2. O objeto será recebido pelo setor solicitante, que procederá a conferência de sua 

conformidade com o pedido. Caso não haja qualquer impropriedade explícita, será atestado 

esse recebimento: 

6.1.3. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com 

as especificações constantes do Edital e da proposta. 

5.1.4. Definitivamente, após verificação da conformidade com as especificações constantes 

do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará no prazo máximo fixado 

no Termo de Referência. 

7. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

7.1. O julgamento das propostas será do tipo menor preço "por item". 

8. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS: 

8.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País (Real — R$). 

8.2. Os preços e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais após a 

virgula (` ,xx) 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 - Lima Campas — MA. 
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8.2.1. Não será admitido no preço, o fracionamento de centavos que ultrapassarem duas 
casas decimais, desprezando-se a fração remanescente. 

8.3. Somente serão aceitos os preços unitários e preços totais/globais que estiverem, após a 
fase de lance/negociação, iguais ou inferiores aos preços estimados/orçados por esta 
Administração Pública Municipal. 

9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

9.1 Para comprovação de atendimento à Qualificação Técnica, o Edital de Licitação deverá 
exigir a apresentação do(s) seguinte(s) documento(s): 

9.2 A apresentação de requisitos de qualificação técnica é um dos fatores que devem ser 
inseridos nos Termos de Referências e Editais de contratações da Administração Pública 
como forma complementar de garantir a prestação dos serviços. Bem assim, deverá conter 
no Edital a exigência de apresentação de, no mínimo, 01 (um) atestado/declaração de 
capacidade técnica, compatível com o objeto deste termo de referência, expedido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, que o licitante prestou ou está prestsando, de modo 
satisfatório, serviços da mesma natureza ou similares aos do presente Termo. 

10. ADJUDICAÇÃO 

10.1. A adjudicação das propostas de preços será pelo critério do MENOR PREÇO "POR 
ITEM". 

10.2. Não há óbice quanto à adjudicação de um ou mais itens para a mesma licitante. 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1 Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de 
dotação orçamentário, conforme dispõe o Decreto Municipal n° 20 02 001/2017, e Decreto 
Federal n°. 7.892/2013, as Dotações Orçamentárias, com saldo suficiente para cobertura das 
despesas decorrentes da execução do objeto serão, informadas nos respectivos contratos ou 
instrumentos equivalentes que poderão advir do presente termo de referência. No entanto, 
para efeito de classificação orçamentária, seguem as rubricas informadas pelo setor contábil, 
com vigência para o exercício em curso: 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA: 
UNI.Of2GAMENTÁRIA: 0601 - Sec. Mun. de Assistência Social e Cidadania 
FUNGAO PROGRAMATICA: 08.244.0030 
PROJ.ATIVIDADE: 2.022 — Assistência Funerária a Famílias Carentes 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.32.00 — Material, Bem ou serv. p/ dist. Gratuita. 

11.2 Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de Preços, as 
despesas decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento vigente à época das referidas contratações. 

12. RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA: 

12.1. Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que poderão ser 

previstas no Edital e Contrato: 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO— CEP 65728-000 Lima Campos MA. 
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12.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para 
acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos; 

12.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as 
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, 
nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários; 

12.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas; 

12.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais 
cabíveis; 

12.1.5. Preencher e enviar a Ordem de Fornecimento/Serviço de acordo com os critérios 
estabelecidos neste Termo de Referência; 

12.1.6. Receber os serviços prestados pela CONTRATADA, que estejam em conformidade 
com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o 
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO; 

12.1.7 Solicitar a substituição imediata de produtos/serviços que julgar insuficientes, 
inadequados ou prejudiciais; 

12.1.8. Recusar com a devida justificativa qualquer produto/serviço entregue fora das 
especificações constantes na proposta da CONTRATADA; 

12.1.9. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à 
CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da recepção 
do serviço fornecido para teste até a sua aceitação final, desde que, na sua apresentação, 
objeto não tenha apresentado defeitos; 

12.1.10. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela 
CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 

12.1.11. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços. 

12.1.12. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os 
aspectos quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 
comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou 

irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatados na 

prestação dos serviços; 

12.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que poderão ser 

previstas no Edital e Contrato: 

12.2.1. Fornecer os serviços/produtos conforme especificações definidas no presente Termo 

de Referência, não podendo nunca ser inferior a esta; 

12.2.2. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 

proposta, com a alocação de empregados necessários ao perfeito cumprimento das 
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cláusulas contratuais, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de 
Referência e em sua proposta; 

12.2.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

12.2.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração, devendo ressarcir imediatamente 
a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da 
garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

12.2.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

12.2.6. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de 
agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão 
Contratante; 

12.2.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade à Contratante; 

12.2.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

12.2.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 
aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

12.2.10. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 

12.2.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 
for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

12.2.12. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-
los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram 
este Termo de Referência, no prazo determinado. 

12.2.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
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12.2.14. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo. 

12.2.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 
trabalho de menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

12.2.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

12.2.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem 
como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se 
beneficiado da preferência estabelecida pela Lei n° 13.146, de 2015. 

12.2.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato; 

12.2.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados nos incisos do § 1° do art. 57 da Lei n°8.666, de 1993. 

12.2.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança da Contratante; 

12.2.21. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo 
todos os materiais em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

12.2.22. Manter capacidade mínima de entrega para atender as demandas contratadas; 

12.2.23. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Órgão Gerenciador 

da Ata, relacionados com as características dos serviços; 

12.2.24. Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE nas Ordens de 
Fornecimento, os produtos/serviços objeto da presente contratação, às suas expensas, 

dentro do prazo de entrega estabelecido; 

12.2.25. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que 

deverá responder pela fiel execução do Contrato; 

12.2.26. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, 

por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência 

da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da 

fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE. 
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12.2.27. A contratada estará obrigada a comparecer, sempre que solicitada, à sede da 
Unidade Requisitante, a fim de receber instruções, participar de reuniões ou para qualquer 
outra finalidade relacionada ao cumprimento de suas obrigações. 

13. MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

13.1. Este planejamento foi elaborado de acordo com o Ordenamento Jurídico Nacional que 
regulamenta o processo de aquisições para a Administração Pública, Lei n° 8.666 de 21 de 
junho de 1993 e Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002, e constitui peça integrante, 
indispensável e inseparável do processo licitatório, visando viabilizar a aquisição dos 
serviços descritos neste planejamento; 

13.2. Deste modo, o presente documento contém os elementos básicos e essenciais 
determinados pela legislação, descritos de forma a subsidiar os interessados em 
participarem do certame licitatório na preparação da documentação e na elaboração da 
proposta; 

13.3. Os serviços/produtos que constituem o Objeto deste Termo de Referência enquadram-
se no conceito de bem comum, nos termos da legislação em vigor, onde os requisitos 
técnicos são suficientes para determinar o conjunto da solução escolhida, e ainda, o objeto é 
fornecido comercialmente por mais de uma empresa no mercado; 

13.4. Assim, entende-se que a modalidade de licitação deverá ser PREGÃO, a ser realizada 
na forma ELETRÔNICA, com vistas a obter a melhor proposta para a Administração Pública. 

14. JUSTIFICATIVA PARA A DIVISÃO EM ITENS 

14.1. Em virtude de acudir o maior número de interessados em participar da licitação sem 
prejudicar o ganho da aquisição em escala, razão capital da realização das compras 
conjuntas, optou-se pela divisão deste certame em ITENS, sempre em respeito à mais ampla 
competição e conforme previsto no art. 23 §§ 1° e 2° da Lei n° 8666/93 e Súmula 247 do 
TCU: 

"Lei n. 8.666/93 

Art. 23, § 1°) As obras, serviços e compras efetuadas pela 
administração serão divididas em tantas parcelas quantas 
se comprovarem técnica e economicamente viáveis, 
procedendo-se à licitação com vistas ao melhor 
aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à 
ampliação da competitividade, sem perda da economia de 
escala. (Redação dada pela Lei n. 8.883, de 1994)" 

"Súmula n. 247: 

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por 
preço global, nos editais das licitações para a contratação 
de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja 
divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou 
complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista 
o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes 
que, embora não dispondo de capacidade para a 
execução, fornecimento ou aquisição da totalidade ' do 
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objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades 
autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-
se a essa divisibilidade." 

14.2. A divisão em itens, elaborada para este procedimento, levou em conta a diferenciação 
das características técnicas dos bens a serem adquiridos. 

14.3. O detalhamento das especificações dos itens deste Termo de Referência, figuram no 
item 4 deste Termo. 

15. REGISTRO DE PREÇOS 

15,1. O Decreto Municipal n°. 20 02 001/2017, que disciplina o Sistema de Registro de 
Preços em âmbito municipal, define as hipóteses especiais, porém não taxativas, sobre a 
admissão do Registro de Preços pela Administração Municipal. 

15.2. No caso da contratação pleiteada neste certame, o Registro de Preços é necessário 
uma vez que a contratação será realizada por diferentes órgãos da Administração Pública 
Municipal por ocasião do mecanismo de compras conjuntas. 

15.3. A aquisição através de Sistema de Registro de Preços, disciplinado pelo Artigo 15, 
inciso II e §§ 1° a 6° da Lei 8.666/93 e regulamentado pelo Decreto Municipal 20 02 
001/2017, possibilitará a execução do projeto de serviços funerários. 

15.4. Após a adjudicação e a homologação do resultado da licitação pela autoridade 
competente, será efetuado o registro de preços mediante Ata de Registro de Preços, a ser 
firmada entre a(s) licitante(s) vencedora(s) e a Prefeitura Municipal de Lima Campos - MA, 
com efeito de compromisso de fornecimento para futuras contratações. 

15.5. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados 
da sua assinatura e lançamento e publicação. 

15.6. Alterações nos serviços a serem fornecidos deverão ser comunicadas ao órgão 
gerenciador da Ata de Registro de Preços e, obrigatoriamente, serão submetidas à nova 
homologação. Os novos serviços deverão possuir características idênticas ou superiores ao 

serviço ofertado na proposta Comercial da Empresa beneficiária do Registro de preço. 

16. DO CONTRATO: 

16.1 O contrato, obedecerá às condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e estará 

vinculado integralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa 

licitante vencedora em cumprir todas as obrigações e condições especificadas neste Termo 

de Referência. 

16.1.1. Em conformidade com o art. 64 da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, 

devidamente fundamentado no art. 9° da Lei n° 10.520/02, a administração convocará a 

empresa detentora do registro de preços, para assinatura do termo de contrato, a qual terá o 

prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação, para celebração do contrao. 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO- CEP 65728-000 -- Lima Campos — MA. 
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16.1.2.O prazo de convocação estipulado no item 16.1.1 poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra 
motivo justificado aceito pela Administração. 

16.2. O presente Termo de Referência, Edital e seus anexos, bem como a proposta da 
empresa licitante vencedora do certame, farão parte integrante do contrato, independente de 
transcrição. 

16.3. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores, mediante as devidas justificativas. 

16.4. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, pela contratante, 
independentemente de qualquer notificação ou interpelação judicial desde que a contratada 
deixe de cumprir com quaisquer das Cláusulas do Contrato, além de ficar sujeita às 
penalidades previstas na Lei n° 8.666/93 e no edital desta licitação. 

16.5. O contrato terá vigência de acordo com as condições estabelecidas na minuta do 
contrato, podendo ser celebrado a qualquer tempo durante a vigência da Ata de Registro de 
Preços. 

17. FORMA DE PAGAMENTO: 

17.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o fornecimento do 
objeto, mediante assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde que não haja fator 
impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente atestada, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento/Serviço e das 
certidões de regularidade fiscal: Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva 
com efeitos de Negativa, de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União 
e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014; Certidão 
Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do 
domicílio ou sede da empresa licitante; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos 
de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado; Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão 

Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo Município do 
domicílio ou sede da empresa licitante; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos 

de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município; Certificado de Regularidade de Situação do 

FGTS — CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal — CEF; Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do 

Trabalho. O pagamento será efetuado diretamente na conta que o fornecedor apresentar em 

sua proposta. 

17.2 O pagamento será feito em favor da empresa(s) registrada(s) na Ata de Registro de 

Preços, devidamente contratada, através de ordem bancária na sua conta corrente, após 

assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante. 

17.3 A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria 

Requisitante, acompanhada das Certidões listadas no subitem 17.1, acima. 
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17.4 A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor responsável 
pelo Recebimento. 

17.5 O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, 
desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA. 

17.6 Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência 
contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização 
monetária. 

17.7 A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas 
ou indenizações devidas pela Contratada. 

17.8 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios 
devidos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 
pagamento da nota fiscal/fatura, serão calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: 

EM=tXNXVP 
em que: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

1=000016438 

i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

17.9. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo 
montante sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 
17.8. 

17.10. O Cronograma de desembolso será realizado mediante o fornecimento do objeto, 
devendo ser efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes no item 17 

deste Termo. 

18. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

18. A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato. 

19. DAS SANÇÕES 

19.1. O licitante ou Beneficiário da Ata de Registro de Preços que, convocado dentro do 
prazo de validade da sua proposta, não retirar a nota de empenho, não celebrar o contrato 
ou a ata de registro de preços, se for o caso, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidóneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, mediante procedimento 
administrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de licitar 
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e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e será descredenciado no 
SICAF e/ou Sistema de Cadastro de Fornecedores Estadual ou Municipal, pelo prazo de até 
5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações 
legais. 

19.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros ou 
atraso e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades: 

19.2.1 Multa de: 

a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na 
entrega do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a 
critério da Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do 
objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze) 
dias úteis na substituição de serviço/produtos entregues com avarias ou com prazo de 
validade inferior ao exigido. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, 
poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução 
parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do 
objeto, por período superior ao previsto na alínea "a", do subitem 19.2.1., ou de inexecução 
parcial da obrigação assumida; 

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da 
obrigação assumida. 

19.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com o Município de Lima 
Campos — MA, poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As 
penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais. 

19.4 As multas previstas neste Edital, serão descontadas após regular processo 
administrativo, dos pagamentos devidos pela Contratante. 

19.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das 
multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADJUCATÁRIO 
obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do 
recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta 
Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial. 

19.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos 
casos e condições especificados no § 1° do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados 
injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação. 

19.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e 
encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-ase 
documento comprobatório do alegado pela Contratada. 
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19.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 
defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 

19.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de 
impedimento do direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem 
prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 

19.10. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 
Contratada, amigável ou judicialmente. 

19.11. Nenhum pagamento será feito à empresa detentora do Registro, antes de pagas ou 
relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas. 

20. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

20.1. A aquisição do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão 
designada para esse fim. 

20.1.1 A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica 
em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, na vigência do 
art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

20.2 À comissão ou servidor designado compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a 
execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que 
surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 67, da Lei n° 8.666/1993 e suas 
alterações posteriores. 

20.3 Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo fornecimento 
dos bens, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a 
plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os 
serviços fornecidos diretamente por servidor designado. 

20.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

20.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado 
para o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas à autoridade 
superior deste Município, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

21. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

21.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente 
regulamentada pela legislação vigente, em especial às luz da Lei n° 10.520/2002, e, 
subsidiariamente, da Lei n° 8.666/93 e ulteriores alterações, exigindo principalmente 
documentação relativa a: 

Praça Duque de Caxias, s/n° CENTRO — CEP 65/28-000 -- lima Campos — MA. 
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21.1.1. Habilitação jurídica; 

21.1.2. Regularidade fiscal e trabalhista; 

21.1.3. Qualificação técnica; 

21.1.4. Qualificação econômico-financeira; 
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Folha: 
Rubrica. 

21.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal. 

23. DA FUNDAMENTAÇAO LEGAL 

23.1 O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n°. 10.520/2002, 
regulamentada pelo Decreto Municipal n° 021/2020, aplicando-se ainda as disposições 
contidas no Decreto Municipal n° 20 02 001/2017, Lei Complementar n°. 123/2006, alterada 
pela Lei Complementar n° 147/2014, Lei Complementar n° 155/2016, subsidiariamente na Lei 
Federal n° 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes. 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 046/2023 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 000012766/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° PE 046/2023 

SEMASC 
9ORYMNI!)4R üR184YJ0ftf mWIM 

Ao 
Pregoeiro do Município de Lima Campos (MA) 
Assunto: Proposta de Preços referente ao Pregão Eletrônico n°. 046/2023 

PMLC - MA CPL 
Felha: 
Rubrica: 

DADOS DA EMPRESA 
RAZAO SOCIAL DA EMPRESA: 

NOME FANTASIA: 

CNPJ: INSCRIÇAO ESTADUAL: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: 

CE F: MUNICÍPIO: 

------- 
IL-- 

--- _ _ EMA
REPRESENTANTE LEGAL P/ASSINATURA DA ATA/CONTRATO 

NOME COMPLETO: 
RG: EMISSOR: CPF 
ENDEREÇO: 1 CEP: MUNICÍPIO: 
TELEFONES: EMAIL: 

DADOS BANCÁRIOS_ 
BANCO:  TAGÉNCIA:  1 C/C: 

UF: 

Apresentamos ao pregoeiro e sua equipe de apoio, nossa proposta objetivando o registro de 
preços para eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação de serviços 
funerários (incluindo o fornecimento de urnas funerárias, vestimentas, ornamentação e 
translado), de interesse desta Administração Pública, conforme PREGÃO ELETRÔNICO 
 /2023. Segue proposta com descrição dos itens na planilha abaixo: 

ITENS DESCRIÇÃO MARCA (Se 
houver)  UNID QUANT. PREÇO R$ 

UNIT. R$ TOTAL R$ 

Nossa proposta tem preço total de R$  (valor numérico e por extenso) 
Prazo de Pagamento:  
Prazo de atendimento das chamadas/execução do objeto:  
Validade da Proposta:  

Declaro para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO N°. /2023, que nos preços 
propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais e quaisquer outros 
ônus que porventura possam recair sobre o objeto do presente Pregão, bem como as 
despesas com execução dos serviços. 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 - Lima Campos — MA. 
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Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os serviços serão 
executados de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que 
conhecemos e aceitamos em todos os seus termos. 

PMLC - MA CPL 
Folha: _ L 
Rubrica 

(local e data) 

(Nome e assinaturf {fio responsável da empresa) 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65/28-000 - Lima Campos —MA. 
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PMLC - MA Cp L 
Folha: 5+ 

PROCESSO ADM. N° 000012766/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 046/2023 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

Aos   dias do mês de do ano de 2023, o MUNICIPIO DE 
LIMA CAMPOS-MA, inscrito no CNPJ n° 06.933.519/0001-09, através da Secretaria 
Municipal de  , com sede na  , Cep 65.728-000, 
Lima Campos-MA, neste ato representada pela Secretária Municipal de Assistência Social e 
Cidadania, Sra.  , portadora da cédula de identidade n°   e CPF n°
  resolve registrar os preços da(s) empresa(s) signatária(s), vencedora(s) do 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 046/2023, sob o regime de compras pelo Sistema de 
REGISTRO DE PREÇOS para a eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para 
prestação de serviços funerários (incluindo o fornecimento de urnas funerárias, vestimentas, 
ornamentação e translado), de interesse desta Administração Pública, conforme descrito no 
Edital e seus Anexos, a teor do disposto na Lei Federal n° 10.520/02, regulamentada pelo 
Decreto Municipal n° 021/2020, Decreto Municipal n° 20 02 001/2017, aplicando-se, 
subsidiariamente, no que couberam, a Lei Federal n° 8.666/93, a Lei Complementar n° 
123/06 e alterações posteriores e demais normas pertinentes à espécie, em conformidade 
com as disposições a seguir: 

1. FORNECEDOR(ES), PREÇOS, ESPECIFICAÇOES E QUANTITATIVOS 
REGISTRADOS: 

Nome empresarial_ 
CNPJ n°: 
Endere o: 
DDD)  Telefone:   (DDDI Fax:  

E-mail: 
Re.resentante legal: 
CPF n°: 

Item Especificação Unid. Quant. 
P. Unitário 

Registrado (R$) 
P. Total 

Registrado LR$) 

1.1. A empresa detentora do menor preço registrado assume o compromisso de fornecer os 
produtos/serviços, de acordo com as especificações, durante o período de vigência desta 
Ata. 

2. DA EXPECTATIVA DE EXECUÇAO/FORNECIMENTO 

2.1 O ajuste com fornecedor registrado será formalizado pela Contratante, mediante 
assinatura de Termo de Contrato ou instrumento equivalente, observadas as disposições 
contidas no Edital do Pregão Eletrônico n°. 046/2023. 

2.2 O compromisso de entrega e execução só estará caracterizado mediante Contrato ou 
documento equivalente, decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital do Pregão 
Eletrônico n°. 046/2023. 

Praça Duque de caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112 —Fax: (99) 36461101 
E-mail: 

Página 46 de 63 



Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania 

jMLC -MA CPL 
o{ha: 

ica. 

2.3 A presente Ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os requisitos de 
publicidade, ficando o fornecedor obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante sua 
validade, dentro dos quantitativos estimados. 

2.4 A entrega do(s) item(s) deverá ser efetuada após a respectiva assinatura do contrato ou 
documento equivalente. 

3. DA VALIDADE DA ATA 

3.1 A validade da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da 
data de sua assinatura, e conseqüente publicação na imprensa oficial. 

4. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

4.1 A Prefeitura Municipal de Lima Campos adotará a prática de todos os atos necessários 
ao controle e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento periódico dos 
preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de 
fornecimento. 

4.2 Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do 
inciso II do art. 65 da Lei n.° 8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os preços 
praticados no mercado sofrerem redução. 

4.3 Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no. 65 da Lei n.° 8.666/93, a 
Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro 
processo licitatório. 

4.4 A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração 
requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato. 

4.5 A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de 
fabricante, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, 
alusivas à época da elaboração da Proposta e do momento do pedido da revisão. 

4.6 Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos 
comparativas entre a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão, 
evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado. 

4.7 A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à 
revisão dos valores pactuados. 

4.8 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente 
comprovado, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá 
convocar o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado. 

4.9. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

4.10 Na hipótese do subitem anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, 
visando igual oportunidade de negociação. 

4.11 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
Contratante poderá: 

- Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, se a 
comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO - CEP 65728-000- Lima Campos — MA. 
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4.12 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

5. DOS USUÁRIOS 

5.1 Nos termos do art. 22 do Decreto n° 7.892/2013, alterado pelo Decreto n°. 9.488/2018, 
desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, de acordo 
com as condições e as regras estabelecidas na legislação aplicável à matéria. 

5.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica condicionada 
à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de 
preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a 
administração da utilização da ata de registro de preços; 

5.1.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não excederá, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes. 

5.1.3. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão 
gerenciador. Após a autorização do órgão gerenciador, o "carona" deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência 
da ata. 

9f%NW MMAI R*nR9fN Y.tUI f 0.Y W Y 

5.1.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgãos ou entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens 
do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 

5.2 Os órgãos usuários não serão obrigados a contratar os serviços registrados dos 
fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços, podendo valer-se de outros meios 
legais para adquiri-los, observado o disposto neste edital e seus anexos. 

5.3 É assegurada aos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços a preferência 
de fornecimento, quando, na hipótese de que trata o subitem 5.2, do processo específico 
para compra, resultar preço igual ou superior ao registrado. 

5.4. Conforme entendimento do Tribunal de Contas da União — TCU, nas licitações por lote 
para registro de preços, mediante adjudicação por menor preço global, será vedada a 
possibilidade de aquisição individual de itens registrados para os quais a licitante vencedora 
não apresentou o menor preço. 

6. DO CANCELAMENTO 

6.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando: 

a) - descumprir as condições da ata de registro de preços ou exigências do instrumento 
convocatório que deu origem ao Registro de Preços; 

b) - não assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

Praça Duque de caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 --Lima Campos— MA. 
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c) - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

d) - sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, 
ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

e) - forem observadas razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso XII, da Lei n° 
8.666/93, desde que devidamente comprovadas; 

6.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras "a", "b" e "d" deste item, 
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 

6.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: 

a) - por razão de interesse público; ou 

b) - a pedido do fornecedor 

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

7.1 As condições gerais da prestação dos serviços, tais como os prazos para execução, 
implementação e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do(s) 
fornecedor(es) registrado(s), sanções e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 
no Termo de Referência. 

7.2 As condições de execução e recebimento, faturamento, pagamento, garantia, 
penalizações e sanções, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, e 
outras expressamente relacionadas no Edital do Pregão Eletrônico n° 046/2023 e seus 
Anexos, constante do Processo Administrativo n° 120/2020 integram a presente Ata de 
Registro de Preços, independentemente de sua transcrição. 

8. DA DIVULGAÇÃO E ASSINATURA 

8.1 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é 
condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o 
quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias 
daquela data. 

8.2 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia 
aos demais Órgãos participantes (se houver). 

9. DO FORO 

9.1 Fica eleito o Foro do Município de Pedreiras, Estado do Maranhão, para dirimir as 
questões que possam advir do presente compromisso. 

E por estarem de acordo, as partes Contratantes, foi lavrado o presente instrumento, que lido 
e achado conforme, é assinado em 03 (três) vias de igual teor. 

Lima Campos/MA, _de  _ de 2023 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000-- Lima Campos - MA. 
Fone: (99) 36461112- Fax: (99) 36461101 
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MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS/MA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

XXXXXXXXXXXXX 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE XXXXXXX 
PORT.: XXXXX 

DETENTORA DO REGISTRO: 

CNPJ n°: 
Nome: 

Cargo: 
R.G.: 

TESTEMUNHAS: 

1) 

CF'F: 

2) 

CFF: 
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CADASTRO DE RESERVA DAS EMPRESAS LICITANTES 
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Rubrica. ______ 

Aceitam cotar os bens ou serviços objeto desta Ata de Registro de Preços com preços iguais 
ao do licitante vencedor do Pregão Eletrônico n.° 046/2023, da Prefeitura Municipal de Lima 
Campos, Estado do Maranhão, na sequência da classificação do certame, os seguintes 
fornecedores: 

FORNECEDOR CNPJ ENDEREÇO REPRESENTANTE 
INFORMAÇOES PARA CONTADO 

e-mail, telefone, etc  

Praça Duque de Caxias, s/n° CENTRO -- CEP 65728 000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99)36461112-. Fax: (99) 36461101 
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MINUTA DO CONTRATO 

Processo Administrativo n° 
CONTRATO N° 
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CONTRATO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
XXXXXXX E A EMPRESA XXXXXXXXX, NA 
FORMA ABAIXO: 

O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS, ESTADO DO MARANHÃO, inscrita no C.N.P.J sob o n° 
06.933.519/0001-09, pessoa jurídica de direito público, através da Secretaria Municipal de 
  com sede na   , Lima Campos, Maranhão, neste ato 
representada pelo(a) Sr°(a). Secretário(a) Municipal de 
  inscrito no CPF n° e portador do RG n° 
e SECRETARIA MUNICIPAL DE , neste ato representada pelo Secretário Municipal 
de  , Sr°(a)  , inscrito no CPF n° , e portador 
do RG n°. , doravante denominados CONTRATANTE, e a empresa 
inscrita no C.N.P.J sob o n.°  _, com sede na   _, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Sr°  , R.G. n.° 
  C.P.F. n.°  , têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO N°  
decorrente do Pregão Eletrônico n° 046/2023, formalizado nos autos do Processo 
Administrativo n° 000012766/2023, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos 
preceitos instituídos pela Lei Federal n° 10.520/02, aplicando-se, subsidiariamente, no que 
couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações posteriores, a Lei 
Complementar n° 123/2006 e demais normas pertinentes à espécie. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente instrumento tem por objeto a contratação de pessoa(s) jurídica(s) para 
prestação de serviços funerários (incluindo o fornecimento de urnas funerárias, vestimentas, 
ornamentação e translado), de interesse desta Administração Pública, conforme 
especificações descritas no Termo de Referência, Anexo I do edital da licitação na 
modalidade Pregão, sob o n° 046/2023, e em conformidade com a proposta apresentada 
pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 
2.1. O valor global do presente Contrato é de R$   ( ), 
conforme planilha abaixo: 

Item
01 

Descrição Und Quant 
Preço_ R$ 

Unitário Total 

VALOR TOTAL RS 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇAO 
3.1. Integram o presente Contrato, independente de transcrição: 
I — Edital do Pregão Eletrônico n.° 046/2023; 
II — Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA; 
III — Ata de Registro de Preços n° /20 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65!28-000 — Lima Campos — MA. 
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4.1 O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até .... de 
de ( )• 

4.2. O prazo de vigência do presente contrato poderá ser prorrogado, nos termos da Lei 
Federal n°. 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA DO FORNECIMENTO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

5.1. - Os serviços serão realizados de acordo com as ocorrências de óbito de moradores do 
Município de Lima Campos/MA, em que a família não tenha condições de arcar por conta 
própria com os custos do funeral. 

5.2. - As solicitações e autorizações serão realizadas pelo responsável da Secretaria 
Municipal de Assistência Social que deverão ser atendidas no tempo máximo de 02 (duas) 
horas após a notificação. 

5.3. - O atendimento deverá ocorrer em veículo apropriado da empresa contratada e este 
deverá encontrar-se devidamente limpo, abastecido e em condições de viagem. 

5.4. - A empresa deverá informar o número de telefone, com plantão de 24 (vinte e quatro) 
horas, inclusive aos sábados, domingos e feriados, que ficará à disposição da Secretaria 
Municipal de Assistência Social, para fins de chamada de atendimento. 

5.5. - O translado incluído nos serviços será considerado do local onde o corpo se encontrar, 
para o velório e depois para o cemitério. 

5.6. - No preço por quilometro rodado (traslado) oferecido pela empresa contratada estará 
incluso taxas, pedágios, suprimentos, alimentação do motorista, combustível e todo e 
qualquer valor decorrente do transporte. 

5.7. - Ficará a cargo da funerária contratada todo o procedimento, documentação, bem como 
a liberação do órgão e a representação junto aos órgãos competentes para o transporte. 

5.8. — A empresa contratada deverá dispor de todos os equipamentos necessários a 
execução dos serviços e utilizar profissionais habilitados e qualificados. 

5.9 - As urnas e/ou caixões mortuários, bem como o suporte para as urnas deverão ser 
fornecidos de acordo com a demanda do Município e mediante o recebimento da Nota de 
Autorização de Fornecimento emitida pela Secretaria Requisitante. 

5.10 — A licitante vencedora deverá fornecer ornamentação dos caixões ou câmaras 
mortíferas com flores naturais e 01 (uma) coroa de flores artificiais para cada sepultamento 
autorizado pela Secretaria Requisitante; 

5.11 — O translado fora do Município de Lima Campos será apurado por quilômetro rodado; 

5.12 — Os serviços deverão ser executados diretamente pela licitante vencedora, não 
cabendo à cessão ou sublocação de terceiros, exceto os que dependerem de análise 
específica e com prévia autorização da Secretaria Requisitante. 

Praça Duque de caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728 000 — Lima Campos - MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
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5.13 — Será de responsabilidade da licitante vencedora toda a mão de obra operacional na 
prestação dos serviços, inclusive hora extra para seus funcionários. 

5.14. A Ordem de Serviço é o documento hábil para solicitar a execução dos serviços. 

5.15. A partir do recebimento da respectiva solicitação, a Contratada estará autorizada a dar 
início ao serviço de traslado. 

5.16. Os serviços deverão seguir as normas de vigilância sanitária vigentes, e incluir 
fornecimento de urna mortuária, higienização, vestimenta, formolização, embalsamamento 
(quando necessário), desembaraço de documentação e traslado, prestados pela empresa 
contratada. 

5.17. Os serviços serão executados em conformidade com as normas reguladoras relativas 
às atividades, em especial as normas da Vigilância Sanitária Local. 

5.18. As remoções serão realizadas do local de ocorrência do óbito até o município de 
residência do falecido ou outro local indicado pela família e autorizado pela Secretaria 
Contratante. 

5.19. Cessará o direito do profissional ao benefício do serviço funerário, objeto deste Termo 
de Referência, a partir do primeiro dia subsequente à comunicação à CONTRATADA, na 
hipótese de término da convocação. 

5.20. A contratada deverá ter instalação própria para a prestação dos serviços nas 
proximidades do município de Lima Campos/MA, compreendido a distância aproximada de 
até 25 km, dispondo de estoques de urnas e viaturas permanentes em qualidade e 
quantidade suficiente para atender a demanda estimada. 

5.21. O recebimento dos serviços se dará nos moldes do Art. 73 a 76 da Lei 8.666/93. 

5.21.1. O objeto será recebido pelo setor solicitante, que procederá a conferência de sua 
conformidade com o pedido. Caso não haja qualquer impropriedade explícita, será atestado 
esse recebimento: 

5.21.2. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com 
as especificações constantes do Edital e da proposta. 

5.21.3. Definitivamente, após verificação da conformidade com as especificações constantes 
do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará no prazo máximo fixado 
no Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO 
6.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão 
designada para esse fim. 

6.1.1 A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica 
em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, na vigência do 
art. 70 da Lei n° 8.666/93. 
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6.2. À comissão ou servidor designado compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a 
execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que 
surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 67, da Lei n° 8.666/1993 e suas 
alterações posteriores. 

6.3. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo fornecimento 
dos serviços, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma 
restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização 
sobre os serviços prestados diretamente por servidor designado. 

6.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

6.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado 
para o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas à autoridade 
superior deste Município, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
7.1. O pagamento será efetuado mensalmente, no prazo de até 30 (trinta) dias, após o 
recebimento definitivo dos serviços, desde que não haja fator impeditivo provocado pela 
CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por 
servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento/Serviço e das 
certidões de regularidade fiscal: Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva 
com efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e 
"Previdenciária", emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria MF 
358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda); Certidão Negativa de Débitos, ou 
Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da 
empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; Certidão 
Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, 
expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual; Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão 
Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo Município do 
domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda 
Municipal; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida 
Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante; 
Certificado de Regularidade de Situação do FGTS — CRF, emitido pela Caixa Econômica 
Federal — CEF; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos 
de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, comprovando a inexistência de 
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. O pagamento será efetuado diretamente 
na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta. 

7.2 O pagamento será feito em favor da empresa contratada, através de ordem bancária na 
sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela 
Secretaria Requisitante. 

7.3 A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à contratante, 
acompanhada das Certidões listadas nesta cláusula. 
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7.4 A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor responsável 
pelo Recebimento. 

7.5 O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, 
no prazo previsto nesta cláusula, desde que não haja fator impeditivo provocado pela 
CONTRATADA. 

7.6. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência 
contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização 
monetária. 

7.7. A Prefeitura Municipal de Lima Campos, poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.8. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais 
pertinentes, conforme art. 40, § 3°, Lei n° 8.666/93. 

7.9 - Havendo atraso nos pagamentos, incidirá correção monetária sobre o valor devido na 
forma da legislação aplicável, bem como juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) 
ao mês, calculados "pró-rata tempore", em relação ao atraso verificado. 

7.10. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, à CONTRATADA, mediante Ordem 
Bancária, no Banco xxx, n°..., Conta Corrente n°..., Agência n°... em nome de 

7.11. O Cronograma de desembolso será realizado mediante a execução dos serviços, 
devendo ser efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes nesta Cláusula. 
O pagamento estará condicionado à disponibilidade de recursos financeiros. 

CLÁUSULA OITAVA — DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 

8.8 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios 
devidos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 
pagamento da nota fiscal/fatura, serão calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
em que: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = 0,00016438 

i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

8.9. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo 
montante sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 
8.8. 

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO 
9.1. Os preços fixados para a aquisição do objeto deste contrato são fixos e irreajustáveis, 
ressalvadas as hipóteses previstas no Edital e na cláusula Décima do presente instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS 
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10.1 Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, procedendo-
se a revisão em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com conseqüências 
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

10.2 Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá 
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei n° 8.666/93 
e alterações posteriores, mediante comprovação documental e requerimento expresso da 
contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
11.1 As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Lima Campos, classificada 
conforme dotação orçamentária abaixo especificada: 

órgão 
Unidade Gestora 
Função 
Sub-Função 
Programa 
Projeto Atividade 
Classificação Econômica 
Fonte de Recurso 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
12.1. Não será exigida garantia de execução contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
13.1 Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no edital, no Termo de 
Referência do Pregão Eletrônico n° 046/2023 e na Ata de Registro de Preços n° /20 

13.1.1. Fornecer os serviços/produtos conforme especificações definidas no presente 
contrato, não podendo nunca ser inferior a esta; 

13.1.2. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 
proposta, com a alocação de empregados necessários ao perfeito cumprimento das 
cláusulas contratuais, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de 
Referência e em sua proposta; 

13.1.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

13.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração, devendo ressarcir imediatamente 
a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da 
garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

13.1.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

13.1.6. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de 
agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no, órgão 
Contratante; 
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13.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade à Contratante; 

13.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

13.1.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 
aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

13.1.10. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 

13.1.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 
for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

13.1.12. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-
los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram 
este Termo de Referência, no prazo determinado. 

13.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

13.1.14. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo. 

13.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 
trabalho de menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

13.1.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

13.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem 
como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se 
beneficiado da preferência estabelecida pela Lei n° 13.146, de 2015. 

13.1.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato; 

13.1.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99)36461112— Fax: (99) 38461101 
E-mail: 

Página 58 de 63 



Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania 

SÉJNA$C 
vn[iw wior v bn+BflaAa: C.+... 

futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados nos incisos do § 1° do art. 57 da Lei n°8.666, de 1993. 

13.1.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança da Contratante; 

13.1.21. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo 
todos os materiais, em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

13.1.22. Manter capacidade mínima de entrega para atender as demandas contratadas; 

13.1.23. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Órgão Gerenciador 
da Ata, relacionados com as características dos produtos/serviços; 

13.1.24. Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE nas Ordens de 
Fornecimento, os produtos/serviços objeto da presente contratação, às suas expensas, 
dentro do prazo de entrega estabelecido; 

13.1.25. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que 
deverá responder pela fiel execução do Contrato; 

13.1.26. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, 
por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência 
da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da 
fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE. 

13.1.27. A contratada estará obrigada a comparecer, sempre que solicitada, à sede da 
Unidade Requisitante, a fim de receber instruções, participar de reuniões ou para qualquer 
outra finalidade relacionada ao cumprimento de suas obrigações. 

13.1.28. Cumprir em sua totalidade as disposições constantes no Termo de Referência e no 
edital da licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
14.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no edital e no Anexo I, 
Termo de Referência, do Pregão Eletrônico n° 046/2023 e na Ata de Registro de Preços n° 
 /20 

14.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para 
acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos; 

14.1.2. Vetar o emprego de qualquer serviços que considerar incompatível com as 
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, 
nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários; 

14.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas; 

14.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais 
cabíveis; 
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14.1.5. Preencher e enviar a Ordem de Fornecimento/Serviço de acordo com os critérios 
estabelecidos neste Termo de Referência; 

14.1.6. Receber os serviços fornecidos pela CONTRATADA, que estejam em conformidade 
com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o 
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO; 

14.1.7 Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar insuficientes, inadequados ou 
prejudiciais; 

14.1.8. Recusar com a devida justificativa qualquer serviço executado fora das 
especificações constantes na proposta da CONTRATADA; 

14.1.9. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à 
CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da recepção 
do serviço fornecido para teste até a sua aceitação final, desde que, na sua apresentação, 
objeto não tenha apresentado defeitos; 

14.1.10. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela 
CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 

14.1.11. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o 
fornecimento dos serviços. 

14.1.12. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os 
aspectos quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 
comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou 
irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatados no 
fornecimento dos serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES 
15.1. O Beneficiário da Ata de Registro de Preços que, convocado dentro do prazo de 
validade da sua proposta, não retirar a nota de empenho, não celebrar o contrato ou a ata de 
registro de preços, se for o caso, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 
exigida para o certame, ensejar o retardamento de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 
falsa ou cometer fraude fiscal, mediante procedimento administrativo que lhe assegurará o 
contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios e será descredenciado no SICAF e/ou Sistema de Cadastro de 
Fornecedores Estadual ou Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 

15.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas no edital, erros ou atraso 
e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades: 

I- Multa de: 
a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na 
execução do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a 
critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação 
do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

b) 5%D (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze) 
dias úteis na substituição de serviços executados em desacordo com o contrato. Após o 
décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a não-aceitaç~o do 
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objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na execução do 
objeto, por período superior ao previsto na alínea "a", do inciso I, ou de inexecução parcial da 
obrigação assumida; 

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de inexecução total da 
obrigação assumida. 

15.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de 
Lima Campos poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As penalidades 
são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais. 

15.4 As multas previstas neste contrato, serão descontadas após regular processo 
administrativo, dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE. 

15.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das 
multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADJUCATARIO 
obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do 
recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta 
Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial. 

15.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos 
casos e condições especificados no § 1° do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados 
injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação. 

15.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e 
encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se 
documento comprobatório do alegado pela Contratada. 

15.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 
defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 

15.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de 
impedimento do direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem 
prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 

15.10 As sanções acima previstas não impedirão a responsabilização do infrator pelo 
ressarcimento dos danos causados ao CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO 
16.1 A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, nos termos dos 
arts. 77 a 80 da Lei n° 8.666/93, com as conseqüências contratuais previstas no mesmo 
instrumento legal, na Lei n.° 10.520/02 e no Edital da licitação em epígrafe. 

16.2 A rescisão do presente instrumento de contrato poderá ser na forma prevista no Art. 79, 
da Lei Federal n°. 8.666/93. 

16.3 O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o respectivo Contrato, nos casos 
previstos nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 
17.1 Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no edital do Pregão Eletrônico n° 046/2023 e neste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000-- Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112 --Fax: (99) 36461101 
E-mail' —, -- _ _.._._ 
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18.1 Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste instrumento, 
estes deverão ser resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o objeto deste 
instrumento, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei n° 
10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n° 8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
19.1 Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 046/2023 e rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 10.520/2002, 
Decreto Municipal n° 021/2020, e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores e sujeitando-se aos preceitos de direito público e 
aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 
direito privado. A proposta de preços da empresa vencedora passa a integrar este contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA- DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 
20.1 A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 
21.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será realizada 
através de protocolo. 

21.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA — DA PUBLICAÇÃO 
22.1 Este Contrato entrará em vigor após a publicação do seu extrato na Imprensa Oficial, 
cabendo ao CONTRATANTE mandar providenciar esta publicação no prazo máximo de 20 
(vinte) dias contados a partir do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DESTE 
INSTRUMENTO 

23.1 Em conformidade com o artigo 61, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores, a publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se 
houver), será efetuada na imprensa oficial (art. 6°, XIII, Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores), até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
24.1 O presente contrato é regido pela Lei n° 8.666/93, Lei 10.520/2002, e demais diplomas 
legais pertinentes. 

24.2 Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras-MA, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e 
forma na presença das duas testemunhas abaixo assinadas. 

LIMA CAMPOS (MA),   de   de 

Praça Duque de caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 --Lima Campos -• MA. 
Fone: (99) 36461112- Fax: (99) 36461101 
E-mail: L!Fn„
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 046/2023. 

REGISTRO DE PREÇOS 

SEMASC 
aoenwww~u.x.wn6w.sook ~muw~ 

PMLC - MA CPL 
Folha:  
Rubrica: 

O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS-MA, através da Prefeitura Municipal de Lima 
Campos, torna público aos interessados que, com base na Lei n° 10.520/02, Decreto 
Municipal n° 20 02 001/2017, Decreto Municipal n° 021/2020, Lei Complementar n°
123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, aplicando-se 
subsidiariamente as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores e 
demais legislações pertinentes, fará realizar no dia 07 de dezembro de 2023, às 
09:00hs (nove horas), horário de Brasília, no site: 
www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 
046/2023, para registro de preços, do tipo menor preço, objetivando a eventual 
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação de serviços funerários (incluindo 
o fornecimento de urnas funerárias, vestimentas, ornamentação e translado), de 
interesse desta Administração Pública, de acordo com o Edital e Anexos. O edital e 
seus anexos estão à disposição dos interessados no endereço Av. JK, s/n°, Centro, 
Cep 65.728-000, Lima Campos—MA, de 2a a 6a feira, no horário das 08:00hs (oito 
horas) às 12:00hs (doze horas), no endereço eletrônico deste poder executivo 
(www.limacampos.ma.gov.br), e no site www.portaldecompraspublicas.com.br onde 
poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos adicionais no 
endereço supra e/ou pelo telefone (0**99) 3646-1112. 

Lima Campos MA, 17 de novembro 2023. 

Jeane G 
Secretária Municipal de 

Decreto n° 006, d 

de Lima 
istência Social e Cidadania 
1 de janeiro de 2021 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA - LICITAÇÕES - PREGÃO ELETRÔNICO: N° 

046/2023 

AVISO DE LICITAÇÃO PMLC - MA C L 
PREGÃO ELETRÕNICO N° 046/2023. Folha:
REGISTRO DE PREÇOS 

Rubrica._
O MUNICIPIO DE LIMA CAMPOS -MA, através da Prefeitura Municipal de Lima Campos, toma público aos interessados que, com base na Lei n° 
10.520/02, Decreto Municipal n°2002001/2017, Decreto Municipal n°021/2020, Lei Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 
147/2014, aplicando-se subsidiariamente as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores e demais legislações pertinentes, fará 
realizar no dia 07 de dezembro de 2023, às 09:00hs (nove horas), horário de Brasilia, no site: www.Dortaldecomprasoublicas.com.br licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico n° 046/2023, para registro de preços, do tipo menor preço, objetivando a eventual contratação de pessoa(s) 
jurídica(s) para prestação de serviços funerários (incluindo o fornecimento de urnas funerárias, vestimentas, amamentação e translado), de 
interesse desta Administração Pública, de acordo com o Edital e Anexos. O edital e seus anexos estão à disposição dos interes sados no endereço 
Av. JK, s/n°, Centro, Cep 65.728-000, Lima Campos—MA, de 2° a 6° feira, no horário das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze horas), no endereço 
eletrônico deste poder executivo (www.limacampos.ma.00v.br), e no site www.Dortaldecomorasoublicas.com.br onde poderão ser consultados ou 
obtidos gratuitamente. Esclarecimentos adicionais no endereço supra e/ou pelo telefone (0°°99) 3646 -1112. 

Lima Campos — MA, 17 de novembro 2023. 

Jeane Gomes de Lima 
Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania 
Decreto n° 006, de 01 de janeiro de 2021 

~ 
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Prefeitura Municipal de Lima Campos 
Praça Duque de Caxias, S/N - Centro - CEP: 65728-000 - Lima Campos\MA 

CNPJ: 06.933.519/0001-09 - Tel: (99) 3646-1 112 - Site: www.limacampos.ma.gov.br 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO: PE 046/2023/2023 - TIPO: MENOR PREÇO 

OBJETO: EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
FUNERÁRIOS (INCLUINDO O FORNECIMENTO DE URNAS FUNERÁRIAS, VESTIMENTAS, 
ORNAMENTAÇÃO E TRANSLADO), DE INTERESSE DESTA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. - DATA DA 
ABERTURA: 7 DE DEZEMBRO DE 2023 - HORÁRIO DA ABERTURA: 09:00 - LOCAL: 
WWW.PORTALDECOMPRASPUBLICAS.COM.BR 

Data da publicação do(a) aviso de licitação: 21/11/2023 

ATESTADO DE PUBLICAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO 

Certifico para devidos fins e direitos de prova que o(a) aviso de licitação do(a) PREGÃO 
ELETRÔNICO - PE 046/2023/2023 está publicado(a) no seguinte endereço eletrônico abaixo: 

https://limacampos.ma.gov.br/licitacaolista.php?id=384. 

Lima Campos/Ma, 21 de Novembro de 2023. 

Jeane Gomes de Lima Silva 
Secretário(a) 

Prefeitura Municipal de Lima Campos Q r~ I 
Praça Duque de Caxias, S/N - Centro - CEP: 65728-000 - Lima Campos\MA 

CNPJ: 06.933.519/0001-09 - Tel: (99) 3646-1112 - Site: www.limacampos.ma.gov.br 

Link direto I 
https://limacampos.rna.gov.br/licitacaolista.php?id=384 

a Licitação Página(s) 1 de 1 
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COMUNICADO DE REQUERIMENTO 

SUZANO SIA, CNPJ 16.404.28710191.74 Sarna pON co_ que. 
RLQUEREU h Secretaria de Estudo do Meio Amisenle e 
Recursos Naluras-SFMA a R .,n,acãis para licença Unica 
Arbre..ntal de NeguIa'Ração sitlrado na roora BN Cio S N. 
Faz. Anrarulinda II, Zona Rural no Município riu IrrrlxNulriz. 
Estado do Maranhão, para fins de operar a atrvidade de 
SìNMuih ra. conforme dados Izarelanles no <'eprn0esso 
n'I47757í2023. 

COMUNICADO DE REQUERIMENTO 

SUZANO S/A, CNPJ 16.404.287/0191-74 tona público quo 
REQUEREU á Secretaria de Estado do Mist, Ambiente e 
Recursos Naturais-SEMI, a Renovação Irra Usar de Aqua 
Supedicral situado na rodovia DR 010 KM 1376. Faz. Colinas 
r. Outras Zona Rural Ob Mun,cgac de Ironenhi'iz. Estaria do 
Maranhão para uns de irrigação, cfintnnre dedos constantes 
no processo n' 156819,2023 

COMUNICADO DE REQUERIMENTO 

SUZANO S/A, CNPJ 16.404.20710358-69 torna público. que 
REQUEREU à Secretaria de Estado do Meio Ambiente e 
Recursos .Naturaa-SEMA a Renovação para I ice.nça Unica 
Ambiental de Requlaanzaçao situada na rodovia BR 010 Km 
40 S e sentbdu Ilirxja. Faz. Nova Esperança. Zorra Rural no 
Município de Ibnga do Maranhão. Estado do Maranhão, para 
Sins <te operar a atividade de S/vicuRcla ccrnlorrrre dados 
constantes no e-processo n°19753822.023. 

COMUNICADO DE REQUERIMENTO 

SUZANO S/A, CNPJ 16.404.287/0177.16 torna público, que 
REQUEREU à Secretaria de Estado do Meio Ambiente e 
Recursos Naturais-SEMA, a Renovação da Licença de 
Operação para a atividade de Extração Mineral Situado na 
rodovia BR 230 KM 20, o' 20, Faz. Planalto, Zona Rural no 
Munirtpio de Estreito, confomie dados constantes no 
processo 0`16860/2023. 

.~t  ..,.,-.». 

MA OE II' 51,0 

v1 a u 
R. '.ï'(, F 0. 11illOil F d,tJ3" 

or tf,'.,i.3 

FEç I IN' r'l t n'. b 'd i i :y5A I ltl . l_.. r2EtvnRi::U 

.. .11.uH,]t:L,.udul,iuoAoniunlr. V' . . _. eN.,nuVA,aL.INAMA 

. ., ., e LN:MM<M NIT :mdxnU(r. T ,r/' ,(, 
.. 

e(. 01, dlFlnnui,vi,: r c41 (I.1 imnml,N 

.:.a 016 ,54 5 AV. Sn, Plend mente a 500¡1(:950,00011 e1t.aCa +c nlevY an Torro 

I ; adsnaarll' ' 1 tl . irt  (ir lir:lnu. ru 151 4(10 ue¡0.dnr.A,.. 
Servo Tuiic dos Santos. Presidenm 

iLw^.-^`eã1 
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COMUNICADO DE REQUERIMENTO 

SUZANO SIA, CNPJ 16.404.287/0177-16 torna publico que 
REQUEREU à Secretaria <la Estado do Meio Arnnreete e 
Recursos Naturais-SOMA, a Rerrovaçio para t ,corça Unira 
Ambrental da Regularização situado na rodovia BROtO Km 
20. n" 20, Faz Boa Fsper 0050. Zona Rural no Mui icipic (te 
Estreito. Estado do Maranhão, para fins da operara atividade 
de Sdvicullura. rzmturrrle (lados rrinsiantes no e 91005405
0'(89605,2023. 

COMUNICADO DE REQUERIMENTO 

SUZANO SIA, CNPJ 16.404,287/0191-74 torna público. que 
REQUEREU à Seorat aia de Estado do Meio Amaiente e 
Recursos Naturais-SEMA, a Renovação para I corça Unica 
Anlbrenta'. da Regularização Situado na rodovia BR 010 Km 
1376, rnxgern direita, Faz. Cruzeiro, ro Muniu)pio da 
Imperatriz. Estado do Maranhão, para fins de operar ei 
alrzelade de Sòmculiura, confcrnne dadcrs crsnshantos no 
e-pra.essn n°1633228023. 

COMUNICADO DE REQUERIMENTO 

SUZANO S/A, CNPJ 16.404.28710189-50 torna prol/co, que 
REQUEREU ã Secretaria de Estado do Meio Arrrtàente e 
Recursos Naturais-SOMA, a Renovação para Licença Unica 
Ambrent'' de Regularização sìluarkí na rr>dovia BR Ot O, KM 
1340. S/N, proa. Prn,. Santoral, sentido imperatriz. Faz 
Planalto. no Município de Governador Edson Lobão. Estado 
Or, , Marnnirão. para fins de operar a alivida(h. <;e Srimcirllura 
conforme dados constantes no e-processo n'196972'2023 

COMUNICADO DE REQUERIMENTO 

SUZANO S/A, CNPJ 16.404287/0358-89 torna punm:o INc 
REQUEREU à Secretaria de Estado do Meio Alao,ente e 
Recursos Naturais-SEMA, a Renovação para LS061150 Uni<:a 
Ambientat de Regularização situado na rodovia BR 0111 S/N 
sentido !bege, Faz. Santana, Zona Rara! riu Municrpio do 
Ilìrxja do Maranhão, Estado do Maranhão, ((ala firs de ope' ar 
a atividade de Sito/cultura, conforma dados constantes no 
e-processo n° 14775'/2023. 
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COMUNICADO DE RECEBIMENTO 

SUZANO S/A, CNPJ 16.404.28710188-79 *orno púiãico. que 
REQUEREU da Secretaria de EsLado or, Mero Amtaente e 
Recursos Naturais-SEMA, a Renovação do Ouiorga para 
Uso de Aqua Supedlc,ai n- t 1440021123. situado na rodoera 
BR 010 en, 1404. nlargern 9ire¢a S/N, sentida Irnperat'iz, 
lar. Boa Vista QG. Zona Rural no Município Or.' Açadãndcr 
Estado do Maranhao, para tins de irrigação. rnnflurae dados 
constJnles no e.prutxxso n`134007/2023 

COMUNICADO DE REQUERIMENTO 

SUZANO SIA, CNPJ 16.404.287/0187.98 torna príolico. que 
REQUEREU i Secretarra de Etado do Melo Aerbente e 
Recursos Naturais-SEMA, a Renovtxnlc palra Licença Unta 
Arnhrenlal de Regularização situado na rodovia RR 01(1 KM 
40. margem direita. Faz, Lua Cheia. Zona Rural no Município 
de São Francisco elo Breco. Estado do Maranhão, para tins 
de operar a atrrrdade de Snlviculluia, contorne dada.; 
C<installtes no e pra,essv 0191135/2023 

COMUNICADO DE RECEBIMENTO 

SUZANO S/A, CNPJ 16.404.287/0188.79 torna público. que 
RECEBEU da Secretaria Municipal do Moo Ambienta -
SEMMAerr 6 de outubro de 20230 Renovação da Licença 
de Operação para a atividade riu Eelacae Mrnera' de N0
030/2023 com validade ato 2161: 0;2027 situada na fazenda 
São Berna 1<xaitraria ra rodovia BR 010 KM 1404,Margenl 
Uniria SN' sr,-atida Irnpesatnz X Açai4indra. Estado do Maranhão, 
a elfcrne riscos constantes no pr<ecstirí n' 09712023. 

O `vaLÉ . . ... .,:,...,..,4 

rPrrCTar,Apr•Ri:.,rn:A:Avalo 

,4 
ruw...'«.w`I<i.nr::".m..d4.e.na,.cl 

w.e.50°:, N.<,-..bm, .2001 

E'tNTa1. or C6NYUCAÇAn íM$ El EI!'OE5 SIN(11LNs-201tl 
AVISO 0050110,0' 

f-i 501(í1L:510 005 1R18ALXAIX)Nr'S NA fpilrAC.RU E NUS LIMNS S00w4'<IS 
PU0ISU.S r,E AN2ra 4faA Ml' sunwao. ,.,,-.:.a,n.Y-, n, :a-m,....m ,e.,.. ,m 
r:ur•• yi .. e',;', 5,41 1íCs'lXl. rEI - ::: hu.a 2:¢ 

.,M1 
- 

. , n n . .. n . .,11. lervl~::Y .:.:.a--.. .M n.ri r.. f.. n,a! . . ,.:~rlu., eo n,.,,. x 

:.,y,urr ' :1.4Y.4.,r n~1.,4.4,1. :•3r-: 1MM', aI, LgY4,es,a,-. 2 .r , 

a" ~I ,: ,.,,n,~OOCav+n.,En0a11,un n]dM(A4(YarYt y WvyyynLalt4H 
0:nr {mN w.v4re4 ̀, i01.10 .1, ti  aLn 4ya:. ,we e-V.w w. iKt ,r...a/.Y..4u¡nw,F, 

m,nj41 0:y y ;, ,0N4e0y.ne crua :.4 NyJ r+.. I.n1.e,.i: rWe:w 
Vt,4i V?e.v'~^T1 "sai nItMMIY,.ruMM0:.Y1oraTmaRn.a4-ak:-ai4n4..N,.ü. 

L}a'1,440 

AMONNANA4CAFL VEAEM/, 
h(efi:nu;'b;ïlNiryF,(í 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇADO TRAMLRO 

TRIBUNAL REGIONAL OOTRABALNO DA 1h' REGIÃO 
Aviso of uc,rnp>o 

PREGÃO ELE1Romco N- zlaazS. $RP rvA. ,Sº,20251 
flatillcaçóo do .01241. Wlelo. Cuns4W,yao de Reyiev,. On Praçue Vaea apwsivau e, lua! ne 

oa 04,4 ra,4ellÇO$ 6ss eda,o.w^a ,eNCOnaaaa me sarvKo. m b"l"ot' in mo6e8,ma 
024V,04dee4Ervn lrvu,a acdor(d,ntlPwymaldoT,aWL,o. ,aFegeo.m A01011041.

yuan,idaeea e eng4nnae es,obelendaa rw 01,..,,1 (remo de ReO,dncbl. 00115 i~n agrame eo 

['dial. Sala 0000eriU,4 5,110  dM01,500 042014 0, OB Po h0,an 1nna,ro de B a'IsaNFj. 001,0 
5{r.0eolaleoral °Wºyôuills 2lereeaatlo.wr4vunsure 

e,eWada floe e Teret^ar~e 4051.Mtiaeen,umaçdea00 

mdereµ Av. SenMw Vflonno F,gre. 2Cd,- 5° mMar . Rre nhã - São Lui.dAA . Se(3o 00 

ApYyoL.s PUOW.as 00 Pe,os ,e,e,mes 10..90) 210P95]B93í9r%6Y9o424.fi]19 des (eel 1] 

no,aa, 



PMLC - MA CPL 
Folha:  

C,

Rubrica. 

ESTADO DO MARANHÃO 

IÁRIO OFICIAL 
PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS 

ANO XLVII N°213 SÃO LUÍS, TERÇA - FEIRA, 21 DE NOVEMBRO DE 2023 EDIÇÃO DE HOJE: 30 PÁGINAS 

SL\1:1R10 

ANTI VOS 
Secretaria de Psutdo da Saúde e Outros 01 

APOSTILA 
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão 09 

AVISOS 
Secretaria de Estado de Administraçào Penitenciária e Outros  09 

CERTIFICADOS 
Secretaria de Estado do Esporte e I.,nzcr  18 

COMUNICAÇÕES 
Secretara de Estado dc Administração Penitenciária e Ouu'as 18 

CONTRATOS 
Secretaria dc Estado da Saúde e Outros 21 

CONVÊNIOS 
Secretaria dc Estado da Educação e Outro 24 

CON\OCAÇÃO 
Conselho de Administração da Companhia de Saneamento 
Ambiental do Maranhão — CAEMA  25 

DECISÃO 
Secretaria de listado de Administração Penitenciária 25 

ERRATA 
Secretaria dc Estado da Segurança Pública 25 

NOTAS DF. EMPENHO 
Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão - Ti/MA  25 

ORDEM DE FORNECIMENTO 
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão 26 

PORTARIA 
Defensoria Pública do Estado 26 

RESOI LIÇÃO 
C. .oiicipal Multimodal - CIM  26 

TERMO DE ADJLDICAÇAO 
Secretaria de Estado do Trabalho e da Economia Solidária  27 

TERMO DE CRIDENCIAMENTO 
Maranhão Parcerias - MAPA 27 

TERMOS DE DENÚNCIA 
Secretaria de Estado da Infraestnuum 27 

TERMO DE ENCERRAMENTO 
Fundação de Amparo à Pesquisa e ao Dcscnvolcimenlo 
Ciéntitico e Tecnológico do Muranhào - FAPF.MA 28 

TERMO DE EXECUÇÃO 
Universidade Estadual do Maranhão - LIE-MA 28 

TERMOS DE HOMOLOGAÇÃO 
Secretaria de Estudo do Desenvolvimento Social t Outros 28 

Assinado de forma digital por 
TEREZA RAQUEL BRITO BEZERRA 
FIALHO COELHO 

ADITIVOS 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

EXTRATO DO 10° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 177/2019/ 
SES REF.: Processo n° 191.414/2023 - PARTES: SECRETARIA DE 
ESTADO DA SAÚDE, CNPJ n° 02.973.240/0001-06, e EMPRESA 
MARANHENSE DE SERVIÇOS HOSPITALARES — EMSERH, 
CNPJ n° 18.519.709/0001-63; OBJETO: prorrogação do prazo de 

vigência, por um período de 2 (dois) anos, visando a continuidade 
dos serviços prestados pela CONTRATADA; VIGÊNCIA: O pre-
sente Contrato ficará prorrogado por mais 2 (dois) anos, com inicio 
em 07/11/2023 e término previsto para 07/I 1/2025, nos termos da 
Cláusula Segunda do instrumento originário; VALOR MENSAL: 
8.4 17.297,12 (oito milhões, quatrocentos e dezessete mil, duzen-
tos e noventa e sete reais e doze centavos), VALOR GLOBAL: R$ 
202.015.130,88 (duzentos e dois milhões, quinze mil, cento e trin-
ta reais e oitenta e oito centavos); DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
Unidade Orçamentária - 21901; Programas — 0596 e 0597; Ação 
— 4908 e 4788; Subações: 001655 (GERENCIAMENTO - LA-
CEN - CENTRO DE ESPECIALIDADES MÉDICA VILA LUI-
ZÀO177/2019 EMSERH), 001713 (GERENCIAMENTO - HOS-
PITAL PRESIDENTE VARGAS - 177/2019 EMSERH) e 001833 
(GERENCIAMENTO - LACEN - 177/2019 EMSERH); Fontes: 
0.1.21.000000, 0.1.08.301000, 0.1.08.503000 e 0.1.08.507000; Natu-
reza de Despesa - 33.90.39.50; Notas de Empenho: n° 2023NE010207, 
2023NE010209, 2023NE01021I, 2023NE010214, 2023NE010215, 
2023NE010223, 2023NE010225, 2023NED10226 e 2023NE010271, 
emitidas em 07/11/2023; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Esta-
dual n°9.732/2012. o Decreto Estadual n°28.889/2013, aplicando-se, 
supletivamente, a Lei Federal n° 8.666/93, e os princípios da Teoria 
Geral dos Contratos; DATA DA ASSINATURA DO ADITIVO: 07 de 
novembro de 2023; SIGNATÁRIOS: KATIA CRISTINA DE CAS-
TRO VEIGA TROVÃO, cédula de identidade n° 00065468796-0 
SSP/MA, CPF n° 926.177.193-91, Secretária Adjunta de Assistência 
à Saúde, pela Contratante; e o Sr. MARCELLO APOLONIO DUAI-
LIBE BARROS, cédula de identidade n°156623620004 GEJUSPC/ 
MA, e CPF n°976.615.203-97, pela Contratada. São Luis (MA), 07 
de novembro de 2023. KÁTIA CRISTINA DE CASTRO VEIGA 
TROVÃO Secretária Adjunta de Assistência à Saúde. 

EXTRATO DO 6° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°181/2019/ 
SES REF.: Processo n° I95.033/2023/SES — PARTES: SECRETA-
RIA DE ESTADO DA SAÚDE, CNPJ n° 02.973.240/0001-06, e 
EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS HOSPITALARES 
— EMSERH, CNPJ n° 18.519.709/0001-63; OBJETO: prorrogação 
do prazo de vigência, por urn período de 2 (dois) anos, visando a 
continuidade dos serviços prestados pela CONTRATADA, readequa-
ção do Plano de Trabalho com acréscimo no custeio regular mensal 
do Hospital Regional Materno Infantil de Imperatriz (alterado para 
Maternidade de Alto Risco de Imperatriz) e exclusão dos custos pre-
vistos para COVID - 19 da Maternidade de Alto Risco de Imperatriz; 
VIGÊNCIA: de 07/I1/2023 até 07/11/2025; VALOR DO CUSTEIO 
REGULAR MENSAL: R$ 12.504.875,97 (doze milhões, quinhentos 
e quatro mil, oitocentos e setenta e cinco reais e noventa e sete centa-
vos); VALOR GLOBAL: R$ 300.117.023,28 (trezentos milhões, cen-
to e dezessete mil, vinte e três reais e vinte e oito centavos); DOTA-
ÇÃO ORÇAMENTARIA: Unidade Orçamentária -21901; Programa 
- 0596; Ação -4908; Subação — 1659 (Gerenciamento - Hospital Ge-
ral Grajaú - 181/2019 Emserh),1660 (Gerenciamento - Hospital Ma-
terno Infantil Imperatriz - 181/2019 Emserh); Fonte: 1.6.00.301000 
e 1.5.00.121000; Natureza de Despesa: 33.90.39.50, conforme Notas 
de Empenho n° 2023NE010262, 2023NE010263, 2023NE010265, 
2023NE010267 e 2023NE010269, emitidas em 07/11/2023; FUN-
DAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Estadual n° 9.732/2012, no Decreto 
Estadual n°34.992/2019, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Fede-
ral n° 13.303/2016, a Lei Federal n°8.666/93, e os princípios da Te-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE BACELAR - MA 

CHAMADA PÚBLICA N° 003/2023. PROC. ADM. N° 220/2023. 
O Município de Duque Bacelar/Ma, através da Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, toma público para conheci-
mento dos interessados a Chamada Pública n° 003/2023, que tem 
por objeto a Seleção de projetos culturais de AUDIOVISUAL para 
receberem apoio financeiro nas categorias descritas no Anexo 1, por 
meio da celebração de Termo de Execução Cultural, com o objetivo 
de incentivar as diversas formas de manifestações culturais do muni-
cípio de Duque Bacelar - MA. O Edital está, gratuitamente, à dispo-
sição dos interessados na CPL, situada na à Av. Coronel Rosalino, s/ 
n° - Centro, Duque Bacelar/Ma de 2° a 6° feira, no horário das 08 às 
12 horas. A documentação de habilitação deverá ser entregue até às 
09hs:00min horas do dia 07 de dezembro de 2023, no endereço aci-
ma. Por fim, qualquer modificação no Edital será divulgada na forma 
do artigo 21, § 4° da Lei 8.666/93 e comunicada aos interessados que 
adquirirem o Edital na CPL. Pedidos de esclarecimentos poderão ser 
protocolados na CPL, no endereço fisico, e-mail: cplduquehacelar(ïr; 
gmail com. Duque Bacelar/Ma, 21 de novembro de 2023. Jales Mou-
ra de Freitas Carvalho Secretário Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer de Duque Bacelar. 

CHAMADA PÚBLICA N" 004/2023. PROC. ADM. N° 221/2023. 
O Município de Duque Bacelar/Ma, através da Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, torna público para conheci-
mento dos interessados a Chamada Pública n° 004/2023, que tem por 
objeto a Seleção de projetos culturais das "DEMAIS ÁREAS CUL-
TURAIS" para receberem apoio financeiro nas categorias descritas 
no Anexo 1, por meio da celebração de Teimo de Execução Cultural, 
com o objetivo de incentivar as diversas tornas de manifestações 
culturais do município de Duque Bacelar - MA. O Edital está, gra-
tuitamente, à disposição dos interessados na CPL, situada na à Av. 
Coronel Rosalino, s/n° - Centro, Duque Bacelar/Ma de 2° a 6° feira, 
no horário das 08 às 12 horas. A documentação de habilitação deverá 
ser entregue até às I0hs:00min horas do dia 07 de dezembro de 2023, 
no endereço acima. Por fi m, qualquer modificação no Edital será di-
vulgada na forma do artigo 21, § 4° da Lei 8.666/93 e comunicada aos 
interessados que adquirirem o Edital na CPL. Pedidos de esclareci-
mentos poderão ser protocolados na CPL, no endereço físico, e-mail: 
cplduquchacclaríç.gmail.com. Duque Bacelar/Ma, 21 de novembro 
de 2023. Jales Moura de Freitas Carvalho Secretário Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer de Duque Bacelar. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 044/2023. 
REGISTRO DE PREÇOS O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS-MA, 
através da Prefeitura Municipal de Lima Campos, toma público aos 
interessados que, com base na Lei n° 10.520/02, Decreto Municipal n° 
002/2013, Decreto Municipal n" 2002001/2017, Decreto Municipal 
n° 021/2020, Lei Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei Com-
plementar n° 147/2014, aplicando-se subsidiariamente as disposições 
da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores e demais legislações 
pertinentes, fará realizar no dia 05 de dezembro de 2023, às 09:o0hs 
(nove horas), horário de Brasília, no site: www.portaldecomprasaubli-
cas.com.br, licitação na modalidade Pregão Eletrônico a° 044/2023, 
para registro de preços, do tipo menor preço, objetivando a eventual 
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de materiais 
esportivos, de interesse desta Administração Pública, de acordo com 
o Edital e Anexos. O edital e seus anexos estão à disposição dos in-
teressados no endereço Av. JK, s/n°, Centro, Cep 65.728-000, Lima 
Campos—MA, de 2° a 6° feira, no horário das 08:00hs (oito horas) às 
12:00hs (doze horas), no endereço eletrônico deste poder executivo 
(www.limacampos.ma.gov.br), e no site www.nortaldecompr'aspubli-
cas.com.br onde poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. 
Esclarecimentos adicionais no endereço supra e/ou pelo telefone 
(0**99) 3646-1112. Lima Campos— MA, 17 de novembro de 2023. 
Orlando da Conceição Rocha Secretário Municipal de Esporte e La-
zer Decreto n°012, de 01 de janeiro de 2021. 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 045/2023. 
REGISTRO DE PREÇOS O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS-MA, 
através da Prefeitura Municipal de Lima Campos, torna público aos 
interessados que, com base na Lei n° 10.520/02, Decreto Municipal 
n°20 02 001/2017, Decreto Municipal n° 021/2020, Lei Complemen-
tar n° 123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, apli-
cando-se subsidiariamente as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores e demais legislações pertinentes, fará realizar 
no dia 06 de dezembro de 2023, às 09:00hs (nove horas), horário de 
Brasília, no site: www.portaldecompraspublicas.com.br licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico n° 045/2023, para registro de preços, 
do tipo menor preço, objetivando a eventual contratação de pessoa(s) 
jurídica(s) para o fornecimento de água mineral, de interesse desta 
Administração Pública Municipal, de acordo com o Edital e Anexos. 
O edital e seus anexos estão à disposição dos interessados no ende-
reço Av. JK, s/n°, Centro, Cep 65.728-000, Lima Campos—MA, de 
2° a 6° feira, no horário das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze 
horas), no endereço eletrónico deste poder executivo (www.limacam-
pos.ma gov.br), e no site www.portaldecompraspublicas.com.br onde 
poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos 
adicionais no endereço supra e/ou pelo telefone (0**99) 3646-1112. 
Lima Campos (MA), 17 de novembro de 2023. Lisia Wadna Moreira 
Melo Vieira Secretária Municipal de Administração e Finanças De-
creto n° 0I1, de 01 de janeiro de 2021. 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 046/2023. 
REGISTRO DE PREÇOS O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS-MA, 
através da Prefeitura Municipal de Lima Campos, torna público aos 
interessados que, com base na Lei n° 10.520/02, Decreto Municipal 
n°20 02 001/2017, Decreto Municipal n° 021/2020, Lei Complemen-
tar n° 123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, apli-
cando-se subsidiariamente as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores e demais legislações pertinentes, fará realizar 
no dia 07 de dezembro de 2023, às 09:oohs (nove horas), horário de 
Brasilia, no site: www.portaldecompraspublizas.com.hr, licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico n° 046/2023, para registro de preços, 

do tipo menor preço, objetivando a eventual contratação de pessoa(s) 
jurídica(s) para prestação de serviços funerários (incluindo o forne-
cimento de urnas funerárias, vestimentas, ornamentação e translado), 
de interesse desta Administração Pública, de acordo com o Edital e 
Anexos. O edital e seus anexos estão à disposição dos interessados no 
endereço Av. JK, sin Centro, Cep 65.728-000, Lima Campos—MA, 
de 2° a 6° feira, no horário das 08:00hs (oito horas) às I2:00hs (doze 
horas), no endereço eletrônico deste poder executivo (w ww.Iimacanj-
pos.ma.gov.br), e no site www.nortaldecontprasoublicas.com.br onde 
poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos 
adicionais no endereço supra e/ou pelo telefone (0**99) 3646-1112. 
Lima Campos — MA, 17 de novembro 2023. Jeane Gomes de Lima 
Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania Decreto n° 
006, de 01 de janeiro de 2021. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIBANO - MA 

REPUBLICAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELE-
TRÔNICO SRP N°31/2023. O Município de Paraibano - Estado do 
Maranhão, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração 
Geral, torna público, que promovera licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico. OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aqui-
sição de equipamentos e insuetos agrícolas para atender a demanda 
do Município de Paraibano/MA. Data: 04 de dezembro de 2023, às 

09:00 horas. Edital: O presente edital estará à disposição dos inte-
ressados nos seguintes locais: Portal da Transparência do município: 
http://paraibano.ma~ov.br/, poderá ser solicitado através do e-mail: 
ploaraibano.maranhao «gmail.com, ou no site da Licitanet: https:// 
www.licitanet.com.br/, bem como ser retirado pessoalmente no Setor 
de Licitação, localizado na Pça. Guilhennino Brito n°284 —Centro, 
Paraibano-MA. Paraibano — MA, 17 de novembro de 2023. Milton 
Pereira de Sousa - Secretário Municipal de Administração. 



LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura 1unicipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Comissão Permanente de Licitação 

JUNTADA DE PROPOSTA DE PREÇO READEQUADA 

PMLC - MA CPL 
Folha:  k 
Rubrica: 

Pelo presente, junto aos autos do processo licitatório na modalidade 

Pregão Eletrônico n° 046/2023, a proposta de preço apresentada pela participante, 

NACIONAL PAX — SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 

30.368.334/0001-83, para a licitação acima identificada. 

Pregoeiro 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO— CEP 65728-000 — Lima campos— MA. 
Fone: (99) 36461112 

E-mail: licitacao@ limacampos. ma.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS - MA 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 
Ilmo. Sr. Pregoeiro e Equipe de Apoio 
LIMA CAMPOS - MA. 

PROPOSTA DE PREÇOS - READEQUADA 

REF: PREGÃO ELETRÔNICO ND 046/2023 SRP 
PROCESSO ADMISTRATIVO N°000012766/2023 
DATA: 07/12/2023 
HORÁRIO: 09:00 (NOVE) HORAS 

OBJETO: 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
FUNERÁRIOS (INCLUINDO O FORNECIMENTO DE URNAS FUNERÁRIAS, VESTIMENTAS, 
ORNAMENTAÇÃO E TRANSLADO), DE INTERESSE DESTA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

Ao 
Pregoeiro do Município de Lima Campos (MA) 
Assunto: Proposta de Preços referente ao Pregão Eletrônico n°. 046/2023 
Proponente: 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

NOME DE FANTASIA: NACIONAL PAX 

RAZÃO SOCIAL: NACIONAL PAX - SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA 

CNPJ: 30.368.334 / 0001 - 83 

INSC. ESTADUAL: 12.561690 - 2 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( X ) NÃO ( ) 

ENDEREÇO: RUA MAGALHÃES DE ALMEIDA, 646 

BAIRRO: CENTRO 

CEP: 65.700 - 000 

CONTATO: SR. KENNEDY WANDERSON 

BANCO DA LICITANTE: BANCO DO BRASIL SA 

CIDADE: BACABAL - MA 

EMAIL: bacabal@nacionalpax.com.br 

TELEFONE: (86) 99508 4545 

CIA BANCÁRIA: AG. 4249 - 8 - C/C N° 18.910 -
3 

ESCRITÓRIO 
CNPJ : 30.368.334/0001 -83 

RUA MAGALHÃES DE. ALMEIDA, 646- CENTRO - CEP 65.700-000 
BACABAL - MA 

Assinado de 
KENNEDY formadigitalpor 

WANDERSO KENNEDY 
WANDERSON 

N VANDERLEI 

VANDERLEI MACEDO:062263 

MACED0:06 
35386 
Dadoz: 

226335386 2023.12.07 
13:04:23.0300' 



PMLC - MA CPL 
Folha: _
Rubrica: 

PROPOSTA DE PREÇO - READEQUADA 

ITEM DG:SCRIÇÃO UND. QUANT. VALOR 
UNT. R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

TRANSLADO DI. CORPO (FALECIDO), MUNICIPAL, 
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL NO PER(METRO 

R$ 1,98 
(Um Real e 

R$ 19.800,00 
(Dezenove Mil 

1 URBANO E RURAL. MARCA SIO/CHEVROLET UNO 10.000 Noventa e e Oitocentos 
Oito Reais) 
Centavos) 

VALOR TOTAL R$ 19.800,00 
Dezenove Mil e Oitocentos Reais 

A EMPRESA - NACIONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LIDA, DECLARA QUE: 
1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, 
SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIARIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS 
EM EMBALAGENS ADEQUADAS. 

2 VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (NOVENTA) DIAS. 
PRAZO DE GARANTIA 12 (DOZE) MESES 

NOSSA PROPOSTA TEM PREÇO TOTAL DE R$ 19.800,00 (Dezenove Mil e Oitocentos Reais) 
PRAZO DE PAGAMENTO: CONFORME EDITAL 
PRAZO DE ATENDIMENTO DAS CHAMADAS/EXECUÇÃO DO OBJETO: CONFORME EDITAL 
VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (NOVENTA) DIAS 
DECLARO PARA FINS DE PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRÔNICO N°.046/1023, QUE NOS PREÇOS PROPOSTOS ENCONTRAM-.SE INCLUÍDOS 
TODOS OS TRIBUTOS, ENCARGOS SOCIAIS E QUAISQUER OUTROS ÔNUS QUE PORVENTURA POSSAM RECAIR SOBRE O OBJETO DO PRESENTE 
PREGÃO, BEM COMO AS DESPESAS COM EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. 
DECLARO CONHECER A LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA DESTA LICITAÇÃO E QUE OS SERVIÇOS SERÃO EXECUTADOS DE ACORDO COM AS 
CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS, QUE CONHECEMOS E ACEITAMOS EM TODOS OS SEUS TERMOS. 

5 QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS MATERIAIS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A 
CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, NA (ENDEREÇO): CONFORME 
EDITAL TODOS OS EQUIPAMENTOS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DISCRIMINAÇÃO 
DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE. 

6 INFORMAMOS QUE O REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ O(S) FUTURO(S) CONTRATO(S), SERÁ O SR°. KENNEDY WANDERSON VANDERLEI 
MACEDO, PORTADOR DO RG SOB Nº3085627-SSP/PI., E, CPF Nº 061.163.353 -86, CARGO/FUNÇÃO: PROCURADOR, COM RISIDINCIA 
A RUA SANTO ANASTÁCIO, 4197-NOVO HORIZONTE- TERESINA-PI., E-MAIL:Iicitaggo@Rmail.com OU kennedywande 

Bacabal - Ma., 07 de Dezembro de 2023. 
Assinado de forma dlgital por 

KENNEDY WANDERSON KENNEDYWANDERSON 

VANDERLEI VANDERIEI 
MACEDO:06226335386 

MACEDO:06226335386 Dados: 2023.12.0713:04:50 
-0300' 

GERALDO DA CUNHA OLIVEIRA 
Sócio Administrador. 
RG: 66.968 SSP-PI 
CPF: 001.571.983-91 

Por Procuração 
Kennedy Wanderson Vanderlei Macedo 

CPF: 062.263.353-86 

RG: 3.085.627 SSP-PI 

ESCRITÓRIO 
CNPJ : 30.368.334/0001-83 

RUA MAGALHAES DE ALMEIDA, 646- CENTRO - CEP 65.700-000 
BACABAL - MA 



PREFEITURA DE 

LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Comissão Permanente de Licitação 

JUNTADA DE PROPOSTA DE PREÇO READEQUADA 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

Pelo presente, junto aos autos do processo licitatório na modalidade 

Pregão Eletrônico n° 046/2023, a proposta de preço apresentada pela participante, 

ELIAS QUINTO CARDOSO - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 13.676.825/0001-72, 

para a licitação acima identificada. 

Arie/so • arcolino Barre 
Pregoeiro 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65726-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112 

E-mail: licitacao@ limacampos.ma.gov.br 



P -M PL 
Folha: 
RubricaLiJ — 

ELIAS QUINTO CARDOSO.ME 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 000012766/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° PE 046/2023 

Ao 
Pregoeiro do Município de Lima Campos (MA) 
Assunto: Proposta de Preços referente ao Pregão Eletrônico n°. 046/2023 

DADOS DA EMPRESA 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: 
ELIAS QUINTO CARDOSO - ME 
NOME FANTASIA: 

CNPJ: 
13.676.825/0001-72 

INSCRIÇAO ESTADUAL: 

ENDEREÇO: 
RUA CAMPO GERALDAO. N°28 

CEP: 
65.418-000 

MUNICIPIO:PERITORÓ 
UF: MA 

TELEFONE: EMAIL: 
REPRESENTANTE LEGAL P/ASSINATURA DA ATA/CONTRATO 

NOME COMPLETO: ELIAS QUINTO CARDOSO 
RG: 188434520011 EMISSOR: 

GEJUSPC 
CPF:007.929.923-04 

ENDEREÇO: RUA CAMPO GERALDAO CEP:65.418-000 MUNICIPIO:PERITORÓ 
TELEFONES: EMAIL: 

DADOS BANCÁRIOS 
BANCO: Banco do Brasil AGÊNCIA: 5728-2 C/C:10613-5 

Apresentamos ao pregoeiro e sua equipe de apoio, nossa proposta objetivando o registro de preços 
para eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação de serviços funerários (incluindo 
o fornecimento de urnas funerárias, vestimentas, ornamentação e translado), de interesse desta 
Administração Pública, conforme PREGÃO ELETRÔNICO 046/2023. Segue proposta com 
descrição dos itens na planilha abaixo: 

Item Especificação MARCA Quant. Unid. 

160 

Preço 
Una. R$ 

Preço Total 
R$ 

2 Urna funerária simples (adulto) de 1,90m comprimento e 
0,60m de largura, cor mogno, tampa padrão sem visor, 
material do revestimento cetim e com alça. (COTA 
PRINCIPAL) 

MADFERRO Unid R$ 539,00 R$ 86.240,00 

3 Urna funerária simples (adulto) de 1,90m comprimento e 
0,60m de largura, cor mogno, tampa padrão sem visor, 
material do revestimento cetim e com alça. (COTA 
RESERVADA) 

MADFERRO Unid 40 R$ 539,00 R$ 21 .560,00 

4 Urna funerária simples (infantil) de 1,20m de comprimento 
e 0,60m de largura, cor mogno, tampa padrão sem visor, 
material do revestimento cetim e com alça. 

MADFERRO Unid 50 R$ 320,00 R$ 16.000,00 

5 Vestimenta (mortalha) adulto em tecido cetim, cor branca, 
para defunto até 1,90m. 

DLM 
ROURAS 

Unid 200 R$ 99,00 R$ 19.800,00 

6 Vestimenta (mortalha) infantil em tecido cetim, cor branca, 
para defunto de 0 a 10 anos de idade. 

DLM 
ROURAS 

Unid 50 R$ 90,00 R$ 4.500,00 

Total R$ 148.100,00 

C N.P J. 13.676.825/0001-72 Inso. Est, 12 358.472.8 
Rua do Campo Gera,dào. 28 - Centro- Tel :3649-1043 99136-6238 r 98268-1588 - CEP 65.418-000 

e;nad  ~ ï t. . . ct r, m ..
Per,t<oró - Maranhão 



PMLC - MA CPL 
Folha: _ ... 
Rubrica.,, _ . 

'PA ~»~ . ,- . 
POPULAR 

193: 31438 392 -t 59 93 4E7r, 

ELIAS QUINTO CARDOSOME 

Nossa proposta tem preço total de R$ 148.100,00 (cento e quarenta e oito mil e cem reais) 
Prazo de Pagamento: Conforme Edital 
Prazo de atendimento das chamadas/execução do objeto: Conforme Edital 
Validade da Proposta: Conforme Edital 

Declaro para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO N°. 046/2023, que nos preços 
propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais e quaisquer outros ônus que 
porventura possam recair sobre o objeto do presente Pregão, bem como as despesas com 
execução dos serviços. 

Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os serviços serão executados de 
acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos 
em todos os seus termos. 

07 de dezembro de 2023, Peritoró — MA 
~ 

— .r—  7 

t~u~r 
Elias Quinto Cardoso 

C.N.P.J.: 13 676.825+0001.72 - irise. Est. 12.358.472-8 
Rua do Campo Geraidão. 28- Centro - Tel : 3649-1043 ? 99136-6238 ! 98268-1588 - CEP 65.418-000 

ema!I:
Perítoro - Maranhão 



PREFEITURA DE 

LIMA 
CALOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Comissão Permanente de Licitação 

JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

PMLC • MA CPL 
Folha: `V)
Rubrica._,. 

Pelo presente, junto aos autos do processo licitatório na modalidade 

Pregão Eletrônico n° 046/2023, os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO apresentados 

pela participante, ELIAS QUINTO CARDOSO - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 

13.676.825/0001-72, para a licitação acima identificada. 

Arie/son o Ba 
Pregoeiro 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO - CEP 65728-000- Lima Campos - MA. 
Fone: (99) 36461112 

E-mail: licitacao@limacampos. ma.gov.br 



TO) 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

PMLC - MA CPL 
Folha: ~~ 
Rubrica:,_. j ....___. 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor dc cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 06/12/2023 15:43:55 

Informções da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: ELIAS QUINTO CARDOSO 
CN PJ : 13.676.825/0001-72 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acossar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI —

Orgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a ccrtidào original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 

1 
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PMLC - MA CPL 
Folha:_ 
Rubrica. 
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PMLC - ~C PL 
Folha: ~ 
Rubr _ 

NUMERO DEI INSCRIÇAO 

13.676.825/0001.72 
MATRIZ 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO °^TADE nBLRn1Rn 

CADASTRAL 
20/05/2011 

NOME EMPRESARIAL. 

ELIAS QUINTO CARDOSO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA) 
++++++++ 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 

PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECIJNDARIAS 
96.03.3-04 - Serviços de funerárias 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

R CAMPO GERALDAO 
1 I NÚMERO 

I 
~ 

L28 I 
¡ COMPLEMENTO 

CEP MUNICIPIO BAIRRO/DISTRITO 

65.418.000 CENTRO LPERITORO 

F?NDEREÇO ELI I RÓNICO TELEFONE 

DIJEANGALVAO@NOTMAIL.COM (99) 3641-2015 

ENTEFEDE:RATIVO RESPONSAVEL(EERj 

UI 

MA 

SITUAÇAO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL 

1[ 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

20/05/2011 

1 rDATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL - 1 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 06/1212023 às 15:24:19 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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Resultado da Consulta SINTEGRAIICMS 

CGC: 13616.825/0001 /? Inscrição Estadual: 12.358472-8 

Razão Social: FI.IAS QUINTO CARDOSO 

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL 

Logradouro: RUA CAMPO ÇFRALDAO 

Número: 28 Complemento: 

Bairro: CENTRO 

Município: PERITORO OF: MA 

CEP: 65418000 DDD: Telefone: 36412015 

[rl FO i1l•'.<ã lé: ̀ ï (.:Oqì Pi.i; lE.NTAR kS 

CNAE 
4157100 - COM(RC10 VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS F. 

Principal: 
ACESSÓRIOS PARA APARELHOS ELETROELLTRÓNICOS PARA USO 
DOMÉ:SEICO, EXCETO INFORMÁTICA E. COMUNICAÇÃO 

CNAEs Secundários 

Código 

9603304 SERVIÇOS DF: FUNERÁRIAS 

Descrição CNAE 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastral: 02/12/2021 

C3L2E4,'.(:Es^..~;ç1C5 

09/01/2012 - (Devido emissão voluntária), 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

L7?xS:a º₹~r t'. }i:.- 06/12/2023 

~ _e.____r ~~ 

PMLC MA CPL 
Folha: J-~ 
Rubricar
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ELIAS QUINTO CARDOSO 
CN PJ: 13.676.825/0001-72 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1 constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro do 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conformo disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 dc julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:42:05 do dia 29/09/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 27/03/2024. 
Código de controle da certidão: CDOF.645E.76DE.D33A 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Certificado de Regularidade 

do FGTS - CRF 

Inscrição: 13.676.825/0001-72 

Razão 
ELIAS QUINTO CARDOSO 

Social: 
Endereço: RUA CAMPO GERALDAO 28 / CENTRO / PEkrroRo / MA / 65418-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:23/11/2023 a 22/1.2/2023 

Certificação Número: 2023112308272.371396593 

Informação obtida em 06/12/2023 15:32:35 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ELIAS QUINTO CARDOSO (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 13.676.825/0001-72 

Certidão n°: 47970386/2023 

Expedição: 12./09/2023, às 10:59:41 

Validade: 10/03/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que ELIAS QUINTO CARDOSO (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 

no CNPJ sob o n° 13.676.825/0001-72, NÃO CONSTA como inadimpiente no 

Banco Nacional. de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Le:i.s r:s. ° 12.440/2011 e 

1.3.467/2017, e no Ato 01/202.2 da CGJT, de 21. de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona--se à veri.fi-cação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturals e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do `Prahalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatór.i.a transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em :lei.; ou decorrentes 

de execução de acordos f.ir.mados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

di-sposição legal, contiver força executiva. 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

S 

N° Certidão: 308212/23 Data da 26/10/2023 16:20:10 

Inscrição Estadual: 123584728 CPF/CNPJ:13676825000172 

Razão Social: ELIAS QUINTO CARDOSO 

Endereço: RUA CAMPO GERALDAO, 28 CEP: 65418000 - CENTRO 

Telefone: (99)36412015 Município: PERITORO UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 23/02/2024. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDAO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 26/10/2023 16:20:10 


